
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA 1 UNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNPJ no 07. 69.205/0001-31, CGF n° 06.920.294-0 

EDITAL D LICITAÇÃO 

tPREÂMBULO 

A Prefeitura do 	Município de Guara :iaba do Norte/CE, através do Órgão 
Gerenciador da origem 	desta 	licitaçã , torna 	público, 	para 	conhecimento 	dos 
interessados, que realizará 	licitação, 	qual será conduzida pela Comissão de 
Licitação, designada pela Portaria n° 1612023 de 18 de Janeiro de 2023, 
juntada ao processo administrativo de 	ue trata esta licitação, norteando-se pelas 
disposições contidas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezem ro de 2006, da Lei Complementar n° 147, 
de 07 de agosto de 2014,

_
e as exigência 	estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

MODALIDADE [JCITATORIA: NUMERO DO PROCESSO: 

- TOMADA DE PREÇOS TP 04212023-SEINFRA 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 

R$ 483.812,05 (quatrocentos e oite ta e três mil, oitocentos e doze reais e 
cinco centavos) 
ORGAO GERENCIADOR: 

Secretaria de Infraestrutura e Serviç s Públicos 
ORGAO PARTICIPANTE: 

DATA E HORÁRIO DA UCIFAÇAO: REFERENCIA DE TEMPO: 

Recebimento dos Envelopes de Habilítaçã 	e Propostas: Horário Local 
2111212023 AS 08H30MIN 
LOCAL DE ACESSO AO EDITAL E REALIZAÇÃO DO CERTAME: 

1 - Acesso: httDs://portalmunicipios.cor .br/sistema/externo/Iicitacoes  
2 - Acesso: https://municipios-licitaco& tce.ce.ciov.br  
3 - Acesso e Realização: Avenida Mon enhor Furtado, no 55, bairro centro, CEP: 
62.380-000, Guaraciaba do Norte/CE. 
E-MAIL DO SETOR DE UCITAÇAO: 

licitacao@guaraciabadonorte.ce.gov. lr 
DIA E HORÁRIO DE EXPEDIENTE DO SETOR DE UCITAÇOES: 

SEGUNDA À SEXTA - DE 08H Às 12H 	DE 13H ÀS 15H 
TIPO DE UCITAÇAO: 

MENOR 	MELHOR 	jrÉCNICA E 	MAIOR 
PREÇO 	TÉCNICA 	REÇO 	 LANCE/OFERTA 

REGIME DE EMPREITADA: 

GLOBAL 	[] LOTE 	 TAREFA 	INTEGRAL 
TIPO DE PARTICIPAÇAO EM RAZAO DO VALOR ESTIMADO (ART. 	, DA LC NO 123106, ALTERADA PELA LC N° 147/14): 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 	 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

GLOSSÁRIO 
e 	Na hipótese de não haver expediente 4u ocorrendo qualquer fato superveniente 
que 	impeça 	a 	realização 	do 	certa 	na 	data 	marcada, 	a 	sessão 	será 
automaticamente transferida para o pri 	elro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 
pela Comissão de Licitação. 

• 	Sempre 	que 	as 	palavras 	ou 	sigla 	indicadas 	abaixo 	aoarecerem 	neste 
instrumento de Edital, ou em quaisque 	de seus anexos, terão os seguintes 
significados: 

x PMGN; Prefeitura Municipal de Gua aciaba do Norte/CE; 
x ME: Microempresa; 

Avenida Monsenhor Furtado n° 5 - Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte - Ceará, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 
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nda desta licitação, estão programadas 
mento Geral deste Órgão, conforme a 

de Infraestrutura e Serv. Públicos 
- Recursos não vinculados de 

1.001 - Construção, Ampliação e 

- Obras e instalações 

LAMENTO 
manifestar-se durante as fases do 

lamente representadas por: 
:itante, devendo apresentar cédula de 
identificação oficial, acompanhado de: 
;a individual, contrato social ou estatuto 
merciais e, no caso de sociedades por 
seus administradores; inscrição do ato 

vis, acompanhada de prova de diretoria 
statuto social em vigor, com a ata da 
ente arquivado na Junta Comercial ou 
Jurídicas da respectiva sede, no caso de 

em tais documentos devem constar 
direitos e assumir obrigações em 

do pela empresa licitante, que 
curação pública ou particular com firma 

com poderes para se manifestar em 
er fase da licitação, acompanhada do 

o oficial com foto do outorgado e do 
a individual; contrato social ou estatuto 
nerciais e no caso de sociedades por 
de documentos de eleição de seus 

istitutivo, no caso de sociedades civis, 
em exercício; e ata de fundação e 

ata da assembleia que o aprovou, 
ercial ou inscrito no Registro Civil das 
io caso de sociedades cooperativas; 
Licular poderá ter a firma dispensada, 
:umento oficial do outorgante, para que 
icidade da assinatura pela Comissão de 
ia presente para proceder a assinatura 

Mil? 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA M*NICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
FL 

CNPJ no 07.5619.20510001-31, CGF no 06.920.294-0 	 o 

x EPP: Empresa de Pequeno Porte; 
x DOU: Diário Oficial da União; 
x DOE: Diário Oficial do Estado; 
x TCE: Tribunal de Contas do Esta d do Ceará; 
x LC: Lei Comolementar. 

1.DOOBJETO 
1.1. Constitui o objeto da presente licitação a escolha da proposta mais 

vantajosa para: Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de drenagem pluvial e pavimentação em pedra tosca na Rua 
Gonçala Alves de Sousa no município de Guaraciaba do Norte-CE. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a de 

em dotação orçamentária prevista no O 
classificação abaixo discriminada: 

- Unidade Administrativa: 0505 - S 
- Fonte de Recurso: 1500000( 
Impostos 
- Projeto/Atividade: 15 451 001 
Reforma de Vias e Logradouros 
- Elemento de Despesa: 4.4.90.51. 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDEN 
3.1. As licitantes que desejarem 

procedimento licitatório deverão estar devi 
3.1.1. Titular da empresa 1 

identidade ou outro documento de 
registro comercial no caso de empr 
em vigor, no caso de sociedades c 
ações, dos documentos de eleição d 
constitutivo, no caso de sociedades 
em exercício; e ata de fundação e 
assembleia que o aprovou, devida 
inscrito no Registro Civil das Pessoas 

. sociedades cooperativas; sendo qu 
expressos poderes para exercere 
decorrência de tal investidura; 

3.1.2. Representante desigi 
deverá apresentar instrumento de pn 
reconhecida em cartório competentE 
nome da empresa licitante em qual( 
respectivo documento de identificaç 
registro comercial, no caso de empre 
em vigor no caso de sociedades cc 
ações, acompanhado, neste último 
administradores; inscrição do ato cc 
acompanhada de prova de diretori 
estatuto social em vigor, com a 
devidamente arquivado na Junta Coi 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

3.1.2.1. A procuração pa 
caso esteja acompanhada de dc 
seja feita a verificação da auter 
Licitação, ou ainda o autor est 
na sessão pública. 

AyOüidõ Moairianhor Fürtàdo ü° 	- Cetïo, CE; 	.3-000 
Guaraclaba do Norte - Ceará, Fone: 

(88 
 3652-2150 (88)3652-2111 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA NICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

.

l.L. 
CNPJ no 07.5 9.20510001-31, CGF no 06.920.294-0 

RUBRICA  

3.2. Os documentos de que tra a o credenciamento de representantes, 
mencionados anteriormente, deverão er apresentados dentro do envelope de 
''HABILITAÇÃO", em originais ou publi ação em órgão Oficial, ou, ainda, por 
qualquer processo de cópia autenticada m cartório competente ou por servidor da 
Comissão de Licitação com a apresentaç o imediata dos originais para conferência, 
no ato da abertura do respectivo envelop na sessão pública. 

3.3.Cada representante legal/cred nciado deverá representar apenas uma 
empresa licitante. 

3.4.As licitantes interessadas em participar do certame não necessitam 
encaminhar seus representantes legal para entregar os envelopes com a 
documentação e as propostas, podendo inclusive, encaminhá-los via Correios ou 
outro meio similar de entrega, atentan o para a data e horário de abertura do 
certame, informados no preâmbulo de e Edital. A correspondência deverá ser 
endereçada com aviso de recebimento ra a Comissão de Licitação no endereço 
indicado no preâmbulo deste Edital e con er os dois envelopes acima mencionados, 
anterior ao início da sessão pública. 

. 	4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar desta lici ação: 

4.1.1. Qualquer empresa 	egularmente estabelecida no País, 
cadastradas no CRC (Certificado e Registro Cadastral) da Comissão de 
Licitação do Município de Guaracia a do Norte/CE, especializadas no ramo 
pertinente ao objeto desta licitaçã disposto em seus atos constitutivos, ou 
que comprovem junto a esta Comis ão de Licitação, no prazo de até 3 (três) 
dias antes do recebimento das prop stas, observado o disposto no art. 110 e 
§ único da Lei Federal n° 8.66 /93, e que preencham os requisitos 
necessários para cadastro conforme documentos exigidos para inscrição junto 
ao setor, e ainda que atendam as co dições deste Edital e seus anexos. 

4.1.1.1. O Interessado ão cadastrado que quiser participar da 
licitação deverá atender as condições para cadastramento até o 
3 0 (terceiro) dia anterior ao re bimento das propostas, devendo dirigir- 
se ao Setor de Licitações desta municipalidade, no endereço mencionado 
no preâmbulo deste Edital, 1ev rido a documentação necessária, ocasião 
em que, constatada a regula idade, receberá o documento que lhe 
permitirá participar nesta licita ão. 

4.1.1.2. Para o cadastr mento no Setor de Licitações desta 
municipalidade, o interessado everá acessar o Portal de Serviços no 
Site Oficial da Prefeitu a de Guaraciaba do Norte-CE 
(https://www.portalmunicipios. om/servicos . php?vEM P_CN P3 =0756920 
5000131), e requerer sua Soli itação de Usuário. Uma vez deferido a 
solicitação, será gerado Usuá lo e Senha de acesso que permitirá 
solicitar o CRC Eletrônico. Os d cumentos necessários serão informados 
no próprio sistema. Maiores in rmações pelo telefone (88) 3652-2150 
ou pelo e-mail licitacao@guarac abadonorte.ce.gov.br . 

4.2. Não poderão participar desta licitação: 
4.2.1. Empresas cujo ato cons itutivo não inclua atividade relacionada 

ao objeto deste Edital. 
4.2.2. Empresas sob a forma de consócio ou grupo de empresas, 

qualquer que seja a sua constituição. 
4.2.3. Empresas que se encont m sob processo de recuperação judicial 

ou extrajudicial, falência, concordata, dissolução. 
4.2.3.1. E possível a pa icipação de empresas em recuperação 

judicial nessa licitação, desde q e amparadas em certidão emitida pela 
instância judicial competente, e idenciando que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a articipar de procedimento licitatório. 
4.2.4. Empresas suspensas pa licitar e contratar com esta Unidade 

Avenida Monsenhor Furtado n° 5 - Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraclaba do Norte - Ceará, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 
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PREFEITURA M 
CNPJ n° 07 

Administrativa e/ou declarada inidô 
Pública. 

4.2.5. Empresas cujos rep 
servidores públicos dos órgãos e 
inclusive Fundações instituídas elo 
como concorrente, direta ou indiret 
dos procedimentos licitatórios. 

4.2.6. Empresas cujos sócios, 
participarem de mais de uma em 
diretamente do objeto desta Licitaç 
do certame licitatório. 

4.2.6.1. Caso ocorra à 
anterior, quando verificada 
HABILITAÇÃO, tornará inabilit 
implica na quebra do sigilo d 
art. 30  da Lei Federal n° 8.666) 
4.2.7. Empresas sob a condiç 

. 	 direta ou indiretamente, da licitação 
fornecimento de bens a eles necessá 

1 - o autor do projeto, 
jurídica; 
II - empresa, isoladamE 
elaboração do projeto b 
projeto seja dirigente, g 
5% (cinco por cento) do 
responsável técnico ou su 
III - servidor ou dirigen 
responsável pela licitação 

4.2.8. Que não atendam às coi 

ESTADO DO CEARÁ 

IICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
.20510001-31, CGF no 06.920.294-0 

RUBRI CA  

ea por qualquer órgão da Administração 

sentantes legais ou sócios, sejam 
entidades desta Administração Pública, 
mantidas pelo Poder Público Municipal, 

mente, por si ou por interposta pessoa, 

representantes ou responsáveis técnicos 
resa e que esses estejam participando 
o, somente uma delas poderá participar 

identificação, constante do subitem 
após a abertura dos envelopes de 
ida as referidas empresas, pois o fato 
s propostas, contrariando o disposto no 
93. 
D do art. 9 0  da Lei Federal n° 8.666/93, 
ou da execução de obra ou serviço e do 

básico ou executivo, pessoa física ou 

e ou em consórcio, responsável pela 
:o ou executivo ou da qual o autor do 
nte, acionista ou detentor de mais de 
pital com direito a voto ou controlador, 
:ontratado; 
de órgão ou entidade contratante ou 

ições deste Edital e seus anexos. 

4.3. Condicionantes de participaço em razão do valor estimado: 
4.3.1. Esta licitação está destinada à AMPLA PARTICIPAÇÃO entre 

quaisquer interessados, em razão le sua estimativa não estar no limite 
estabelecido pelo art. 48 da Lei Conplementar n° 123/06, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/14. 

Ô 
S. DA HABILITAÇÃO 

5.1. O recebimento dos envelopes 
ocorrerá até o dia, hora e local mencionad 

5.2. O Envelope "Documentos de 
invólucro opaco e fechado com cola e/ou 
conteúdo, em 1 (uma) única via, tendo no  

ontendo os Documentos de Habilitação 
s no preâmbulo deste Edital. 
Habilitação" deverá ser entregue em 
Je tal forma que torne indetectável seu 
rontispício os seguintes dizeres: 

A 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° TP 042/2023-
ÓRGÃO: SECRETARIA DE INFRAESTRU 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABI 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 
CNPJ DA LICITANTE: 
TELEFONE PARA CONTATO: 
E-MAIL: 

EINFRA 
LIRA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
:TAçÃ0 

Wffil-iw!1* 

5.3. Os documentos de habilitação dverão ser apresentados em originais ou 
publicação em órgão Oficial, ou, ainda, 

pó, 
 qualquer processo de cópia autenticada 

em cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação no ato da 
abertura do envelope com a apresentação iriediata dos originais para conferência. 

5.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

Avenida Monsenhor Furtado n° 5 - Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciabe ao Norte - Ceará Fone: (88) 3652-215048 8)3652-2111 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACLABA DO NORTE 
.. .JJL 

CNPJ n° 07.589.205/0001-31 r  CGF n° 06.920.294-0 

.....................
- ..................................... ............................,..,. 	 RUB RI CA 

da matriz, e se a licitante for a filial, tod s os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, 
forem emitidos somente em nome da ma riz. 

S.S. Não serão aceitos documentes de habilitação com indicação de CNPJ 
diferentes, salvo aqueles legalmente per r itidos. 

5.6. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à 
aceitação via internet, terá sua autenticid 3de verificada pela Comissão de Licitação. 

5.7. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de 
validade, este deverá ser acompanhado ce declaração ou regulamentação do órgão 
emissor que disponha sobre sua valid de. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será con iderado válido pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de sua E missão, quando se tratar de documentos 
referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 

5.8. Caso haja documentos redigi os em idioma estrangeiro, os mesmos 
somente serão considerados se forem companhados da versão em português 
firmada por tradutor juramentado, e também consularizados ou registrados no 
cartório de títulos e documentos. 

S 5.9. Somente serão aceitos os docu nentos acondicionados no ENVELOPE "A", 
não sendo admitido posteriormente, o ecebimento pela Comissão de qualquer 
outro documento, salvo na condição de disposto no §30  do Art. 48 da Lei n° 
8.666/93. 

5.10. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a 
Comissão de Licitação verificará o eve tual descumprimerito das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura c ntratação, mediante Consulta ao Ente 
Contratante e Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica junto ao TCU no seguinte 
endereço eletrônico: htts://certidoes-arf as.tcu.gov.br . 

5.10.1. A consulta aos cadast os será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei 
Federal n° 8.429/92, que prevê, de tre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário. 

5.10.2. Constatada a existên(ia de sanção, a Comissão de Licitação 
reputará a licitante inabilitada, por fi Ita de condição de participação. 

5.10.3. Não ocorrendo a inat ilitação por força das situações acima 
mencionadas, a documentação de habilitação das licitantes então será 
verificada, conforme demais exigênci 3s previstas adiante. 

5.11. Exigências quanto à HABIL] rAÇÃO JURÍDICA: 
5.11.1. Cédula de Identidade d )(s) administrador(s). 
5.11.2. No caso de empresári( individual: inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da li nta Comercial da respectiva sede; 
5.11.3. No caso de socieda e empresária ou Sociedade Limitada 

Unipessoal: ato constitutivo, est tuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Coriercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seu administradores; 

5.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro oi de tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 

5.11.5. No caso de sociedade imples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas a respectiva sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradore ; 

5.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia qUE o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o regis ro de que trata o art. 107 da Lei n0 

Avenida Monsenhor Furtado n° 5 - Centro, CEP: 62.380-000 	

K~\ Guaraciaba do Norte - Ceará, Fone (88) 3652-2150 (88)3652-2111 
CNPJ(MF) no 07.569.205/000 -31 CGF n° 06.920.294-0 D
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA M 
CNPJ no 07. 

5.764/71; 
5.11.7. No caso de err 

funcionamento no País: decreto de 
5.11.8. Os documentos acim 

alterações ou da consolidação resp 

JICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
.205/0001-31, CGF n° 06.920.294-0 

o 
o 
') 

-esa ou sociedade estrangeira em 
utorização; 
deverão estar acompanhados de todas as 

5.12. Exigências quanto à REGUI4ARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.12.1. Prova de inscrição nolCadastro  Nacional de Pessoas Jurídicas - 

CN P3; 
5.12.2. Prova de regularída 

mediante apresentação de certidão 
da Receita Federal do Brasil (RFB) 
Nacional (PGFN), referente a todos 
Ativa da União (DAU) por elas admi 

5.12.3. Prova de regularidad 
Serviço (FGTS); 

5.12.4. Prova de inexistência 
. do trabalho, mediante a apresenta 

efeito de negativa de Débitos Tra 
Consolidação das Leis do Trabalho, 

5.12.5. Prova de inscrição n 
municipal, relativo ao domicílio ou 
de atividade e compatível com o obj 

5.12.6. Prova de regularidade 
sede da licitante, relativa à atividad 

5.12.6.1. Caso a licitan 
estaduais relacionados ao o 
condição mediante certidão/d 
domicílio ou sede, ou outra equ 
5.12.7. Prova de regularidade 

sede da licitante, relativa à atividade 
5.12.7.1. Caso a licitani 

municipais relacionados ao c 
condição mediante certidão/di 
domicílio ou sede, ou outra equ 
5.12.8. A licitante qualificada c 

porte e as sociedades cooperatív 
11.488/07, conforme o caso, de 
habilitação exigida para efeito de cc 
que haja alguma restrição, nos terr 
Complementar n° 123/06, sob pena 

5.12.8.1. A existência d 
fiscal e trabalhista não imped 
diferenciado na forma do que 
vencedora, uma vez que atend 

5.13. Exigências quanto à QUALI 
5.13.1. Certidão negativa de f1 

da licitante. 
5.13.2. Balanço patrimonial 

exercício social, já exigíveis e apres 
a boa situação financeira da em 
balancetes ou balanços provisório5 
oficiais quando encerrado há mais d 
da proposta. O Balanço deverá vir 
Encerramento do Livro Diário, estes 

e fiscal perante a Fazenda Nacional, 
expedida conjuntamente pela Secretaria 
 e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
)S créditos tributários Federais e à Dívida 
istrados. 
com o Fundo de Garantia do Tempo de 

le débitos inadimplidos perante a justiça 
io de certidão negativa ou positiva com 
alhista, nos termos do Título Vil-A da 
rovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/43; 
cadastro de contribuintes estadual ou 
de da licitante, pertinente ao seu ramo 

to da licitação; 
com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
e seja considerada isenta dos tributos 
ijeto licitatório, deverá comprovar tal 
claração da Fazenda Estadual do seu 
valente, na forma da lei; 
:om a Fazenda Municipal do domicílio ou 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
e seja considerada isenta dos tributos 
bjeto licitatório, deverá comprovar tal 
claração da Fazenda Municipal do seu 
valente, na forma da lei; 
Dm0 microempresa, empresa de pequeno 
s mencionadas no art. 34 da Lei n° 
ierá encaminhar a documentação de 
mprovação de regularidade fiscal, ainda 
ios do que dispõe o art. 43, §1 0  da Lei 
e inabilitação. 
restrição relativamente à regularidade 

que a licitante com tratamento jurídico 
dispõe a LC n° 123/06, seja declarada 
a todas as demais exigências do edital. 

ICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 	 rj 

lência expedida pelo distribuidor da sede 

demonstrações contábeis do último 
ntados na forma da lei, que comprovem 
resa, vedada a sua substituição por 

podendo ser atualizados por índices 
3 (três) meses da data de apresentação 
companhado dos Termos de Abertura e 
ermos devidamente registrados na Junta 

Avenida Monsenhor Furtado n° OS - Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte - Ceará, Fone (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNPJ(MF) n° 07.569.2051000-31 CGF n° 06.920.294-0 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACLABA DO NORTE 
CNPJ fl 0  07.59.2051000131, CGE fl °  06.920.294-0 

Comercial, cuja comprovação do 
"Termo de Autenticação - Livro Dig 

5.13.3. A comprovação da 
obtenção de índices de Liquidez G 
Corrente (LC), maiores ou iguais a 
das seguintes fórmulas: 

LG = AC + RLP 
PC + ELP 

LC= 	Ac 
PC 

SG= AT 
PC + ELP 

. 	

PRAZO 

5.13.3.1. A licitante qu 
dos índices estipulados no iter 
de capital social ou Patrimônk 
cento) do valor estimado da c 
da Lei Federal n° 8.666/1993. 

5.13.3.2. No caso de 
vigente, admite-se a apr 
demonstrações contábeis r€ 
empresa. 

5.13.3.3. Caso a licita 
deverão ser acompanhados 
conforme dispõe o art. 112 0  
declaração, sob as penas da k 
órgão fiscalizador. 

5.13.3.4. No caso de s 
acompanhado da publicação 
sociedades comerciais, no ba 

S 	das folhas nos quais se ad 
contador registrado no Consel 

5.13.3.5. A exigência 
mínimos pretende aferir se 
financeira para suportar 
Administração Pública, caso o 
5.13.4. Garantia de Participa 

constante da(s) planilha(s) orçamei 
do 'caput" e § 1 0  do art. 56 c/c 
8.666/93. 

5.13.4.1. Caberá a lici 
modalidades de garantia a sec 

a) CAUÇAO  EM DINH 
certame, a licitante d 
bancária na conta indica 
habilitação será confirm 
ser recolhido junto ao 
Documento de Arrecada 
b) CAUÇÃO EM TÍTU 
Título original, onde o 
cotação vigente do 3 0  (t 

o 

;istro se dará com a apresentação do 
1". 
a situação financeira, será baseada na 

ral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
um (>1 ou =1), resultantes da aplicação 

AC: ATIVO CIRCULANTE 

AT: ATIVO TOTAL 

PC: PACIVO CIRCULANTE 

ELP: EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

RLP: REALIZÁVEL A LONGO 

apresentar resultado inferior a qualquer 
anterior, deverão comprovar a existência 
líquido igual ou superior a 10% (dez por 
ntratação, na forma do § 2 0, do art. 31, 

mpresa constituída no exercício social 
;entação de balanço patrimonial e 
rentes ao período de existência da 

seja cooperativa, tais documentos 
última auditoria contábil-financeira, 

Lei Federal n° 5.764/71, ou de uma 
de que tal auditoria não foi exigida pelo 

:iedade por ações, o balanço deverá ser 
m jornal. Quando se tratar das demais 
nço deverá constar o número do livro e 

transcrito, devendo ser assinado por 
D Regional de Contabilidade. 
le comprovação de índices contábeis 
o licitante tem a mínima capacidade 
s compromissos assumidos com a 
bjeto da licitação lhe seja adjudicado. 
ío, referente a 1% do valor total orçado, 
ária(s) anexo(s) deste edital, nos termos 

inciso III do art. 31 da Lei Federal n° 

nte, optar por qualquer das seguintes 
ir: 
IRO - Antes do horário de abertura do 
rei-á utilizar depósito ou transferência 

pela administração, onde na análise da 
lo o crédito efetuado, ou ainda, poderá 
tor Tributário através de pagamento do 
o Municipal - DAM. 
) DA DIVIDA PUBLICA - Através de 
seu valor será obtido considerando a 
ceiro) dia útil anterior à data da abertura 

ó~ 
AunI. 	 Fuid. ,,M 	 C. EIO ~000 

 do Norte - Ceará, Fonel:  (88) 3652-2150 (88)3652-2111 
CNPJ(MF) no 07.569.2O5/000-31 CGF no 06.920.294-0 D
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA M 
	

AL DE GUARACIABA DO NORTE 1 

1~. 

 o DE£/ 

CNPJ n° 07. 	.205/0001-31, CGF n° 06.920.294-0 

o 

RU 'RtCA 

. 

do certame, acompanha 
valor atribuído ao títul 
emitido sob a forma e 
centralizado de liquidaç 
Central do Brasil e av 
conforme definido pelo 
como garantia Títulos da 
c) CAUÇÃO POR SEG 
original, fornecida por in 
Território Nacional com 
Seguros Privados-SUSEP 
contendo a identificação 
número do processo, e 
de 60 (sessenta) dias. 
d) CAUÇÃO POR FIA 
original, fornecida por in 
Território Nacional com 
(Lei no 4.595/64 e da Re.< 
n° 498/2011, PIenári 
municipalidade, a modali 
compreendendo a validad 
5.13.4.2. A devolução 

dinheiro será liberada em até 
fases de habilitação ou class 
desclassificadas, ou após a a( 
em até 05 (cinco) dias úteis ap 

5.13.4.3. Caso a licitant 
habilitação a garantia ser 
municipalidade. 

) de laudo de autenticidade e de laudo de 
apresentado, devendo este ter sido 

critural, mediante registro em sistema 
o e de custódia autorizado pelo Banco 
Piados pelos seus valores econômicos, 
linistério da Fazenda. Não serão aceitos 
)ívida Agrária. 
URO-GARANTIA - Através de Apólice 
tituição financeira estabelecida no nosso 
autorização pela Superintendência de 
(TCU, Acórdão n° 49812011, Plenário), 

dessa municipalidade, a modalidade e o 
inda, compreendendo a validade mínima 

IÇA BANCÁRIA - Através de Fiança 
Utuição financeira estabelecida no nosso 
utorização pelo Banco Central do Brasil 
DIução CMN n° 2.325/96), (TCU, Acórdão 
), contendo a identificação dessa 
lade e o número do processo, e ainda, 

mínima de 60 (sessenta) dias. 
Ia garantia às licitantes, quando em 
05 (cinco) dias úteis após esgotada as 
icação para as licitantes inabilitadas e 
judicação, e para a empresa vencedora 
s a contratação do objeto da licitação. 

retire a sua proposta após a fase de 
revertida para o Tesouro desta 

5.14. Exigências quanto à QUALIF 
5.14.1.Registro ou inscrição d 

Regional de Engenharia e Agronomi 
Urbanismo), conforme as áreas de 
para o exercício das atividades. 

5.14.2.Comprovação da cap1 
licitante para desempenho de ai 
características com o objeto da licit 
capacidade técnica, emitido por pess 
devidamente identificada, em norr 
execução de obra(s)/serviço(s) de 
objeto da presente licitação e cuja(s) 
valor significativo tenha(m) sido: 

a) PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
ADQUIRIDO); 
b) TUBO DE CONCRETO PARA F 
DIÂMETRO DE 600 MM, JUNT 
BAIXO NÍVEL DE INTEF 
ASSENTAMENTO, AF 12/2015; 
5.14.3.Comprovação da capa 

licitante em possuir como Resj 
permanente, na data previst 
profissional(is) de nível superiot 
detentor(es) de Certidão de Acerv ,  
executado obras ou serviços de 
similares às do objeto da present 

AÇÃO TÉCNICA: 
empresa licitante no CREA (Conselho 
ou CAU (Conselho de Arquitetura e 

tação e que comprove sua habilitação 

cidade TÉCNICO-OPERACIONAL da 
vidade pertinente e compatível em 
ição, fornecido através de Atestado de 
a jurídica de direito público ou privado, 

da empresa, que comprove(m) a 
:aracterísticas técnicas similares às do 
parcela(s) de maior relevância técnica e 

C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO 

DES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM 
ERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

:idade TÉCNICO-PROFISSIONAL da 
onsável Técnico ou em seu quadro 
1 para entrega dos documentos, 

reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, 
Técnico COM REGISTRO DE ATESTADO 
engenharia de características técnicas 
licitação e cuja(s) parcela(s) de maior f 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro, CEP: 62.380-000 
uarac,aoa ao Norte - ceara, rone: ae oz-ziv e53e3z-2111 

CNPJ(MF) n° 07.569.205/0001431 CGF n° 06.920.294-0 D
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. 

relevância técnica e valor signifi 
a) PAVIMENTAÇÃO EM PEDR 
ADQUIRIDO); 
b) TUBO DE CONCRETO PA 
DIÂMETRO DE 600 MM, JU 
BAIXO NÍVEL DE IN 
ASSENTAMENTO, AF 12/2015 
5.14.4. Entende-se para fins 

permanente: 
5.14.4.1. Se EMPREGA( 

DE REGISTRO DE EMPREGA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL - CT 
admissão e rescisão, juntam 
registro de empregados; 

5.14.4.2. Se SÓCIO, 
através de cópia do Contrato 
na Junta Comercial; 

5.14.4.3. Se CONTRAT4 
serviços com firma reconhecic 
deste certame. 
5.14.5. Não serão aceitas 

ATESTADOS de Projeto, Fiscaliz 
Tecnológico ou Assessoria Técnic 

5.14.6. E de bom alvitre q 
pretenda comprovar a Capacida 
Técnica Profissional sejam dest 
de facilitar a conferência de ater 
não visualização. 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNPJ n° 07.569.20510001-31,  CGF n° 06.920.294-0 

tivo tenha(m) sido: 
TOSCA C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO 

REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
A RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM 
RFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

deste Edital, como pertencente ao quadro 

O, cópia autenticada da "FICHA OU LIVRO 
)OS" e da "CARTEIRA DE TRABALHO E 
IS", onde se identifique os campos de 
ite com o Termo de Abertura do livro de 

omprovação da participação societária, 
Social e Aditivos, se houver registrado(s) 

O, apresentar contrato de prestação de 
em cartório, vigente na data de abertura 

ERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou 
o, Supervisão, Gerenciamento, Controle 

de Obras. 
os itens dos atestados que a licitante 
Técnica Operacional e/ou a Capacidade 
dos com caneta marca texto no intuito 

mento e evitar possíveis inabilitações por 

. 

5.15. Outras Exigências de Habiltação: 
5.15.1. Declaração para fins de cumprimento ao estabelecido na Lei 

Federal n° 9.854, de 27-10-1999, publicada no DOU de 28.10.1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 70, da Çonstituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em rabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dez Esseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 1 (quatorze) anos, modelo anexo a este 
edital. 

5.15.2. Declaração de Tratam ito Jurídico Diferenciado nos termos do 
que dispõe a Lei Complementar n° 23/06, alterada pela Lei Complementar 
no 147/14, modelo anexo a este edit 1. 

5.15.2.1. A apresentaçã da declaração mencionada no subitem 
anterior é facultativa e deverá er entregue tão-somente pelas licitantes 
efetivamente enquadradas, qu pretendam se beneficiar do regime legal 
diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de 
exclusão do tratamentojurídicc diferenciado. 

5.15.2.2. Caso as empr ;as enquadradas no tratamento jurídico 
diferenciado, não apresentem a declaração mencionada no subitem 
anterior, poderão participar ormalmente do certame, porém, em 
igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 
regime. 
5.15.3. A(s) licitante(s) qualific ida(s) como microempresa, empresa de 

pequeno porte e as sociedades coope ,ativas mencionadas no art. 34 da Lei n° 
11.488107, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal c trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

5.15.3.1. Havendo algu na restrição na comprovação da 

Avenida Monsenhor Furtado n° 5 - Centro. CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte - Ceará, Fone:l(88)  3652-2150 (88)3652-2111 

CNPJ(MF) no 07.569.205/0001I-31 CGF n° 06.920.294-0 D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

/s
is

te
m

a/
va

lid
ac

oe
s/

va
lid

ar
-d

oc
um

en
to

s.
as

p 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e:

 7
D

B
55

9E
B

08
4A

9C
C

1D
D

19
27

D
88

4E
8B

4C
F



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA 
CNPJ n 0  07.5 

regularidade fiscal e trabalhis 
dias úteis, contado a partir 
declarada vencedora do cert 
igual período, a critério da ad 
licitante, mediante apresentaç 

5.15.3.2. A não-regul 
previsto no subitem anterior 
prejuízo das sanções previst 
sendo facultada a convocaçã 
de classificação. Se, na orden 
qualificada nos termos do q 
restrição na documentação fi 
prazo para regularização. 

ÍNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE o 

).205/0001-31, CGF n °  06.920.294-0 

\RU RICA 

rr 
, seia assegurado o prazo ue u LIIILU) 

o momento em que caso a licitante for 
me. O prazo poderá ser prorrogado por 
inistraçào pública, quando requerida pela 

io de justificativa. 
ização fiscal e trabalhista no prazo 
icarretará a inabilitação da licitante, sem 

no art. 81 da Lei Federal n° 8.666193, 
das licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, seguir-se outra empresa 
e dispõe a LC n° 123/06, com alguma 
:ai e trabalhista, será concedido o mesmo 

5.16. Demais disposições reIativ,  
5.16.1. Havendo necessidac 

documentos de habilitação, o(a) 
• suspenderá a sessão e divulgará o 

divulgou o aviso da licitação, que 
recursal. 

5.16.2. A Comissão de Licit 
solicitar originais de documentos 
destinadas a esclarecer ou comp!ei 
licitante obrigada a apresentá-los r 
através de solicitação formal, sob p€ 

5.16.3. Será inabilitada a licit 
seja por não apresentar quaisquer d 
em desacordo com o estabelecido n 

5.16.4. A inabilitação da licit 
participar das fases subsequentes. 

5.16.5. Quando todas as lici 
Comissão de Licitação, fixar o 
apresentação de documentação e 
inabilitação, nos termos do §3 0  do a 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

S 6.1. O recebimento dos envelopes 
até o dia, hora e local mencionados no p 

6.2. O Envelope "Proposta de Pr 
opaco e fechado com cola e/ou de tal fi 
em 1 (uma) única via, tendo no frontispí 

A 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° TP 04212023- 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE INFRAESTRU 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 
CNP3 DA LICITANTE: 
TELEFONE PARA CONTATO: 
E-MAIL: 

s à habilitação 
de analisar minuciosamente os 

Presidente da Comissão de Licitação 
esultado nos mesmos meios oficiais que 
da data da publicação iniciará o prazo 

ção, em forma de diligência, poderá 
já autenticados ou complementares, 
entar a instrução do processo, sendo a 

prazo estipulado na sessão pública ou 
a de, não o fazendo, ser inabilitada. 
nte que não comprovar sua habilitação, 
s documentos exigidos, ou apresentá-los 
te Edital. 
ite importa na preclusão do direito de 

ntes forem inabilitadas, é facultado à 
zo de 08 (oito) dias úteis, para a 
)imada das causas que provocaram a 
go 48 da Lei Federal n° 8.666/93. 

ntendo as Propostas de Preços ocorrerá 
mbulo deste Edital. 
)s" deverá ser entregue em invólucro 
ia que torne indetectável seu conteúdo, 
os seguintes dizeres: 

NFRA 
A E SERVIÇOS PÚBLICOS 

MIM- 

6.3. A proposta de preços poderá ser elaborada pelo modelo sugerido, 
constante dos anexos deste Edital, prod zida em meio magnético, impressa, 
rubricada em todas as suas páginas e ao fin 1 assinada pelo Representante Legal da 
empresa licitante, devendo obedecer às seg irites exigências mínimas: 

Avenida Monsenhor Furtado n° 5 - Centro, CEP: 62.380-000 
Guarac!aba do forte - Cer, Fone: (es) 3652-2150 (88 )3652-2111 
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CNPJ no 07.56 

6.3.1. Redigida no timbrado 
linguagem clara e concisa, sem eme 

6.3.2. Indicação da Modalidad 
6.3.3. Identificação da Licit 1 

inscrição no CNPJ, endereço comple 
e-mail; 

6.3.4. Identificação do(a) seu 
o nome completo, inscrição no CPF, 

6.3.5. Prazo de validade da pr 
6.3.6. Descrição do objeto de 

constantes do Projeto Básico/Executi 
a este Edital; 

6.3.7. Preços unitários e vai 
expresso em moeda corrente naci 
praticados no mercado, com arr 
considerando o modelo de Planilha O 

6.3.8. Declaração de que nos 
custos operacionais, encargos p 
comerciais e quaisquer outros qu 
execução do serviço; 

6.3.9. Acompanharão obrigat 
integrantes dela, os seguintes anex 
licitante, a assinatura e o título pro 
Carteira do CREA ou CAU deste profis 

6.3.9.1. Planilha de Orçar 
unitários e totais de todos os it 
preços e composições de preçc 
todos os insumos e coeficientes 
sejam: equipamentos, mão-de 
encargos sociais, insumos, trar 
taxas e quaisquer outros neces 
o valor total da Composição 
igual ao valor proposto, dev 
especificados e a margem de lu 

6.3.9.1.1. A planilh 
cotar quantitativo divergei 
do Projeto Executivo; 

6.3.9.1.2. Os preçi 
proposto, não poderá e: 
orçamento do Projeto Exe 
6.3.9.2. Planilha de CorT 

anexo, que dará origem à pIa nu 
6.3.9.3. Cronograma 	1 

compatível com a obra; 
6.3.9.4. Planilha Analític 

conforme anexo; 
6.3.9.5. Composição Ana 

Despesas Indiretas), conforme 
6.3.9.5.1. Os tribut 

Pessoa Jurídica - IRP) e C 
CSLL não deverão integr 
Indiretas - BDI, nem tam 
constituírem em tributos 
oneram pessoalmente 
repassados ao CONTRA 
mobilização e desmobiliza 

unitários que refletirão o global 
der aos constantes da planilha de 
vo, sob pena de desclassificação. 
sição de Preços Unitários, conforme 
orçamentária; 

conforme 	anexo, 

(Bonificação e 
lexo; 
s referentes ao Imposto de Renda - 
itribuição Social Sobre o Lucro Líquido - 
r o cálculo do Benefício de Despesas 
ouco a planilha de custo direto, por se 
e natureza direta e personalística, que 

CONTRATADA, não devendo ser 
NTE, como também os custos de 
o de canteiro. 

.205/000141, CGF nbO6.920.2940 

la licitante em língua portuguesa, co 
das, rasuras ou entrelinhas; 
e o Número da Licitação; 
nte, compreendendo a razão social, 
o - inclusive CEP, número do telefone e 

3) Representante Legal, compreendendo 
úmero celular e e-mail; 
posta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 
rma clara, observadas as especificações 
o e demais documentos técnicos anexos 

r global da proposta, em algarismo, 
nal (REAL), de acordo com os preços 
dondamento de duas casas decimais 
çamentária anexo a este Edital; 
reços oferecidos, estão inclusos todos os 
videnciários, trabalhistas, tributários, 

incidam direta ou indiretamente na 

riamente a Proposta, como partes 
s, os quais deverão conter o nome da 
;sional que os elaborou, e o número da 
;ional: 
lento, conforme anexo, contendo preços 
ris de serviços constantes da planilha de 
s unitários de todos os itens, contendo 
de produtividade de cada serviço, quais 
obra (direta e indireta), totalização de 
;portes, BDI, totalização de impostos e 
ários à execução dos serviços, devendo 

Preços Unitários de cada serviço ser 
rido refletir com fidelidade os custos 
ro pretendida; 
de orçamento da licitante não poderá 

te ao disposto na planilha orçamentária 

Avenida Monsenhor Furtado n° 55 - Centro. CEP. 62.380-000 
Guaraclaba do Norte - Ceará, Fone: CNPJ(MF) no 07.569.205/000i 1(88) 3652-2150 (88)3652-2111 
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6.3.9.5.2. Os custcs referentes a Administração Local da 
Obra não deverão integrar o cálculo do Benefício de Despesas 
Indiretas - BDI, por ser prte integrante a planilha de custo direto. 

. 

. 

7. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃC 
7.1. A presente licitação, seu proce 

decorrentes, reger-se-ão pela legislação di 
7.2. Os trabalhos da sessão pública 

Habilitação e Propostas Comerciais obed 
subitens adiante. 

7.3. O recebimento dos envelopes o 
as propostas de preços ocorrerá até o dia, 
deste Edital, inclusive os encaminhados p 
termos do item: "REPRESENTANTE E DO Cl 

7.4. Todos os interessados em parti 
designado antes do referido horário de a 
alguma, a participação de licitante retardat 

7.5. Os atos públicos poderão ser 
somente deles poderão se manifestar as li 
não sendo permitida a intercomunicação er 
que causem tumultos e perturbem o bom a 

7.6. Após (o)a Presidente da Comi 
prazo para recebimento dos envelopes, 
envelopes ou documentos que não os exi 
será permitido que se faça qualquer 
documentos de forma a alterar o seu conte 

7.7. Em seguida, a Comissão de 1. 
ENVELOPES CONTENDO OS DOCUMEN 
fará a conferência destes de acordo com a 
rubricados pela própria Comissão e serão 
credenciados, para que os examinem e os 

7.8. A Comissão de Licitação podi 
imediatamente os documentos apresent 
habilitadas, ou suspender a sessão púl 
divulgação do resultado nos autos do proc 
ou ainda marcar nova reunião para divulg 
ficando cientificados os interessados. 

7.9. Proclamado o resultado da l 
interposição de recurso, ou no caso de rer 
Licitação procederá a abertura das Propost 

7.10. A(s) Proposta(s) de Preços d 
disposição para retirada, caso não haj 
denegação. 

7.11. A Comissão de Licitação mar 
licitação os envelopes contendo 
inabilitadas/desclassificadas. Transcorrido 
tenham sido resgatados, estes serão expur 

7.12. A inabilitação da licitante impo 
das fases subsequentes. 

7.13. Após a fase de habilitação, nã 
motivo justo decorrente de fato superveniE 

7.14. Em seguida, a Comissão de 
ENVELOPES CONTENDO AS PROPC 
conformidade destas de acordo com as 
compatibilidade dos preços apresenta 
estabelecidos, e/ou ainda com o auxílio  

sarnento e todos os atos e termos dela 
posta neste Edital e seus anexos. 
para recebimento dos Documentos de 

ecerão aos trâmites estabelecidos nos 

ntendo os documentos de habilitação e 
hora e local mencionados no preâmbulo 
os Correios ou outra forma similar, nos 
EDENCIAM ENTO", disposto neste Edital. 
ipar da licitação deverão estar no local 
ertura, não sendo aceita, em hipótese 
ria. 
assistidos por qualquer pessoa, mas 
itantes ou representantes credenciados, 
re eles, nem atitudes desrespeitosas ou 

idamento dos trabalhos. 
são de Licitação declarar encerrado o 
não serão aceitos quaisquer outros 

entes nos envelopes já entregues, nem 
3dendo ou esclarecimentos sobre os 
ido original. 
citação procederá à ABERTURA DOS 
OS REFERENTES À HABILITAÇÃO e 
exigências deste Edital, os quais serão 

postos à disposição dos representantes 
ubriquem. 
rã, a seu exclusivo critério, apreciar 
dos e proclamar o rol das licitantes 
lica para análise da documentação e 
sso com publicação na imprensa oficial, 
ção do resultado da fase de habilitação, 

bilitação, e decorrido o prazo para 
incia do direito recursal, a Comissão de 
; de Preços das licitantes habilitadas. 
(s) licitante(s) inabilitada(s), estará à 

recursos ou, se houver, após sua 

erá sob sua guarda até o final desta 
as propostas das empresas 

;se prazo sem que os citados envelopes 
ados. 
ará na preclusão do direito de participar 

cabe desistência de proposta, salvo por 
te e aceito pela Comissão de Licitação. 
icitação procederá à ABERTURA DOS 
;TAS DE PREÇOS e verificará a 
exigências deste Edital, bem como a 
os com os parâmetros máximos 
Jo departamento de engenharia desta 

AvenidaMensenhar Furtada no 	- Centre. CPi 3.20-000 
Guaraciaba do Norte - Ceará, Pone:l(88)  3652-2150 (88)3652-2111 
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o 

. 

. 

municipalidade pela condição técnica dela 
Comissão e serão postas à disposição dos 
examinem e as rubriquem. 

7.15. As propostas classificadas se 
crescente dos preços ofertados. 

7.16. A Comissão de Licitação 
enquadradas no regime jurídico diferi 
cumprimento do disposto no §30  do ar 
alterada pela Lei Complementar n° 147/1 
seguinte. 

7.17. Caso a proposta classificai 
ME/EPP/Cooperativa, a Comissão de Licita 
a seguir: 

7.17.1. Fica assegurado, com 
preferência de contratação para as r' 

7.17.2. Entende-se por emp 
propostas apresentadas pelas ME/E 
(dez por cento) superiores à proposi 
de ordenadas as propostas de p 
ofertados; 

7.17.3. Para efeito de desem 
forma: 

7.17.3.1. A ME/EPP/Coo 
poderá apresentar proposta 
vencedora do certame, situaçã 
lugar e consequentemente deci 

7.17.3.2. Não ocorrendo 
serão convocadas as remanesc 
percentual dos 10% (dez por 
exercício do mesmo direito. 
7.17.4. No caso de equivalê  

ME/EPP/Cooperativa que se encc 
percentual dos 10% (dez por cento 
que se identifique aquela que prime 
preços; 

7.17.5. Na hipótese de não 
subitem anterior, o objeto licitado 
originalmente vencedora do certame. 

7.17.6. Ocorrendo empate fic 
melhor classificação no percentual d 
para apresentar nova proposta de pi 
da Comissão de Licitação, ocasião er 
deverá estar presente à sessão públk 
de até 5 (cinco) minutos, sob pena 
através de solicitação formal, també 
não respondê-la no prazo estipulado, 
7.18. Os recursos, em qualquer da 

julgados com estrita observância no art. 1( 
7.19. A(s) 	decisão(ões) 	do(s) 

Administrativo(s) será(ão) publicado(s) 
estará(ão) à disposição nos autos do proc 
Licitações dos Municípios no site eletrônico 

7.20. Os resultados de cada fasE 
proposta(s) vencedora(s) será(ão) publicac 
todos os representantes das licitantes r 
comunicado diretamente aos interessado 

as quais serão rubricadas pela própria 
)resentantes credenciados, para que as 

o ordenadas de acordo com a ordem 

rificará a existência de empresas 
:iado (ME/EPP/Cooperativa), para o 
48 da Lei Complementar n° 123/06 
procedendo como previsto no subitem 

em primeiro lugar não seja de 
o procederá de acordo com os subitens 

critério de desempate (LC nO 123/06), 
(EPP/Cooperativa; 

ficto aquelas situações em que as 
'/Cooperativa sejam iguais ou até 10% 
que obtiver melhor classificação, depois 
ços em ordem crescente dos preços 

a Comissão procederá da seguinte 

rativa que obtiver melhor classificação 
le preço inferior àquela considerada 

em que será classificada em primeiro 
rada vencedora do certame; 
situação na forma do subitem anterior, 

mtes que porventura se enquadrem no 
:ento), na ordem classificatória, para o 

:ia dos valores apresentados pelas 
rem no intervalo estabelecido no 
será realizado sorteio entre elas para 

poderá apresentar nova proposta de 

contratação nos termos previstos no 
;erá adjudicado em favor da proposta 

, a MEIEPP/Cooperativa que obtiver 
10% (dez por cento), será convocada 

ços após a solicitação do(a) Presidente 
que o Representante Legal da licitante 
e declarar sua nova proposta no prazo 

de preclusão do seu direito, ou ainda, 
i sob pena de preclusão do seu direito, 
:ontado do recebimento da mesma. 
fases da licitação, serão interpostos e 
) da Lei Federal n° 8.666/93. 

julgamento(s) do(s) Recurso(s) 
a imprensa oficial e o(s) mesmo(s) 
;so e serão disponibilizados no Portal de 
lo TCE. 
da licitação e o(s) valor(es) da(s) 

)(s) na imprensa oficial, ou se presentes 
) ato em que foi adotada a decisão, 

e lavrado em ata. Estas publicações 

AvenidaMensenhar Furtada n 0 	- Centro. CEP. 52.20-000 
Guaraciaba do Norte - Ceará, Fone (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNPJ(MF) no 07.569.20510001-31 CGF no 06.920.294-0 D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

/s
is

te
m

a/
va

lid
ac

oe
s/

va
lid

ar
-d

oc
um

en
to

s.
as

p 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e:

 7
D

B
55

9E
B

08
4A

9C
C

1D
D

19
27

D
88

4E
8B

4C
F



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA 
	

IICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNPJ n° 07.5 .205/0001-31, CGF no 06.920.2940 	

(:') 

constituirão os avisos dos resultados os julgamentos das documentações e 
propostas. 

7.21. A Comissão de Licitação, em ualquer fase do processo e a seu critério 
e em forma de diligência, poderá solicitar iocumentos complementares, destinados 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, sendo a licitante obrigada a 
apresentá-los no prazo estipulado na s ssão pública ou através de solicitação 
formal, sob pena de, não o fazendo, ser in ibilitada. 

7.22. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, 
a qual será assinada pela Comissão d Licitação e pelos representantes das 
licitantes. 

8. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
8.1. O julgamento dos documentos e habilitação e das propostas de preços 

serão objetivos e procedidos de acordo co as disposições contidas neste Edital. 
8.2. Para fins de que trata o julgam to dos documentos de habilitação e das 

propostas de preços serão levados em cor deração os seguintes critérios: 

8.2.1. Avaliação dos Docum ntos de Habilitação - ENVELOPE "A" 
8.2.1.1. A habilitação ser julgada com base nos Documentos de 

Habilitação apresentados, ob ervadas as exigências pertinentes à 
Habilitação Jurídica, Regulari ade Fiscal e Trabalhista, Qualificação 
Econômica e Financeira e Qualil cação Técnica; 

8.2.1.2. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar 
qualquer um dos documentos € xigidos no ENVELOPE "A", ou apresentá-
los em desacordo com as exig ncias do presente Edital e ainda, serão 
inabilitadas, de forma superve Mente, as ME/EPP/Cooperativa que não 
normalizarem a documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no 
prazo definido neste Edital. 

n 

8.2.2. Avaliação das Propost 
8.2.2.1. Serão desclassi 

condições ilegais, omissões, 
exigências deste Edital; 

8.2.2.2. Serão desclassifi 
de outra licitante na licitação; 

8.2.2.3. Serão desclassifi 
simbólico ou irrisório, havido 
preços praticados no mercado, 
suas alterações; 

82.2.4. Serão desclassifk 
assim entendido como aquelE 
planilha de orçamento do Projet 

8.2.2.5. Serão desclassifi' 
inexequíveis na forma do art. 4 

8.2.2.6. Serão desclassifi 
coeficientes de produtividade pr 
orçamento, que não sejam devi 
motivos de sua alteração (meto 

8.2.2.7. Serão desclassifi 
qualquer planilha exigida neste 
de quem de direito em cada cas 

8.3. Se a proposta de preços não 
examinará a proposta subsequente, e, 
classificação. 

8.4. Sempre que a proposta não 1 
Licitação passar à subsequente, haverá no 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e  

s de Preços - ENVELOPE "B" 
cadas as Propostas que apresentarem 
rros e divergência ou conflito com as 

idas as Propostas em função da oferta 

adas as Propostas com preço unitário 
sim como aquele incompatível com os 
conforme a Lei Federal n° 8.666/93 e 

das as Propostas com preço excessivo, 
superior ao orçado, estabelecido na 
Executivo, anexo a este Edital; 

adas as Propostas com preços globais 
da Lei Federal n° 8.666/93; 
adas as propostas que alterarem os 
vistos em tabelas públicas utilizadas no 
lamente justificados e demonstrados os 
ologia, tecnologia, etc.). 
idas as Propostas desacompanhadas de 
Edital, bem como a falta de assinatura 

or aceitável, a Comissão de Licitação 
assim sucessivamente, na ordem de 

r aceita, e antes de a Comissão de 
a verificação da eventual ocorrência do 
45 da LC n° 123/06, seguindo-se a 

IRJ,  
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disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.5. Nas propostas prevalecerão, err 

numéricos e por extenso, este último. 
8.6. Os erros de soma e/ou multiplic 

eventualmente configurados nas Proposi 
corrigidos, não se constituindo, de 
desclassificação da proposta. 

8.7. A empresa deverá apresentar 
iguais. Caso a empresa apresente preços 
correção, considerando o menor dos preço5 
iguais, não se constituindo, de forma algurr 

8.8. Havendo igualdade entre 2 (du 
decidido por sorteio, observada a preferi 
123/06, referente ao tratamento jurli 
enquadradas como M E/EPP/Cooperativa. 

8.9. Será declarada vencedora da li 
GLOBAL entre as licitantes classificadas. 

8.10. Quando todas as licitantes 
facultado à Comissão de Licitação, fixar 
apresentação de documentação escoim 
inabilitação/desclassificação, nos termos 
8.666/93. 

mesmo preço unitário para serviços 
iitários diferentes, a Comissão fará a 
unitários apresentados para os serviços 
, motivo para desclassificação. 
s) ou mais propostas, o certame será 
ricia de desempate disposta na LC n° 
ico diferenciado para as empresas 

a proposta de MENOR PREÇO 

forem inabilitadas/desclassificadas, é 
prazo de 08 (oito) dias úteis, para a 
da das causas que provocaram a 
o §30  do art. 48 da Lei Federal n° 

o 

caso de discordancia entre os valores 

ção, bem como o valor total proposto, 
s das licitantes, serão devidamente 
Drma alguma, como motivo para 

. 

8.10.1. No caso de desclassificação das propostas, mencionada no 
subitem anterior, poderá haver altração de valores, se em benefício da 
administração ou em decorrência da própria correção das causas que outrora 
as desclassificaram. 

9. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO 
9.1. Critérios para pedidos de ESCLARECIMENTOS: 

9.1.1. Os pedidos de esclarecirrientos referentes a este Edital e seus 
anexos, deverão ser enviados à Comissão de Licitação, até 02 (dois) dias 
úteis, anteriores à data designada pa a abertura da sessão pública. 

9.1.2. O pedido de esclarecimento deverá ser enviado, por meio 
eletrônico, pelo e-mail do Setor de Lizitação mencionado no preâmbulo deste 
Edital, observado o horário de fur cionarnento do setor, mencionado no 
mesmo preâmbulo, e ainda indicando o número da Licitação. 

9.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão enviadas em 
resposta ao e-mail encaminhado pelo interessado. 

9.1.4. Os pedidos de esciarecinientos enviados fora do prazo não serão 
respondidos. 

9.1.5. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

9.2. Critérios para pedidos de IMI 
9.2.1. Até 02 (dois) dias úteis, 

da sessão pública, qualquer pessoa p 
9.2.2. A petição de irnpugnaçcà  

ou encaminhada pelo e-mail do 
preâmbulo deste Edital, observado 
mencionado no mesmo preâmbulo, e 

9.2.3. Caberá à Comissão de 1 
prazo de até 24 (vinte e quatro) hora 
da impugnação. 

9.2.4. A resposta à impugnaç 
quatro) horas e entranhada nos a 
encaminhada à impugnante, no endc 

UiNAÇAU: 

rntes da data designada para a abertura 
derá impugnar este Edital. 
) deverá ser protocolizada no endereço 
Setor de Licitação, mencionados no 
o horário de funcionamento do setor, 
3inda indicando o número da Licitação. 
citação, decidir sobre a impugnação no 
úteis, contados da data de recebimento 

será procedida em até 24 (vinte e 
do processo licitatório, bem como, 

) de e-mail informado na sua petição 

AvpnidaManenher Furtado no L - Centro. CFP 	.aao-000 
Guarac[aba do Norte - Ceará, Fonel (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNPJ(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNIP3 no O7.569.20S/0001 - 31, CGF n° 06.920.294-0 

ou em resposta ao e-mail o qual foi 
disponível para consulta dos demais ii 

9.2.5. Não serão conhecidas 
forma e/ou fora do prazo legal E 

habilitado legalmente. 
9.2.6. Acolhida a impugnação, 

a realização do certame, exceto se 
propostas. 

9.2.7. As impugnações não sus 
9.2.7.1. A concessão de E 

excepcional e deverá ser mot 
autos do processo de licitação. 

o 
RUBRICA 

ncaminhada a petição, e ainda, estará 

impugnações apresentadas por outra 
u subscritas por representante não 

rá definida e publicada nova data para 
alteração não afetar a formulação das 

ndem os prazos previstos no certame. 
ito suspensivo à impugnação é medida 
3da pela Comissão de Licitação, nos 

9.3. Critérios para interposição de RECURSO: 
9.3.1. Das 	decisões 	proferidas pela 	Comissão 	de 	Licitação, 	caberá 

recurso nos casos de: 
9.3.1.1. Habilitação e /ou inabilitação; 

• 	 9.3.1.2. Julgamento das propostas. 
9.3.2. A intenção de interpor recurso contra a decisão da Comissão de 

Licitação, de habilitar e/ou 	inabilitar , classificar e/ou desclassificar, deverá 
constar em Ata, se presente à sessão representante do licitante. 

9.3.3. Havendo recurso referente à fase de habilitação, os envelopes 
contendo as propostas de todas as lic tantes, inclusive o da Recorrente ficarão 
em poder da Comissão de Licitação té o julgamento do recurso interposto. 
Apreciado o recurso, e mantida a inabilitação, o envelope "B" deverá ser 
retirado por representante legal, no prazo de 10 dias contados a partir da 
data do aviso de prosseguimento da icitação. Após este prazo, caso não seja 
retirado, o envelope será expurgado. 

9.3.4. Em caso de ausência do epresentante legal do licitante à sessão, 
esta será suspensa para que se pro da à publicação no mesmo meio oficial 
que divulgou esta licitação, de sua inabilitação ou desclassificação. 

9.3.5. O recurso deverá ser protocolizado no endereço ou encaminhado 
pelo e-mail do Setor de Licitação, riencionados no preâmbulo deste Edital, 
observado o horário de funcionam rito do setor, mencionado no mesmo 
preâmbulo, e ainda indicando o núm ro da Licitação. 

9.3.6. Os recursos deverão ser dirigidos ao titular do órgão ou entidade 
. 	 da qual se origina esta licitação, e in erpostos mediante petição datilografada 

ou digitada e assinada por quem de direito, contendo as razões de fato e de 
direito com as quais impugna a decisão adversa. 

9.3.7. Não serão conhecidos os recursos apresentados por outra forma 
e/ou fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado 
legalmente. 

9.3.8. Protocolado 	o 	recurso os 	demais 	participantes 	deverão 	ser 
intimados de imediato para apresentarem suas contrarrazões. 

9.3.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade comp tente homologará a presente licitação 
para determinar a contratação. 

10.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
10.1. A adjudicação e a homolociação desta licitação em favor da(s) 

licitante(s) classificada(s) em primeiro ligar, são da competência do titular da 
origem desta licitação. 

10.2. O titular da origem desta icitação se reserva o direito de não 
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
fundamentação escrita. 

d6. ~1  , 
Avenida Monsenhor Furtado n°155 - Centro, CEP: 62.380-000 

Guaraclaba do Norte - Ceará. FonØ (88) 3652-2150 (88)3652-2111 
CNPJ(MF) no 07.569.2051000 - 31 CGF no 06.920.294-0 D
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PREFEITURA M NICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNPJ n° 07.5 9.20510001-31, CGF n° 06.920.294-0 

RUB RICA 

11. DO CONTRATO 
11.1. Após a homologação da licit ção, em sendo viabilizada a contratação, 

será firmado Termo de Contrato com a s) empresa(s) vencedora(s) da licitação, 
segundo o critério estabelecido neste Edit 1. 

112. A adjudicatária terá o prazo e 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo da sanções previstas neste Edital. 

11.2.1. Alternativamente à onvocação para comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatur do Termo de Contrato, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatu a, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou eio eletrônico (e-mail), para que seja 
assinado no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 

11.2.2. Os prazos estabelecid s nos subitens anteriores para assinatura 
do contrato poderão ser prorroga os uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante ven dora, durante o seu transcurso, e desde 

• 	 que devidamente justificado e aceito pela Administração. 
11.2.3. E facultado à Administ ação, quando a adjudicatária não assinar 

o Termo de Contrato no prazo condições estabelecidas, convocar as 
licitantes remanescentes, na orde de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições pro stas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços, ou revogar esta 1 citação. 

11.2.31. O disposto no item anterior não se aplica às licitantes 
convocadas nos termos do art. 64, §2 0  da Lei Federal n° 8.666/93, que 
não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pela 
primeira adjudicatária. 

11.3. O prazo de vigência da contra ação é de 05 (cinco) meses, contados 
da data da sua assinatura, prorrogável n s hipóteses elencadas no art. 57 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

11.4. O prazo para a execução dos serviços contratados será de 03 (três) 
meses, conforme estabelecido no cronogr ma físico-financeiro, a contar da data de 
recebimento da Ordem de Serviço respecti a. 

11.5. Na assinatura do contrato, b m como nas alterações que dele advir, 
será exigida a apresentação dos seguintes ocumentos válidos: 

a) Certidão Negativa de Débito da Fazenda Federal; 
b) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual; 
c) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
e) Certidão de Regularidade do GTS-CRF; 
f) Registro ou Inscrição no CRE e/ou CAU. 

12. DA GARANTIA CONTRATUAL 
12.1. Os critérios acerca da prestação de garantia contratual, são os 

estabelecidos no Projeto Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN E E DA CONTRATADA 
13.1. As obrigações da Contratante da Contratada, são as estabelecidas no 

Projeto Básico e na Minuta Contratual, ane s a este Edital. 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1. Os critérios acerca do recebi ento e aceitação do objeto, são os 

estabelecidos no Projeto Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

15. DO PAGAMENTO 
15.1. Os critérios acerca do pagam rito, são os estabelecidos no Projeto 

Básico e na Minuta Contratual, anexos a est Edital. 

Avenida Monsenhor Furtado n0 5$ - Centro, CEP: 62.380-000 
d 	 = C...ó, r... (CC) 0002 - 3iCO (06)3CCC-a111 

CNP3(MF) no 07.569.205/0001431 CGF no 06.920.294-0 
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criPi n° 07.59.20510001-31, CGF n° 06.920.294 - 0 

RUBRICA) 

16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATC 
16.1. Os critérios acerca da fiscali 

	
contratual, são os estabelecidos no 

Projeto Básico e na Minuta Contratual, ar 	a este Edital. 

17. DO REA3USTAMENTO DO PREÇO 
17.1. Os critérios acerca do reajus mento do preço, são os estabelecidos no 

Projeto Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 
18.1. Os critérios acerca da subco tratação, são os estabelecidos no Projeto 

Básico e na Minuta Contratual, anexos a Este Edital. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA 
19.1. Os critérios acerca das sançã s administrativas, são os estabelecidos no 

Projeto Básico e na Minuta Contratual, an xos a este Edital. 

S 	20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Da sessão pública desta Licita ão lavrar-se-á Ata circunstanciada. 
20.2. Não havendo expediente ou o orrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data arcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subse uente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comu icação em contrário, pela Comissão de 
Licitação. 

20.3. Todas as referências de temp no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário local. 

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os in eressados, desde que não comprometam 
o interesse da Administração, o princípio d isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

20.6. As licitantes assumem todos s custos de participação, preparação e 
apresentação de suas propostas e a Ad inistração não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independen emente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

. 	 20.7. Na contagem dos prazos est belecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente na Admin stração. 

20.8. O desatendimento de exigênci s formais não essenciais não importará 
o afastamento da licitante, desde que ja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do nteresse público. 

20.9. Em caso de divergência entre isposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo prevalecerá as deste Edital. 

21. DOS ANEXOS 
21.1. Integram este Edital, para todo os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

*ANEXO 1 - Projeto Básico. 
*ANEXO II - Modelo da Proposta d Preços. 

ANEXO III - Modelo da Declaraçã que não Emprega Menor de Idade. 
ANEXO IV - Modelo da Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado (LC 

no 123/06tv147/14). 

XANEXO V - Minuta do Termo de Co trato. 	
M"_~ 

Avenida Monsenhor Furtado n° 5 - Centro, CEP: 62.380-000 
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PREFEITURA INICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 	
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o 

Guaraciaba do Norte/CE,' 30 de novembro de 2023. 

P, £11-1~ 
'—' Emanuel Fér ando Ribeiro 

PRESIDENTE DA COr' ISSÃO DE LICITAÇÃO 

El 
	

de Carvalho 
MEMB 
	

Ç DE LICITAÇÃO 

)oãoBôj4 Aragão 
MEMBRO DA COrISS\Ô DE LICITAÇÃO 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA Mu ICIPAL DE GIJARACIABA DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO BÁSICO 
Obra de E naenharia 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especiali ada para execução dos serviços de 
drenagem pluvial e pavimentação em ped a tosca na Rua Gonçala Alves de Sousa no 
município de Guaraciaba do Norte-C , conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 
1.2. O objeto da licitação tem a natureza 	serviço de engenharia. 
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão discriminados no anexo do 
Projeto Básico. 
1.4. O regime de execução do contrato será o de empreitada por menor preço 
global. 

. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATA! 
2.1. A importôncia de um serviço adeq 
pluviais urbanas torna-se clara na medida 
das chuvas, tais como alagamentos e ii 
drenagem apropriado proporciona uma s 
gastos com manutenção de vias públicas; 
área beneficiada; eliminação da presenç 
de doenças; condições razoáveis de circ 
urbanas, por ocasião de chuvas frequentE 
rede de drenagem pluvial da Rua Gonçak 
seu correto funcionamento, conforme 
municipalidade. Tais serviços visam prever 
temporada de chuvas, evitando estragar o 
edificações do entorno, bem como, possib 
nos períodos chuvosos. Destaque-se ainda 
em pedra tosca no trecho da rua já mer 
contínua da infraestrutura urbana da cida( 
da pretensa contratação. 

ido de drenagem e manejo de águas 
m que se acumulam os efeitos negativos 
indações no município. Um sistema de 
rie de benefícios, tais como: redução de 
cilorização das propriedades existentes na 
de águas estagnadas e lamaçais, focos 

lação de veículos e pedestres em áreas 
e/ou intensas, entre outros. O trecho de 

Alves de Sousa necessita de reparos para 
nálise do setor de engenharia desta 
- transtornos naquele percurso durante a 
)avimento e calçadas existentes, danos as 
tar o fluxo normal de veículos e pedestres 
necessidade de executar pavimentação 

:ionada. Isso posto e, visando a melhoria 
, resta evidente a necessidade imperiosa 

. 

3.0 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1. Trata-se da contratação de empresa 
Tomada de Preços do tipo MENOR PREÇO, 
executivo e anexos para execução dos serv 
em pedra tosca na Rua Gonçala Alves d 
Norte-CE. Para que a contratação seja L 
demanda da Unidade Contratante, a ci 
técnica especializada, veículos, máquinas, 
sua execução, bem como ser capaz de 
projeto executivo do objeto. 

4.0 DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORM4 
4.1. Trata-se de serviço não comum de 
licitação, na modalidade Tomada de Preço 
4.2. Os serviços a serem contratados enqua 
8.666/93, atualizado pelo decreto federal n° 
4.3. A execução do contrato não gerará v 
da Contratada e a Administração, vedar 
caracterize pessoalidade e subordinação di 

por meio de licitação na modalidade 
de acordo as especificações do projeto 
os de drenagem pluvial e pavimentação 
Sousa no município de Guaraciaba do 

?m-sucedida e atenda perfeitamente à 
ntratada deverá possuir mão de obra 
materiais e equipamentos necessários à 
alizar os serviços conforme definidos no 

DE SELEÇÃO DA CONTRARTADA 
iqenharia, a ser contratado mediante 

na alínea b, inciso 1, Art. 23 da Lei 
.412. 
culo empregatício entre os empregados 
lo-se qualquer relação entre estes que ri 

Avenida Monsenhor Furta o no 55 - Centro 
k 	 CE : 62.380-000 	Guaraciab do Norte - Ceará 
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STADO DO CEARÁ 
4
5\ 

PREFEITURA MUI!!IIcIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 	
ç\C) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

5.0 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Conforme Estudos Preliminares, os 

5.1.1. Natureza da Contratação: 
5.1.1.1.Os serviços de engenharia a 
continuados pois o seu encerramento se 

5.1.2. Duração Inicial do Contrato: 
5.1.2.1.0 prazo de vigência da contrataç 
da sua assinatura, prorrogável nas hipóte 
8.666/93. 
5.1.2.2.0 prazo para a execução dos sei 
conforme estabelecido no cronogra ma 
recebimento da Ordem de Serviço respeci 

da contratação abrangem o seguinte: 

1 contratados, são considerados não 
com o término das obras. 

é de 05 (cinco) meses, contados da data 
s elencadas no art. 57 da Lei Federal n° 

ços contratados será de 03 (três) meses, 
físico-financeiro, a contar da data de 

5.1.3. Sustentabilidade: 
a) A contratada deverá efetuar o recolhim nto e o descarte adequado dos materiais 
utilizados/trocados durante a prestação do erviço objeto da contratação, bem como 
de seus resíduos e embalagens, nos termos a Lei n° 12.305/2010. 
b) Preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local. 
c) Utilização racional de recursos naturais c mo água e energia. 
d) Geração de empregos, preferencialmen com mão de obra local. 
e) Maior vida útil e menor custo de manute ção do bem, da obra ou serviço. 
f) Uso de inovações que reduzam o impact sobre recursos naturais 
g) Origem ambientalmente regular dos rec rsos naturais utilizados nos bens, serviços e 
obras. 

5.1.4. Transição Contratual: 
5.1.4.1. Pelas características da contrat ão, onde não há transferência de 
conhecimento, tecnologia ou técnicas em regadas, bem como não poderá haver a 
subcontratação do objeto, então não há a i iecessidade de transição contratual. 

5.1.5. Relevância dos requisitos estipulados: 
5.1.5.1.Os serviços pretendidos juntament com os respectivos materiais a serem 
empregados na execução do contrato fazem parte do mesmo segmento de 
mercado das empresas especializadas não implicando em restrição de 
competitividade. 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 
6.1. Não haverá obrigatoriedade devistori da obra in loco, porém a licitante a seu 
critério, para o correto dimensionamento elaboração de sua proposta poderá 
realizar vistoria nas instalações do local de 'ecução dos serviços, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segund à sexta-feira, das 08h às 12h, devendo o 
agendamento ser efetuado previamente. 
6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á da publ cação do Edital, estendendo-se até o dia 
útil anterior à data prevista para a abertur da sessão pública, observado o dia e 
horário mencionado no subitem anterior. 
6.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu repre entante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
6.4. Para a visita técnica o licitante, ou 	seu representante legal, deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 
documento expedido pela empresa compro ando sua habilitação para o ato. 
6.5. Eventuais dúvidas de natureza técni a decorrentes da realização da visita 
técnica deverão ser encaminhadas à Comis - o de Licitação. 
6.6. A não realização de visita técnica nó poderá ser alegada como fundamento 
para o inadimplemento total ou parcial e obrigações previstas em quaisquer 
doçumentos integrantes do instrumento conv catório. 

Avenida Monsenhor Furtado n° 55 - Centro 
CE 62.380-000 	Guaraciaba do N rte - Ceará 

Fone; (88) 3652-2150 	( )3652-2111 
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PREFEITURA MUiNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAII. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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6.7. A Visita aos tocais de execução c 
anterior a data da realização do certa 
acompanhada por um técnico da Se 
Guaraciaba do Norte/CE. Todos os cus 
responsabilidade da Proponente. 

serviços deverá ser efetuada até o dia 
e, (no horário de 08h até às 12h), e será 
etaria de lnfraestrutura do município de 

associados cm a visita serão de inteira 

. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO  DO OBJETO 

7.1 A execução do objeto seguirá a segui 
7.1.1. Os elementos produzidos para seri 
produzam resultados pretendidos, es 
especificações técnicas e em planilhas ar 
a metodologia e critérios necessários pa 
obra. 
7.1.2. A execução dos serviços será inici 
serviços, cujas etapas observarão o crc 
projeto executivo. 
7.1.3. A Contratada deverá respeitar os pr 
para cada etapa, conforme cronograma 
7.1.4. A execução dos serviços deverá ser 
data de recebimento da ORDEM DE SERVIÇ 

e dinâmica: 
m contratados e executados para que 
ão definidos em projetos técnicos, 
amentárias que trarão discri minada mente 

o início, desenvolvimento e término da 

da a partir da assinatura de ordem de 
;ograma físico-financeiro que consta no 

e os percentuais de execução previstos 
consta no PROJETO EXECUTIVO. 

lada em até 05 (cinco) dias a partir da 

8.0 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
8.1 A cada período de até 30 (trinta) 
medição prévia das atividades executa 
indique os serviços executados, as unidad 
de cálculo detalhada. Ultrapassado esse 
pagamento estará condicionado a aprese 
8.2 Caso a Contratada não envie a pr 
acima, a fiscalização irá elaborar a planilh 
de apuração do percentual executado 
conforme o caso. 
8.3 A Contratante terá o prazo de 15 (quin 
apresentação da medição, para aprovar o 
prévia relatada pela Contratada, bem 
atividades executadas. 
8.4 Após a aprovação, a Contratada emiti 
definitiva aprovada, acompanhada da 1 
memória de cálculo detalhada, as duas úl 
da obra. 
8.5 A aprovação da medição prévia apre 
qualquer das responsabilidades contratua 
atividades executadas. 
8.6 O pagamento somente será autoriza 
servidor competente, condicionado este ai 
Fiscal/Fatura apresentada em relação à 
executada e proporcionalmente aos 
efetivamente prestados e empregados na n 
8.7 Será efetuada a retenção ou glosa no 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíve 
8.8 Não produziu os resultados acordados: 
8.8.1 Deixou de executar as atividades c 
qualidade mínima exigida; 
8.8.2 Deixou de utilizar os materiais e recurs 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quc 
8.9 Os documentos para pagamento devei 

ias, a Contratada deverá apresentar a 
is no período, através de planilha que 
s, os quantitativos e os valores e memória 
ríodo a contratada fica ciente de que o 

fação do referido documento. 
via da medição conforme determinado 
dos serviços executados somente para fins 

aplicação de advertências e sanções, 

dias úteis, contados a partir da data da 
rejeitar, no todo ou em parte, a medição 
mo para avaliar a conformidade das 

Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 
milha de medição de serviços e de 
ias assinadas pelo Responsável Técnico 

tada pela Contratada não a exime de 
nem implica aceitação definitiva das 

o depois de efetuado o "atesto" pelo 
à verificação da conformidade da Nota 
etapa do cronograma físico-financeiro 
luanfitativos de serviços e materiais 
sma. 
agamento, proporcional à irregularidade 
caso se constate que a Confratad 

ntratadas, ou não as executou co a 

humanos exigidos para a execução do 
tidade inferior à demandada. 

I 
ser apresentados, conforme segue: 

CE 

CNPJ( 
(ovino i1I1ii)il1  
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8.9.1 Nota fiscal/fatura com discrimin 
período de execução da etapa e númerc 
e Tributos Federais, quando for o caso, be 
ISSQN. Não deve apresentar rasuras e/ou 
previamente ser certificado pelo fiscal res 
8.9.2 Planilha de Medição, contendo to 
Responsáveis Técnicos das partes (contraf 
8.9.3 Memória de Cálculo detalhada 
medição, assinada e carimbada pelo Res 
8.9.4 Relatório Fotográfico, indicando 
medição, com legenda e assinado e 
Contratada. 
8.9.5 Apresentação de Diário de obra 
período da medição. 
8.9.6 Na hipótese de virem a ser 
irregularidades em faturas já pagas, a 
desconto desse valor no próximo pagame 
8.9.7 Providenciar para liberação da 
descrita anteriormente, o Termo de Recel 

9.0 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
9.1 Para a perfeita execução dos servi 
materiais, equipamentos, maquinário, 
quantidades estimadas e qualidades des 
descritivos. 

ção resumida dos serviços executados, 
do contrato, valor da retenção de INSS, ISS 
i como, destaque do valor da alíquota do 
ntrelinhas e o valor da medição deverá ser 

)S os serviços executados e assinada pelos 
fe e contratada). 
dos serviços e quantidades objeto da 
)nsável Técnico da Contratada. 
principalmente os serviços objetos da 
arimbado pelo Responsável Técnico da 

orrespondente aos serviços atestados no 

itadas pela Contratante quaisquer 
tante efetuará a glosa e realizará o 

ma medição, além da documentação 
ento Provisório da Obra. 

a Contratada deverá disponibilizar os 
cimentas e utensílios necessários, nas 
inadas no projeto executivos e memoriais 

. 

10.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 	Exigir o cumprimento de todas as o rigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os t mos de sua proposta; 
10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização 	dos 	serviços, 	por 	servidor 
especialmente designada, anotando e registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, encaminhando os apontame tos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
10.3 	Notificar a Contratada por escrito a ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no urso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se e que as soluções por ela propostas sejam 
as mais adequadas; 
10.4 	Pagar à Contratada o valor result te da prestação do serviço, conforme 
cronograma físico-financeiro; 
10.5 	Efetuar as retenções tributárias devid s sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada, conforme a legislação vigente. 
10.6 Não praticar atos de ingerência na ad inistração da Contratada, tais como: 
10.6.1 exercer o poder demando sobre s empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou respo sáveis por ela indicados, exceto quando 
o objeto da contratação previr o atendimen o direto; 
10.6.2 direcionar a contratação de p ssoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas; 
10.6.3 promover ou aceitar o desvio de fu ções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função es ecífica para a qual o trabalhador foi 
contratado; 
10.6.4 considerar os trabalhadores da Contrfada como colaboradores eventuais do  ã~3~- próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito 
de concessão de diárias e passagens e desloamentos. 
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Ki 
Ficações deste Projeto Básico e de sua 
necessários ao perfeito cumprimento das 

utilizar os materiais e equipamentos, 
qualidade e quantidade mínimas 

sua proposta, com a observância às 
)rmas e legislação; 
s suas expensas, no total ou em parte, no 
)s/obras efetuados em que se verificarem 
xecução ou dos materiais empregados; 
decorrentes da execução do objeto, de 
Sdígo de Defesa do Consumidor (Lei n° 
a descontar da garantia prestada, caso 
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[1 

10.7 Fornecer por escrito as informaçõ 
serviços objeto do contrato; 
10.8 Realizar avaliações periódicas da qu 
10.9 Cientificar a procuradoria jurídica 
cabíveis quando do descumprimento das 
10.10 Arquivar, entre outros documento 
técnicas, orçamentos, termos de recebim 
inspeções técnicas após o recebimento d 
10.11 Exigir da Contratada que provid 
condição indispensável para o recebimen 
10. 11.1 'as bulit", elaborado pelo responsáv 
10.11.2a reparação dos vícios verificado 
tendo em vista o direito assegurado à Co 
art. 12 da Lei n° 8.078/90 (Código de Defes 
10.12 Fiscalizar o cumprimento dos requisi 
beneficiado da preferência estabelecida 
10.13 Fornecer os projetos executivos des 
um conjunto de documentos técnicos, grá 
especializados de engenharia, previa me 
modo a considerar todas as possíveis interf 
total ou parcial, permanente ou tempor 
maneira a abrangê-la em seu todo, com 
entendimento de todas as suas especific 
implantação do objeto garantindo a plen 
bem como sua aplicação correta nos trabi 
10.14 A elaboração dos projetos executi 
nos anteprojetos constantes neste Projeto 1 
e Especificações Técnicas) e apresentar o 
especificações técnicas, incorporando 
interferências entre os diversos projetos; 
10.15 Em se tratando do regime empreite 
a participação na licitação ou a assinatu 
licitante ou contratado com a adequaçã 
modo que eventuais alegações de fail-
orçamentos, plantas, especificações, mei 
projetos não poderão ultrapassar, no seu 
futuro contrato, nos termos do art. 13, II do 
10.16 Comprovar, ao longo da vigên 
microempresas e/ou empresas de pequi  
execução do contrato, quando se tratar 
da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

necessárias para o desenvolvimento dos 

lidade dos serviços, após seu recebimento; 
lo município para adoção das medidas 
bngações pela Contratada; 

de projetos, "as built", especificações 
rito, contratos e aditamentos, relatórios de 
serviço e notificações expedidas; 
ncie a seguinte documentação como 
) definitivo de objeto, quando for o caso: 

por sua execução; 
dentro do prazo de garantia do serviço, 
tratante no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e no 
do Consumidor). 

los legais, quando a contratada houver se 
elo art. 30, § 5 0, da Lei no 8.666/93. 
envolvidos pela contratada, que formarão 
:icos e descritivos referentes aos segmentos 
-ite e devidamente compatibilizados, de 
rências capazes de oferecer impedimento 
o, à execução do empreendimento, de 
reendendo a completa caracterização e 
ções técnicas, para posterior execução e 
compreensão das informações prestadas, 
lhos: 
s deverá partir das soluções desenvolvidas 
sico e seus anexos (Caderno de Encargos 
etalhamento dos elementos construtivos e 
as alterações exigidas pelas mútuas 

i por preço global ou empreitada integral 
do contrato implica a concordância do 

de todos os projetos anexos ao edital, de 
s ou omissões em qualquer das peças, 
oriais e estudos técnicos preliminares dos 
)njunfo, a dez por cento do valor total do 
creto n. 7.98312013. 

contratual, a regularidade fiscal das 
o porte subcontratadas no decorrer da 
i subcontratação prevista no artigo 48, II, 

11.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 Executar o contrato conforme espe 
proposta, com a alocação dos empregado 
cláusulas contratuais, além de fornecer 
ferramentas e utensílios necessários, n 
especificadas neste Projeto Básico e em 
recomendações aceitas pela boa técnica, r 
11.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviç 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
11.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do C 
8.078/90), ficando a Contratante autorizada 

CE 

(•) 
Govetno t1tiuicipii D

oc
um

en
to

 p
od

er
á 

se
r 

au
te

nt
ic

ad
o 

em
 h

ttp
s:

//p
or

ta
lm

un
ic

ip
io

s.
co

m
/s

is
te

m
a/

va
lid

ac
oe

s/
va

lid
ar

-d
oc

um
en

to
s.

as
p 

ut
ili

za
nd

o 
a 

ch
av

e:
 7

D
B

55
9E

B
08

4A
9C

C
1D

D
19

27
D

88
4E

8B
4C

F



à Contratada, o valor correspondente 

conhecimentos básicos do objeto a ser 
e determinações em vigor; 
rviços, de empregado que seja familiar 
comissão ou função de confiança no 

ções em vigor; 
juntamente com nota fiscal, documento 
)lementares, os seguintes documentos: 1) 
is e à Dívida Afiva da União; 2) certidões 
izenda Estadual do domicílio ou sede do 
gularidade perante a Fazenda Municipal 
Ião de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
NDT. 
das obrigações previstas em Acordo, 
equivalentes das categorias abrangidas 
lhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
ca, cuja inadimplência não transfere a 

ocorrência anormal ou acidente que 

e de trabalho, inclusive equipamentos 
cumprimento das normas de saúde, 

ação solicitada pela Contratante ou por 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
ição do empreendimento. 
itratante, qualquer atividade que não 
boa técnica ou que ponha em risco a 

vigilância de materiais, ferramentas, e 
viços, durante a vigência do contrato. 
administrativa dos serviços, de modo a 
io com os documentos e especificações 

observância às normas da legislação 
)S Poderes Públicos, mantendo sempre 
s condições de segurança, higiene e 

Contratante, para análise e aprovação, 
ivos que fujam às especificações do 

r trabalho do menor de dezesseis anos, 
aiores de quatorze anos; nem permitir a 
anos em trabalho noturno, perigoso ou 

contrato, em compatibilidade com as 
e habilitação e qualificação exigidas na 

execução do contrato, a reserva de 
deficiência ou para reabilitado da 

acessibilidade previstas na legislação, 
da preferência estabelecida pela Lei n° 

EM11h 
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exigida no edital, ou dos pagamentos devi 
aos danos sofridos; 
11.4 Utilizar empregados habilitados e cor 
executado, em conformidade com as norm 
11.5 Vedar a utilização, na execução dos 
de agente público ocupante de cargo e 
órgão Contratante, nos termos das determir 
11.6 A empresa contratada deverá entreg 
de medição, diários de obra e relatórios cor 
certidão conjunta relativa aos tributos fedei 
que comprovem a regularidade perante a 
contratado; 3)Certidões que comprovem a 
do domicílio ou sede do contratado 4) Ceri 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
11.7 Responsabilizar-se pelo cumprimenk 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho c 
pelo contrato, por todas as obrigações trai: 
e as demais previstas em legislação espe 
responsabilidade à Contratante; 
11.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, qua 
se verifique no local dos serviços. 
11.9 Assegurar aos seus trabalhadores ami 
e instalações, em condições adequadas 
segurança e bem-estar no trabalho; 
11.10 Prestar todo esclarecimento ou infori 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, c 
bem como aos documentos relativos à exec 
11.11 Paralisar, por determinação da Ci 
esteja sendo executada de acordo com 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.12 Promover a guarda, manutenção 
tudo o que for necessário à execução dos si 
11.13 Promover a organização técnica e 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acc 
que integram este Projeto Básico, no prazo c 
11.14 Conduzir os trabalhos com estrita 
pertinente, cumprindo as determinações 
limpo o local dos serviços e nas melhoi 
disciplina. 
11.15 Submeter previamente, por escrito, 
quaisquer mudanças nos métodos exec 
memorial descritivo. 
11.16 Não permitir a utilização de qualqL 
exceto na condição de aprendiz para os 1 

utilização do trabalho do menor de dezoit 
insalubre; 
11.17 Manter durante toda a vigência d 
obrigações assumidas, todas as condições 
licitação; 
11.18 Cumprir, durante todo o período 
cargos prevista em lei para pessoa cc 
Previdência Social, bem como as regras 
quando a contratada houver se beneficiac 
13.146/15. 

c] 

CNP] 
Gove ruo 1micip.ii 

. 
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11.19 	Guardar sigilo sobre todas as 	nformações obtidas em decorrência 	do 
cumprimento do contrato; 
11.20 	Cumprir, além dos postulados leg is vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da C tratante; 
11.21 	Atender às solicitações da Contrat nte quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscaliza ão do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrig ções relativas à execução do serviço, 
conforme descrito neste Projeto Básico; 
11.22 	Manter preposto nos horários e loc is de prestação de serviço para representá- 
Ia na execução do contrato com capaci ade para tomar decisões compatíveis com 
os compromissos assumidos; 
11.23 	Instruir os seus empregados, quant à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 
11.24 	Adotar as providências e preca ções necessárias, inclusive consulta 	nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a ti de que não venham a ser danificadas as 
redes hidrossanitárias, elétricas e de comu icação. 
11.25 	Providenciar junto ao CREA e/o ao CAL) do domicílio do contratado as 
Anotações e Registros de Responsabilidad Técnica referentes ao objeto do contrato 
e especialidades pertinentes, nos termos as normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 
12.378110); 
11.26 	Obter junto aos órgãos competent s, conforme o caso, as licenças necessárias 
e demais documentos e autorizações exigí eis, na forma da legislação aplicável; 
11.27 	Elaborar o Diário de Obra, incluin o diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o an amento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipame tos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, 	serviços 	executados, r gistro 	de 	ocorrências 	e 	outros 	fatos 
relacionados, bem como os comunicados Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto. 
11.28 	Refazer, às suas expensas, os tra alhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, ne te Projeto Básico e seus anexos, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, conta o da data de emissão do Termo de 

. 

Recebimento Definitivo. 
11.29 Observar as diretrizes, critérios e pra E 

construção civil estabelecidos na Resoluçã 
do Conselho Nacional de Meio Ambiente ( 
da Instrução Normativa SLTI/MP n° 112010, n s 
11.29.10 gerenciamento dos resíduos origi 
diretrizes técnicas e procedimentos do Pr ç 
Resíduos da Construção Civil, ou do Proe 
Construção Civil apresentado ao órgão co 
11.29.2 Nos termos dos artigos 3 0  e 10 
CONTRATADA deverá providenciar a des ir 
resíduos da construção civil originários da c i 
aos seguintes procedimentos: 
11.29.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou E 

reutilizados ou reciclados na forma de ag E 

resíduos classe A de reservação de material 
11.29.2.2 resíduos Classe B (recicláveis 
reutilizados, reciclados ou encaminhados 
sendo dispostos de modo a permitir a sua util 
11.29.2.3 resíduos Classe C (para os quais 
aplicações economicamente viáveis que p 
deverão ser armazenados, transportados 
normas técnicas específicas; 

dimenfos para a gestão dos resíduos da 
n° 307102, com as alterações posteriores, 
ONAMA, conforme artigo 40, § 20  e 30  

seguintes termos: 
rios da contratação deverá obedecer às 
irama Municipal de Gerenciamento de 
to de Gerenciamento de Resíduos da 
)etente, conforme o caso; 
da Resolução CONAMA n° 30702, a 
lação ambientalmente adequada do 
itratação, obedecendo, no que couber, 

ciciáveis como agregados): deverão ser 
gados, ou encaminhados a aterros de 
ara usos futuros; 
ara outras destinações): deverão ser 
áreas de armazenamento temporário, 

:ação ou reciclagem futura; 
ão foram desenvolvidas tecnologias ou 
rmitam a sua reciclagem/recuperação): 
destinados em conformidade com as 
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. 

11.29.2.4 resíduos Classe D (pe(gosos 
deverão ser armazenados, transportado 
com as normas técnicas específicas. 
11.29.3 Em nenhuma hipótese a Contra 
contratação em aterros de resíduos sóli 
corpos d'água, lotes vagos e áreas pr 
licenciadas; 
11.30 Responder por qualquer acident 
uso indevido de patentes registradas e 
destruição, danificação, defeitos ou i 
Contratante, de seus funcionários ou de 
junto à obra. 
11.31 Realizar, conforme o caso, por me] 
ensaios, exames e provas necessárias ao 
e equipamentos a serem aplicados nos 
neste Projeto Básico e demais documentc 
11.32 No caso de execução de obra: 
11.32.1 Reconhecer sua responsabilidad€ 
dos encargos trabalhistas e sociais decorr 
11.32.2 Aceitar, em caso de descum 
pagamento da fatura mensal, em valor 
situação seja regularizada e não haver 
contratada, aceitar que a contratan 
diretamente aos empregados da contra 
dos serviços objeto do contrato; 
11.32.3 Observar os preceitos da legislaçi 
categoria profissional; 
11.32.4 Inscrever a Obra no Cadastro Nac 
Brasil em até 30 (trinta) dias contados do 
a Instrução Normativa RFB n° 1845/18; 
11.32.5 A contratada ficará obrigada a a 
ou supressões que se fizerem necessários, 

exclusiva da contratada sobre a quitação 
ntes do contrato; 
rimento da obrigação, a retenção do 
roporcional ao inadimplemento, até que a 
o quitação das obrigações por parte da 

efetue o pagamento das obrigações 
ida que tenham participado da execução 

sobre a jornada de trabalho, conforme a 

de Obras - CNO da Receita Federal do 
das atividades, em conformidade com 

r, nas mesmas condições, os acréscimos 
rme art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 

contaminados ou prejudiciais à saúde): 
reutilizados e destinados em conformidade 

ada poderá dispor os resíduos originários da 
os urbanos, áreas de "bota fora", encostas, 
tegidas por Lei, bem como em áreas não 

de trabalho na execução dos serviços, por 
nome de terceiros, por qualquer causa de 
correções dos serviços ou dos bens da 
rceiros, ainda que ocorridos em via pública 

de laboratórios e sob suas custas, os testes, 
ont role de qualidade dos materiais, serviços 
trabalhos, conforme procedimento previsto 
s anexos; 

. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.1 Não será admitida a subcontratação 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorpoi 
jurídica, desde que sejam observados pek 
habilitação exigidos na licitação originc 
condições do contrato; não haja prejuízo 
anuência expressa da Administração à co 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
14.1. O acompanhamento e a fiscatizaçã 
verificação da conformidade da prestaç 
equipamentos empregados, de forma a a 
que serão exercidos por um ou mais repr 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da L 
14.2. A Contratante deverá disponibilizar 
necessária para o acompanhamento e co 
14.3. A verificação da adequação da pres 
base nos critérios previstos neste Projeto Bási 
14.4. A fiscalização do contrato, ao venfl 
produtividade pactuada, sem perda da qi. 

CI 

CNPJ 
(;overpn Muuicipai 

objeto licitatório. 

:çÕO da contratada com/em outra pessoa 
nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
sejam mantidas as demais cláusulas e 

i execução do objeto pactuado e haja a 
inuidade do contrato. 

) da execução do contrato consistem n 
to dos serviços, dos materiais, técnicas 
segurar o perfeito cumprimento do ajus e, 
sentantes da Contratante, especialmente 
1 Federal n° 8.666/93. 
responsável técnico com a qualificação 
trole da execução dos serviços. 
ação do serviço deverá ser realizada com 

:ar que houve subdimensionamento da 
alidade na execução do serviço, deverá 

t 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamen e realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previs s no § 1 1  do artigo 65 da Lei Federal n° 
8.666/93. 
14.5. O representante da Contratante 	verá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências n essárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos § § 1 0  e 20  do art. 67 da Lei Federal n°8.666/93. 
14.6. O descumprimento total ou par ial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada, sobretudo uanto às obrigações e encargos sociais e 
trabalhistas, ensejará a aplicação de sa ões administrativas, previstas neste Projeto 
Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei Federal 1 8.666193. 
14.7. Durante a execução do obje , o fiscal técnico deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade d s serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à CON RATADA a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 

. 	14.8. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade d prestação dos serviços realizada. 
14.9. A CONTRATADA poderá apresenta justificativa para a prestação do serviço 
com menor nível de conformidade, que dera ser aceita pelo fiscal técnico, desde 
que comprovada a excepcionalidade d ocorrência, resultante exclusivamente de 
fatores imprevisíveis e alheios ao controle d prestador. 
14.10.Na hipótese de comportamento con ínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, m como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicador s, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à CONTRATADA d acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 
14.11.0 fiscal técnico poderá realizar avali çõo diária, semanal ou mensal, desde que 
o período escolhido seja suficiente para av liar ou, se for o caso, aferir o desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços. 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OB ETO 
15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura dev ser precedida do recebimento definitivo 
dos serviços, nos termos abaixo. 
15.1.1. Ao final de cada etapa da exe ução contratual, conforme previsto no 

S documento de medição, a Contratada a resentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
15.1.2. Uma etapa será considerada efe ivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronogra a Físico-Financeiro, estiverem executados 
em sua totalidade. 
15.2. O recebimento provisório será re lizado pelo responsável técnico pela 
fiscalização após a entrega da documenta ão acima, da seguinte forma: 
15.2.1. A contratante realizará inspeção m uciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais técnicos comp tentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidad de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, ret ques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
15.2.1.1. A Contratada fica obrigada a 	parar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou e parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes a execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a últím e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendên ias que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. • 	Avenida Monsenhor Furtado n° 55 - Centro 

CE : 62.380-000 	 Guaraciaba do Norte - Ceará 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS e 
15.2.1.2. A aprovação da medição prévial  
de qualquer das responsabilidades contr 
serviços executados. 
15.3. A partir do recebimento provisório 
providenciar o recebimento definitivo, at 
serviços, obedecendo as seguintes diretriz 
15.3.1. Realizar a análise dos relatórios e d 
fiscalização e, caso haja irregularidades 
da despesa, indicar as cláusulas contratu 
as respectivas correções; 
15.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para 
prestados, com base nos relatórios e docur 
15.3.3. Comunicar a empresa para que E 

exato dimensionado pela fiscalização. 
15.4. O recebimento provisório ou definiti' 
da Contratada pelos prejuízos resultantes 
garantias concedidas e das responsabilidc 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/0,'  
15.5. Os serviços poderão ser rejeitados, ni 
com as especificações constantes neste 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fi 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de 

apresentada pela Contratada não a exime 
tuais, nem implica aceitação definitiva dos 

os serviços, o Gestor do Contrato deverá 
que concretiza o ateste da execução dos 

toda a documentação apresentada pela 
ue impeçam a liquidação e o pagamento 
]is pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

de recebimento definitivo dos serviços 
ções apresentadas; e 
a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

do objeto não exclui a responsabilidade 
da incorreta execução do contrato, das 
es assumidas em contrato e por força das 

todo ou em parte, quando em desacordo 
-ojeto Básico e na proposta, devendo ser 
ido pelo fiscal do contrato, às custas da 
)enalidades. 

. 

16. DO PAGAMENTO 
16.1. O pagamento será efetuado pela C ntratante no prazo de 30 dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do 
serviço, conforme este Projeto Básico 
16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá er obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, con oante à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei n° 8.666193, estando o pagam nto condicionado a sua regularidade. 
16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elemen os necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
16.4.1. o prazo de validade; 
16.4.2. a data da emissão; 
16.4.3. os dados do contrato e do órgão co tratante; 
16.4.4. o período de prestação dos serviços; 
16.4.5. O Valor a pagar; e 
16.4.6. eventual destaque do valor de refen ões tributárias cabíveis. 
16.5. Havendo erro na apresentação da ota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o p gamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas san adoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprova ao da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contrata te; 
16.6. Em caso de sanção por irregularidad s, será efetuada a retenção ou glosa no 
pagamento, proporcional à irregularidad verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratad 
16.6.1. não produziu os resultados acordado; 
16.6.2. deixou de executar as atividades c ntratadas, ou não as execu u com a 
qualidade mínima exigida; 
16.6:3. deixou de utilizar os materiais e recurs s humanos exigidos para a xecução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou qua tidade inferior à demandada. 
16.7. Será considerada data do pagament o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

Em 

(1V 	CE 

 
G OVt It)O Mn i ci i •ii 

Avenida Monsenhor Furtado n° 55 - Centro 
62.380-000 	 Guaraciaba do Norte - Ceará 

Fone; (88) 3652-2150 	(88)3652-2111 
F) no 07.569.20510001-31 CGF no 06.920.294-0 

D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

/s
is

te
m

a/
va

lid
ac

oe
s/

va
lid

ar
-d

oc
um

en
to

s.
as

p 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e:

 7
D

B
55

9E
B

08
4A

9C
C

1D
D

19
27

D
88

4E
8B

4C
F



..- '.•t 	PREFEITURA ML 
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16.8. Quando do pagamento, será ef 
legislação aplicável. 
16.9. E vedado o pagamento, a qualqi 
privada que tenha em seu quadro soc 
contratante, com fundamento na Lei de 
16.10.Nos casos de eventuais atrasos de 
tenha concorrido, de alguma forma, par 
compensação financeira devida pela O 
efetivo adimplemento da parcela é ca 
fórmula: 
EM = 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data pr 
pagamento; 
VI? = Valor da parcela a ser paga. 
= índice de compensação financeira = C 

. 

ESTADO DO CEARÁ 

NICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
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DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICO 	f.fT o 

RUBRICA 

tuada a retenção tributária prevista na 

título, por serviços prestados, à empresa 
ário servidor público da ativa do órgão 
-trizes Orçamentárias vigente. 
agamento, desde que a Contratada não 
tanto, fica convencionado que a taxa de 
tratante, entre a data do vencimento e o 
)lada mediante a aplicação da seguinte 

para o pagamento e a do efetivo 

),001 6438, assim apurado: 

1 =  (TX) 
(6 100 1 = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

17. REAJUSTE 
17.1. Os preços são firmes e irreajustáv 
apresentação da proposta. Caso o pra2 
contratuais serão reajustados, tomando-sI 
proposta, pela variação dos índices consta 
(INCC - COLUNA 35) editada pela Func 
substituí-Io, 
17.2. No cálculo dos reajustes se utilizará a 

pelo período de 12 (doze) meses da 
exceda a 12 (doze) meses os preços 

por base a data da apresentação da 
es da revista "CONJUNTURA ECONÔMICA 
;ão Getúlio Vargas, ou outro que vier 

uinle fórmula: 

. 

R=V 
1-lo 

1 , onde: 
lo 	_] 

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem recjustados; 
lo = Índice inicial - refere-se ao mês da apreent ação da proposta; 
= Índice final - refere-se ao mês de aniversjrio anual da proposta. 

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado 
totalmente da quinta casa decimal em dia 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao prim 
contado a partir dos efeitos financeiros do 
17.4. Caso o índice estabelecido para 
qualquer forma não possa mais ser utilizad 
a ser determinado pela legislação então e 
17.5. Na ausência de previsão legal quar 
novo índice oficial, para reajustamento do 
termo aditivo. 
17.6. O reajuste poderá ser realizado 
apostilamento. 

quarta casa decimal, ou seja, desprezar 

o, o interregno mínimo de um ano será 
imo reajuste. 
]justamento venha a ser extinto ou de 
será adotado, em substituição, o que vier 
vigor. 

ao índice substituto, as partes elegerão 
eço do valor remanescente, por meio de 

termo de alteração contratual ou 

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
18.1. Não será exigida garantia contratual p ra essa contratação. 

- 	

Avenida Monsenhor Furtado n 0  55 - Centro k 	 CE 62.380-000 	 Guaraciaba do Norte - Ceará 
Fone; (88) 3652-2150 	(88)3652-2111 

CNPJ( F) no 07.569.20510001-31 CGF n° 06.920.294-0 
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PREFEITURA MÚNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 Ficará impedido de licitar e de c tr -atar com a administração pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo c s multas previstas em edital e no contrato 
e das demais cominações legais, a cit n te que, convocada dentro do prazo de 
validade de sua proposta: 
19.1.1 Não assinar o contrato; 
19.1.2 Não entregar a documentação e gi no edital; 
19.1.3 Apresentar documentação falsa; 
19.1.4 Causar o atraso na execução do bj 
19.1.5 Não mantiver a proposta; 
19.1.6 Falhar na execução do contrato; 
19.1.7 Fraudar a execução do contrato; 
19.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
19.1.9 Declarar informações falsas; e 
19.1.10 Cometer fraude fiscal. 
19.2 Considera-se comportamento inidôn o, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto o enquadramento como microempresa, 
empresa de pequeno porte e as sociedad cooperativa mencionada no art. 34 da Lei 
n° 11 .488/07, ou o conluio entre as licita tes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da etapa de lances. 
19.3 A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará suieita, sem prejuízo da r ronsabilidade civil e criminal, às seguintes 

FL 

RUBRICA 

11 

sanções: 
19.3.1 Advertência por falta(s) leve(s), as 
acarretarem prejuízos significativos ao obje 
19.3.2 Multa de: 
a) 0.30% ao dia sobre o valor remanes 
injustificado na entrega de qualquer serviç 
b) até 10 % cumulativo com a letra "a" d 
Contrato, no caso de atraso injustificado n 
(trinta) dias; 
19.3.3 Suspensão de licitar e impediment 
unidade administrativa pela qual a 
concretamente, pelo prazo de até dois ano 
19.3.4 Declaração de inidoneidade para 
Pública, enquanto perdurarem os motivos c 
promovida a reabilitação perante a própr 
que será concedida sempre que a Contrai 
causados. 
19.4 A licitante que 
documentação indicada 
cabíveis. 
19.5 A penalidade de multa pode ser a 
sanções. 
19.6 Se a multa aplicada for superior ac 
além da perda dessa, responderá o c 
descontada dos pagamentos eventualmei 
ser cobrado o preço remanescente judicial, 
19.7 A aplicação de qualquer das penal 
administrativo que assegurará o c( 
licitante/adjudicatária, observando-se o 
8.666/93. 
19.8 A autoridade 	 na nrlir-ri 

a gravidade da conduta do infrator, o carát 
causado à Administração, observado o princ 

Gove,rilo Municipal 

cumulativamente com as demais 

preço da garantia prestada, caso haja, 
tratado pela sua diferença, que será 
e devidos pela Administração, podendo 
ente, conforme art. 419 do Código Civil. 
lades previstas, realizar-se-á em processo 
traditório e a ampla defesa à 
cedimento previsto na Lei Federal n° 

D das sanções, levará em consideração 
educativo da pena, bem como o dano 
lo da proporcionalidade. 

de enviar qualquer 
sujeitar-se-á às sanções 

Avenida Monsenhor Furtado n 0  55 - Centro 
62.380-000 	 Guaraciaba do Norte - Ceará 

Fone: (88) 3652-2150 	(88)3652-2111 
F) n° 07.569.20510001-31 CGF no 06.920.294-0 

ri entendida(s) como aquela(s) que não 
da contratação; 

nte deste Contrato, no caso de atraso 
limitada a incidência de 30(trinta) dias; 
;te inciso, sobre o valor remanescente do 
entrega de qualquer serviço, superior a 30 

de contratar com o órgão, entidade ou 
dministração Pública opera e atua 

licitar ou contratar com a Administração 
eterrninantes da punição ou até que seja 
a autoridade que aplicou a penalidade, 
]da ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

abandonar o crtame, deixando 
neste Edital, será Idesclassificada e 
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SECRETARIA MUNICIPA, DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

19.9 O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as 
irregularidades que deram causa à penalkjlade. 

PL 

o 
RUBRICA 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  DO FORNE( 
20.1. As exigências de HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, 
são as usuais para a generalidade do tipo do objeto desse termo, conforme 
disciplinado no edital. 
20.2. Os critérios de QUALIFICAÇÃO 	 - FINANCEIRA a serem atendidos 
pela licitante estão previstos no edital. 
20.3. Os critérios de QUALIFICAÇÃO 

	
a serem atendidos pela licitante estão 

previstos no edital. 
20.4. Os critérios de ACEITABILIDADE iJ 

	
EÇOS será o menor valor, estando dentre 

ele os seus unitários, quando houver. 
20.5. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA 

	
A é o menor preço global. 

20.6. As REGRAS DE DESEMPATE entre 	 são as discriminadas no edital. 

Ô 	
21. PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL 
a. O preço máximo aceitável da contr 
oitenta e três mil, oitocentos e doze reais e 

ição é de R$ 483.812,05 (quatrocentos e 
rico centavos), sendo: 

VALOR ORÇADO TIPO DE 
- VALOR QTD VALOR Item DESCRIÇÃO UND 

PARTICIPAÇÃO 
ORÇADO TOTAL ORÇADO 

Contratação 	de 	empresa 
especializada 	para 
execução dos serviços de 

1 drenagem 	pluvial 	e 83.812,05 1 483.812,05 
AMPLA 

pavimentação 	em 	pedra PARTICIPAÇÃO 
tosca na Rua Gonçala Alves 
de Sousa no município de 
Guaraciaba do No rte-CE 

VLOR GLOBAL R$ 483.812,05 - 

21. ANEXOS 
Integram este Projeto Básico, para todos os fns e efeitos, os seguintes Anexos: 

• Anexo 1 - Projeto Executivo (Planilha Or 
• Relatório Analítico - Composições de Cus 

Serviços, Memorial Descritivo com Espec 
Composição de Encargos Sociais, Curva AB 
• Anexo II -  Documentos referentes à resp 
totalidade das peças técnicas produzidi 
previsão do art. 10 do Decreto n. 7983120 
Orçamento e ART de Fiscalização do Projet 

mentária. Cronograma Físico -Financeiro, 
)S, Memorial de Cálculo, Curva ABC de 
cações Técnicas, Composição de BDI, 
dos Serviços e Peças Gráficas). 

nsabilidade técnica (ART/RRT referentes à 
por profissional habilitado, consoante 

3)! ART de Elaboração do Projeto e do 
Executivo. 

pffiffil 
Guaraciaba do Norte-CE, 2 2 de novembro de 2023. 	 L1 

Everton Gor 

	

Responsável pelo Planejamento das C 
	

ões da Secretaria Municipal de 

	

lnfraestrutura e 
	

Públicos 

t Avenida Monsenhor Furtado n° 55 - Centro 

 

_. 	

C1_~ 
k 	 CE 62.380-000 	 Guaraciaba do Norte - Ceará 

Fone: (88) 3652-2150 	(88)3652-2111 
CNP3( 4F) n° 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 

Grv mb qunici 
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L~ ~_~ 

A empreiteira se obriga a, sob as 

assistência técnica e administrativa neces c.  

serviços. 

A responsabilidade técnica da obra 

da empresa, devidamente habilitado e 

5.0 FISCALIZAÇÃO 

O órgão financiador do projeto e a 

Município, farão fiscalizações periódicas, 

Prefeitura Municipal ou órgão financiador, tc 

A empreiteira é obrigada a facilitar 

fiscalização e o acesso a todas as partes 

materiais em depósitos ou quaisquer 

6.0 MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUI 

Todo Material a ser utilizado na obra 

ser idônea, de modo a reunir uma equipe 

serviços. 

Deveram ter no canteiro de obras, 

ao desempenho dos serviços. 

lidades legais vigentes, prestar toda a 

a imprimir andamento conveniente às obras e 

de profissional pertencente ao quadro pessoal 

o no CREA local. 

ria de lnfraestrutura e Serviços Públicos do 

m autoridade para exercerem em nome da 

e qualquer ação de orientação geral. 

ecuções dos serviços contratados, facilitando à 

obra. Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de 

onde os mesmos se encontrem. 

ENTOS 

de primeira qualidade. A mão de obra deverá 

que assegure o bom andamento dos 

equipamento mecânico e ferramental necessário 

. 

	

7.0 DISPOSIÇÕES GERAIS 

Estas especificações têm por 
	estabelecer e determinar condições e tipos de 

materiais a serem empregados, assim como 1 ornecer detalhes construtivos acerca dos serviços 

que ocorrerão por ocasião da obra. Qualqi ier discrepância entre estas especificações e o 

projeto, será dirimida pela fiscalização. 

Ocorrerão por conta da empreiteira, todas as responsabilidades com as instalações 

provisórias da obra, tais como: 

• Locação da obra; 

o Utilização de equipamentos; 

	

. Placa de Obra. 	

11_~ 

Pflfl 	flIC i>a 1 

aiana Norões Parente 
LNGENJ€1 CIVIL 
UN O526? 

Rua Monsenhor Furtado n° 55 - Centro 
CEP: 62.380-000 	Guaraciaba do Norte— Ceará 

E-mail contato@guaraciabadonorte.ce.gOv.br  
Fone: (88) 3652-2150 (88) 3652-2111 

CNPJ (MF) no 07.569.20510001-31 CGF no 06.920.249-4 
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A empreiteira se obriga a, sob as 
	

legais vigentes, prestar toda a 

	

assistência técnica e administrativa neces 
	a imprimir andamento conveniente às obras e 

serviços. 

A responsabilidade técnica da obra srá de profissional pertencente ao quadro pessoal 

da empresa, devidamente habilitado e destindo no CREA local. 

5.0 FISCALIZAÇÃO 

O órgão financiador do projeto e a 

Município, farão fiscalizações periódicas, 

S 	
Prefeitura Municipal ou órgão financiador, tc 

A empreiteira é obrigada a facilitar 

fiscalização e o acesso a todas as partes 

materiais em depósitos ou quaisquer 

de lnfraestrutura e Serviços Públicos do 

autoridade para exercerem em nome da 

e qualquer ação de orientação geral. 

cuções dos serviços contratados, facilitando à 

obra. Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de 

ias onde os mesmos se encontrem. 

6.0 MATERIAIS, MÃO DE OBRA E 

Todo Material a ser utilizado na obra 

ser idônea, de modo a reunir uma equipe 

serviços. 

ENTOS 

de primeira qualidade. A mão de obra deverá 

que assegure o bom andamento dos 

equipamento mecânico e ferramental necessário 

estabelecer e determinar condições e tipos de 

ecer detalhes construtivos acerca dos serviços 

r discrepância entre estas especificações e o 

as responsabilidades com as instalações 

`1~ 
Rua Monsenhor Furtado no 55 - Centro 

EP: 62.380-000 	Guaraciaba do Norte— Ceará 
E-mail contato@guaraciabadonorte.ce.gov.br  

Fone: (88) 3652-2150 (88) 3652-2111 ~ PJ (MF) n° 07.569.20510001-31 CGF n 0  06.920.249-4 

Deveram ter no canteiro de obras, 

ao desempenho dos serviços. 

• 	
7.0 DISPOSIÇÕES GERAIS 

Estas especificações têm por 

materiais a serem empregados, assim como 

que ocorrerão por ocasião da obra. Qual 

projeto, será dirimida pela fiscalização. 

Ocorrerão por conta da empreiteira, 

provisórias da obra, tais como: 

• Locação da obra; 

• Utilização de equipamentos; 

. Placa de Obra. 

() 

Gnv.ron 'ueIp 

aIana Norões Parente 
ENGENj 	CIVIL 

~N 	 267 
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PREFEIrURA MUNICIPAL DE 
GUA*ACIABA DO NORTE 1) 

SECRETARIA DEINFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS\RC./ 

8.0 INÍCIO 

Os serviços serão iniciados no p 

assinatura do contrato. 

9.0 PRAZO 

O prazo para a execução da obra 

estipulado nas instruções da licitação. 

máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 

o que contar no contrato, de acordo com o 

10.0 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM EM GUARACIABA DO 
NORTE-CE 

10.1 PAVIMENTAÇÃO 

Será retirada a pavimentação 

tosca s/ rejuntamento, com o 

fabricado, e a sarjeta em lastro de concreto, 

10.2 DRENAGEM 

1.0 ESTUDOS HIDROLÓGICOS 

1.1 OBJETO 

O Levantamento Técnico, acompanha 

orçamentos, tem o objetivo de fornecer 

todos os dispositivos de drenagem das ár 

O projeto é baseado em Estudos Hidrológi 

e colocada uma nova pavimentação em pedra 

de meio fio confeccionado em concreto pré-

o projeto e o orçamento. 

de plantas, perfis, planilhas, tabelas e 

dios necessários para a construção de 

em estudo. 

e são apresentados todos os conceitos e 

parâmetros relativos aos cálculos das glerias de águas pluviais para Período de 

Recorrência, conforme indicado na Planilh de Cálculo. 

O Sistema de Drenagem da área consisto no projeto de galerias de águas pluviais, 

sarjeta, boca de lobo e outros elementos do sistema, cuja finalidade é canalizar as 

águas coletadas até um determinado ponto kie lançamento na periferia da cidade. 

	

' 	 a*fla r;oroes ,arente 

	

1' 	1aPENHEIRA CIVIL 
P: 06116-9 1467  

,Ç) Mun,ial 

Rua Monsenhor Furtado n° 55 - Centro 
C P: 62.380-000 	Guaraciaba do Norte— Ceará 

E-mail contato@guaraciabadonorte.ce.gov.br  
Fone: (88) 3652-2150 (88) 3652-2111 

4P3 (MF) n° 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.249-4 
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RUBRIcA PREFEItURA MUNICIPAL DE  q5 GUARACIABA DO NORTE 
SECRETARIA DE IFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

2- MÉTODO DE CÁLCULO 

2.1 - MÉTODO RACIONAL 

Dos métodos utilizados para 

pluviais, foi escolhido o Método Racional 

máxima vazão de escoamento superficial 

Q=C.i.A 

S
onde: Q = máxima vazão; em 

= intensidade méc 

drenagem, de 

duração 	igual 

Litros/Seg undo/Hect 

A = área drenada; em 

C = coeficiente de defli 

o dimensionamento de coletores de águas 

ara ser aplicado neste trabalho. Este avalia a 

sua expressão é a seguinte: 

tros/Segundo 

de precipitação sobre toda área de 

ao tempo de concentração; em 

ectares 

o 

A expressão anterior pressupe 

vazão, provocada por uma chuva de ir 

partes da bacia passam a contribuir na SE 

Este raciocínio ignora a comi 

considerando em especial, o armazenarr 

terreno, bem como a declividade média 

coeficiente de escoamento durante o tran 

2.2 - ÁREA DRENADA 

a concepção fundamental de que a máxima 

nsidade uniforme, ocorre quando todas as 

ão ou ponto de coletor. 

xidade do processamento do deflúvio, não 

ito de água na bacia provocada pelo tipo de 

bacia e as variações de intensidade e do 

orrer do período de precipitação. 

As áreas de drenagem, para ef 

obtidas, a partir da medição direta da p1 

subdivisões entre as bacias de contribuiçãc  

to de aplicação do Método Racional, foram 

nta onde previamente foram efetuadas as 

para cada boca de lobo. 

2.3 - COEFICIENTE DE DEFLÚVIO 

( 	

1 aiana 
CNGEÃ CIVIL "•"" '° 	 RNP: cfei 1606267 

CR E: 5O52 

1~1ú  
Rua Monsenhor Furtado n° 55 - Centro 

CEP: 62.380-000 	Guaraciaba do Norte— Ceará 
E-mail contato@guaraciabadonorte.ce.gov.br  

Fone: (88) 3652-2150 (88) 3652-2111 
CNPJ (MF) no 07.569.205/0001-31 CGF n 0  06.920.249 -4 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFE4FURA MUNICIPAL DE 
GUAIACIABA DO NORTE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

• Coeficiente de escoamento jtiiizado para as ruas e áreas pavimentadas e 

ou coberta é igual a 1,0; ara áreas gramadas e descampados igual a 

0,60; e para áreas coberta cm mata igual a 0,30. 

2.4 - INTENSIDADE MÉDIA DE PRECIPI1FAÇÃO PLUVIAL 

A intensidade a ser corisid 
	

a para a aplicação do Método Racional é a 

máxima média observada para a api 
	

do tempo que corresponde à situação 

crítica, ou seja, a duração de chuva a 
	erar será igual ao tempo de concentração 

da bacia. 

. 

	

Por outro lado, a intensidade 	precipitação de uma chuva qualquer é a 

relação entre a quantidade de chuva 

seja: 

P 

td 

onde: 

= intensidade média de 

p = precipitação pluvial; em mm 

td =  tempo de duração da ch 

e o tempo de duração dessa chuva, ou 

pluvial; em mm/minuto 

em minutos 

. 

	

No projeto em questão, foi 
	

em consideração essa fórmula que fornece 

os valores das intensidades, relativos a d 

em mãos as quantidades de chuvas preci 

2.5 - TEMPO DE CONCENTRAÇÃO 

É o tempo necessário para que 

para a seção de drenagem medida a partir 

nados tempos de recorrência, tendo-se 

num certo período de tempo. 

as as partes da bacia passem a contribuir 

início da chuva. 

E] 

Em outras palavras, é o tempo q  leva uma partícula para escoar desde o 

ponto mais distante de uma bacia até a 

, 	 ' Ma,ana 1\J0!P" Parente 
\ 4f EN CIVL R  _O 

6267  

* considerada. 

Rua Monsenhor Fur ado no 55 - entro 
CE : 62.380-000 	Guara aba do Norte— Ceará 

E-mail contato@guaraciabadonorte.ce.gov.br  
Fone: (88) 3652-2150 (88) 3652-2111 

CN 3 (MF) no 07.569.20510001-31 CGF no 06.920.249-4 
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1 ESTADO DO CEARÁ 

o PREFEITURA MUNICIPAL DE (( 
GUARCIABA DO NORTE 

lp  

SECRETARIA DE IFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Pela própria concepção do Mét do Racional, usado neste trabalho, o tempo 

de concentração será igualado ao tem o de duração de precipitação. O erro na 

estimativa do tempo de concentração ser' tanto mais grave quanto menor a duração a 

ser considerada, sendo maior a variação intensidade com o tempo. Para as grandes 

durações do tempo de concentração, as variações da intensidade com incrementos 

iguais de tempo são bem menos important s. 

A seguir mencionamos os par metros das bacias de drenagem a serem 

consideradas: 

- Área da bacia; 

- Comprimento e declividade do anal principal (o mais longo); 

- Forma da bacia; 

- Declividade média do terreno; 

- Rugosidade do canal; 

- Tipo de recobrimento vegetal. 

Para os projetos de drenagery urbana, o tempo de concentração será 

calculado como sendo composto de duas p rcelas, que são: 

a) Tempo de escoamento superficial: 

É o tempo gasto pelas águas recipitadas nos pontos mais distantes da 

bacia, para atingir a primeira boca de lobo. 

Considera-se, o tempo que a gua leva para percorrer telhados, calhas, 

calçadas, etc. 

Este tempo será compreendi o entre 3 a 20 segundos. Segundo 

recomendações feitas no "Relatório do Estu o para Controle de Erosão no Noroeste do 

Estado do Paraná - OEA/DNOS". 

"este valor não deverá ser su 	or a 10 minutos (tempo inicial). No projeto 

em questão adotou-se esse valor limite paralo  dimensionamento dos coletores". 	1 

b) Tempo de percurso: 

;3aOfla 
1,10roes i.areflt0  

ENGENHEIRA CIVIL 

RNP -- 061 160626 

CN 

O r,v." .00 M o r,fr- ip4 

Rua Moh rFurtado no 55 - Centro 
CE 62.380-000 	Guaraciaba do Norte— Ceará 

E-mail contatoguaraciabadonorte.ce.gov.br  
Fone: (88) 3652-2150 (88) 3652-2111 

CN 3 (MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.249-4 
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ESTADO DO CEARÁ 
FL 

GUAC1ABA DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RUBRICA 

SECRETARIA DE IFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

É o tempo de escoamento 

lobo até a seção que se considera 

consideração a velocidade média do 

com base na fórmula de MANNING. A 

0,397. D 213 	1 112 

v= 
n 

onde: 

V = velocidade média dentro d 

D = diâmetro do condutor; em 1 

= declividade média do cond 

o dos condutores, desde a primeira boca de 

tempo pode ser calculado levando-se em 

mento no coletor e a extensão do percurso 

essão é a seguinte: 

L 
t 	= ------- 

60.V 

condutor; em m/s 

etros 

:or no trecho considerado; em m/m 

n = coeficiente de rugosidade, ival a 0,015 sim 

L = extensão do percurso do codutor no trecho considerado; em metros 

O tempo de concentração (t c)  abacia de drenagem será obtido pela soma 

do tempo de escoamento superficial ( t  ), com o tempo de percurso no interior das 

galerias (t,,). Assim temos: 

t  = ti + t  

r 
	2.6 - PERÍODO DE RECORRÊNCIA 

O Período de Recorrência ad 

Uma vez fixados o tempo de re 

bacia, proceder-se-á ao cálculo da intensi 

os valores referentes aos diversos temoc 

tempos de recorrência com as  

10 para as áreas em estudo: 

rrência e o tempo de concentração da sub-

de média da precipitação, considerando-se 

I 

duração da chuva, as quais relacionam de 

 alturas máximas de precipitação 

obtidas mediante estudos estatísticos 1 dos dados hidrológicos para o posto 

hidrometeorológico adotado (ver tabela em nexo). 

2.7 - COEFICIENTE DE ESCOAMENTO S1J1PERFICIAL ,iÇ& 

ta9fla rloroes prfltO 

r_ENGENHEIRA CIVIL 

Gnv.',4 

Rua Monsenhor Furtado n° 55 - Centro 
CP: 62.380-000 	Guaraciaba do Norte— Ceará 
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ESTADO DO CEARÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE (2L ) 

GUAIACIABA DO NORTE 
SECRETARIA DE NFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

O coeficiente de escoamento lsuperficial ou de deflúvio é definido como a 

relação entre o pico da vazão por unidado de área e a intensidade média de chuva, sua 

expressão é: 

Q 
C= ---------  

iA 

onde: 

C = coeficiente de escoan 

S 	
Q/A= vazão por unidade de 

= intensidade média de 

Sendo que, o coeficiente de 

superficial; 

depende de uma série de fatores que 

diz respeito às características da bacia, tis como: a distribuição de chuvas, direção de 

deslocamento do vento em relação ao sitema de drenagem natural, precipitação, tipo 

de reconhecimento do solo, tipo do solo, curação e intensidade da precipitação, grau de 

impermeabilidade da bacia contribuinte, 

Coeficiente de Deflúvio 

Cálculo) 

Ô 	

28 - PARÂMETRO DO DIMENSIONAMI 

Na execução do lay-out geral 

levado em consideração diversos parân 

quais estão relacionados a seguir: 

a) Velocidade mínima de esc 

mis 

b) Velocidade máxima de esc 

m/s 

c) Coeficiente de rugosidade c  

de vegetação, etc. 

para as áreas em estudo: (ver Planilha de 

Sistema de galerias de águas pluviais, foi 

para o dimensionamento do Projeto, os 

na tubulação de concreto: v = 0,75 

mento na tubulação de concreto: v = 5,00 ÇK 

isiderado para o concreto: n = 0,015 s/m 

I4Awna r4orQQ V.(erRe 

NGENHUA CIVIL 

Rua Monsenl$r Furtado n° 55 - Centro 
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ESTADO DO CEARÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUABACIABA DO NORTE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUT(JRA  E SERVIÇOS PÚBLICOS 

d) Diâmetro e Declividade adotda para a canalização que ligam as bocas de 

lobo aos poços de visita ou caixa 
	

ligação é de: 0,40 metros e 1,50 % 

respectivamente. 

e) Distância máxima entre os 
	

de visita: 120 metros 

f) Altura da sarjeta, considerad4 no cálculo da suficiência e da capacidade de 

engolimento das bocas de lobo é de: 10 

g) Localização das bocas de 

mais baixas das quadras. 

em ambos os lados da rua e nas partes 

h) Recobrimento mínimo da 	ação: 1,00 metro 

. 

III - SISTEMA DE GALERIAS DE ÁGUASIPLUVIAIS 

1 - ABERTURA DE VALAS PARA ASSENTAMENTO DE TUBOS DE CONCRETO 

- A largura das valas a ser adotada n 

obedecer ao caderno de normas da 

- Em casos especiais, serão aceitas 1 

empreiteiro e aprovados pela fiscaliz 

- A profundidade da vala será de acor 

- O alinhamento para abertura de 

Prefeitura. 

rede de galerias de águas pluviais, deverá 

maiores, desde que justificadas pelo 

com o projeto anexo. 

valas será fornecido pela fiscalização da 

fl 	- Quando os trabalhos de escavação abrangerem os passeios ou interromperem 

locais de circulação deverá o 
	

fazer a sinalização dos mesmos e 

construir, as suas expensas, passadi 1os para pedestres, se necessário. 

- O material escavado será depositado sempre que possível de um só lado da vala, 

deixando o outro livre para trânsito e manobras, evitando-se o acúmulo excessivo 

de material de escavação nas bordas proximidades imediatas das valas. 

- O fundo das valas deverá ter declivid de de acordo com o projeto anexo. 

- A reposição de terra até a altura d 20 cm acima da geratriz superior do tubo, 

será feita manualmente, evitando-se presença de pedras e corpos estranhos. 

Rua Mhr Furtado n° 55 Centro 

	

,e  I 	.........C P: 62.380-000 	G raciaba do Norte— Ceará 
E-mail contato@gu  raciabadonorte.ce.gov.br  

f Otrefl te 	 Fone: (88) 3652-2150 (88) 3652-2111 

	

Go'n 	 IRA CIVIL C P3 (MF) no 07.569.205/0001-31 CGF n° 06.920.2494 
- 	1606267 
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0 0E o 
15 

PREFEI1TURA MUNICIPAL DE 
GUAIACIABA DO NORTE 

SECRETARIA DE NFRAESTRUTURA E SERVIÇOS  PÚBLICOS 

- A geratriz superior externa do tubo deverá ficar com recobrimento mínimo de 1,0 

m onde houver pista de rolamento. 

- Se houver necessidade de 

rede, esse serviço deverá ser 

OBS.: 1- Reaterro compactado de vai 

escolhido, sem detritos vegetais, 

compactação deverá ser feita por p 

compactação pelo menos igual ao do 

a) Apiloamento mecânico: a 

de forma a obter o grau de 

2 - Escoramento das valas 

natureza do terreno possa provocar 

escoramento necessário. 

da vala, antes do recebimento definitivo da 

o por conta do empreiteiro. 

Os aterros serão executados com material 

camadas sucessivas e compactadas. A 

mecânico, até atingirem um grau de 

adjacente. 

pactação será feita com sapos mecânicos 

pactação em projeto. 

oda vez que a escavação em virtude da 

deverá ser providenciado o 

1 

2 - ASSENTAMENTO DE TUBULAÇÕS DE CONCRETO PARA GALERIAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS 

- Em todas as fases de transporte, incil sive manuseio e empilhamento, deverão ser 

tomadas medidas especiais para vitar choque que afetem a integridade do 

material. 

- Os tubos serão alinhados ao longo d vala, do lado oposto ao da terra retirada da 

. 

u?Á 
ã!r 

escavação, devendo os mesmos 1 

resultantes, principalmente da passa 

- Durante o manuseio dos tubos, dev 

descida na vala deverá ser feita com 

- 	Jaian3 Noroes P errto 

)

GENHE4 1L 
NP-. 06

,, fl Vh,rr 

livres de eventuais riscos de choques 

de veículos e máquinas. 

-se evitar choques e manobras bruscas. A 

cauções. 

Rua Monsenhor F tado no 55 - Centr 
62.380-000 Guarac aba do Norte— Ceará 
E-mail contato@guaraciabadonorte.cegoy.b,. 

Fone: (88) 3652-2150 (88) 3652-2111 
3 (MF) n° 07.569.205/0001-31 CGF nO 06.920.249-4 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEIrURA MUNICIPAL DE 
GUAIACIABA DO NORTE 

SECRETARIA DEIINFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

- Antes da colocação dos tubos, o furdo da vala deverá ser uniformizado. 

- Para que obtenhamos a declividde e alinhamento desejado, utilizaremos no 

assentamento dos tubos duas réguas fixadas na posição horizontal, uma a jusante 

e outra a montante do terreno em 

declividade, estica-se uma linha 

niveladas de tal maneira que após 

a geratriz superior externa dos 

Obs: As réguas devem distar uma da 

- Quando se verificar o aumento de 

visita correspondente, a geratriz i 

altura igual à diferença entre os diâ 

- Os tubos de concreto deverão ser 

no traço 1:3. 

Faz-se o nivelamento em função da 

nylon, sendo fixadas nas duas réguas 

assentamento dos tubos a linha coincida com 

no mínimo 15,00 metros. 

de um trecho para outro no poço de 

ior do maior deve ser rebaixada de uma 

dos dois tubos. 

untados com argamassa de cimento e areia 

. 

3- OBRAS COMPLEMENTARES 

3.1 - POÇO DE VISITA 1 QUEDA 

- Serão colocados em quantidades de acordo com o projeto. 

- Serão utilizados para canalização do diâmetro igual ou superior a 40 cm. Sua 

confecção será em concreto 

abertura excêntrica e fundida no 

15,0 MPA o qual será controlado 

fiscalização. 

- A chaminé dos poços será em 

tampão de ferro fundido. 

D, sem revestimento, sendo a laje com 

O concreto terá uma resistência de fck = 

rosamente pelo Orgão responsável pela 

- 0,60 m, devendo o mesmo receber um r_J_ 

«H.1r OS 'rer• 
ENGENja CIV,L 
RN 267 

CN 
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_________ 	 ESTADO DO CEARÁ  

RUB 

1 	
PREFE1 URA MUNICIPAL DE 	SRtcA) 

GUAR CIABA DO NORTE 
SECRETARIA DE 1 FRAESTRUTURA E SERVIÇOS  PÚBLICOS 

4- OBSERVAÇÕES GERAIS 

- Quaisquer modificações que por ventura sejam propostas, deverão ter aprovação 

prévia da fiscalização, mediante apr entação de justificativas da necessidade ou 

conveniência das mesmas. 

- A fiscalização reserva-se o direito e fazer alterações no plano proposto para 

execução de galerias de águas pluvi is desde que não venham a prejudicar os 

serviços em andamento. 

- Os tubos deverão ser do tipo CAI "po ta e bolsa" 

L~ 
- A Placa de obra será do modelo pad 

- Não serão necessárias as i 

do ministério das cidades. 

provisórias de água e esgoto. 

5- TRÂNSITO E SEGURANÇA 

5.1 - SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

Execução da sinalização do trân 

e remoção de placas indicativas, cones 

sinalização de segurança, ao longo dos 

serviços.  

local incluindo a montagem, manutenção 

sinalização e cavaletes, dispositivos de 

locais onde serão realizadas as obras e 

. 

Parente 
AI ENG 	CIVIL 

RN 61 606267 

Guaraciaba do Norte/Ce, novembro 2023 

Rua Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CE': 62.380-000 	Guaraciaba do Norte— Ceará 

E-mail contato@guaraciabadonorte.ce.gov.br  
Fone: (88) 3652-2150 (88) 3652-2111 

CNP3 (MF) n° 07.569.20510001-31 CGF no 06.920.249-4 
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PLANILHA C RÇAMENTÁRIA 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇA PEDRA DATA 06111/2023 	 BOI: 26,85% 

TOSCA NA RUA GONÇALA ALVES DE SOUSA, EM GUARA tABA DO FOMES 	 VERSÃO 	 SIDRA 	SOES ORA  NORTE/CE 

PEDRA 
SEINFRA 	028.1 COM DESONERAÇÃO 	8444% 	47.48% 	15/2021 DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇA 

TOSCA NA RUA GONÇALA ALVES DE SOUSA, EM GUARA ABA DO SINf,PI 	2523109 COM DESONERAÇÃO 	84.44% 	47,48% 	10202 
NORTE/CE 

LOCAL: GUARACIABA DO NORTE/CE 

Governo Municipal 
CUENTEI PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

FIEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ONTE UNO QUANTiDADE PREÇO PREÇO 
u,injoo R$ TOTAL R$ 

SERVIÇOS PRELIMINARES ES 27.767,00 

1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 13.950,90 

1.1.1 COMP.I 	fADMINISTRAÇÃO LOCAL 1 	1 	100,001 
	

R5139,55 'R$'13,955,00 

1.2 MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO ES 13.812.00 

1.21 C4992 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 
EINFRA EM 1.200,00 FIXOS 994,97 'R$'5.964,00 

1.2,2 C4990 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAMINHÃO EQUIPADO COM GUINDASTE E EINFRA EM 300,00 9$ 314 'R$'942,00 

1,2.3 04993 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 
EINFRA EM 1.200,00 954,97 'R$5.984,00 3 EIXOS 

1.2.4 04991 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAMINHÃO EQUIPADO COM  
EINFRA EM 300,00 GUINDASTE  R$ 3,14 'R$'942,00 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM EM GUARACIADA DO NORTE/CE ES 312.683,61 

zi PAVIMENTAÇÃO R$ 127.775,83 

1.1.1 C2940 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA EINFRA M2 1.638,00 RS 11,08 '9518.148,04 

95879 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 E?, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, OMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XXM). AF07/2020 _ INAPI M3XKM 3.071,25 R$2,26 'R$8941,03 

1.1.3 C2896 
PAVIMENTAÇÃO 	EM 	PEDRA 	TOSCA SI 	REJUNTAMENTO 	(AGREGADO  

EINFRA M2 1.474,20 R$48,33 'R$ -71.248,09 ADQUIRIDO) 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,CONFECCIONADA EM 

1.1,4 94273 CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO 

INAPI M 464,99 R$21 A13,60 
 

R$46,15 ' 
VIÁRIO). AF_0612016  

1.1,5 93355 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 I M, INAPI M3 13,92 R$73,68 R$1.025,35  02/2021 - 
1.1.6 01609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO EINFRA 543 13,92 R$ 646,46 'R$ '8.998,72 

DRENAGEM SUBTERRÀI4EA R$ 184.907,78 

2.2.1 02876 LOCAÇÃO E NIVELAMENTO DE REDE DE ESGOTO/EMISSÁRIO/DRENAGEM EINFRA M 277,38 R$ 2,27 'W629,65 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE 

2.2.2 102279 E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),LARG. 
MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE lA CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INAPI M3 187,50 R$6,71 'R$'1.258,13 

INTERFERÈNCIA. AF  02/2521 

2.2.3 C5ITI' 
ESCAVAÇÃO EM ROCHA BRANDA A FRIO COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E 

INFRA 543 198,39 R$ 81,70 R$16.208,466209,46 ROMPEDOR ACOPLADO 

2,2.4 95876 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 E?, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 FIM (UNIDADE: M3XXM). AF_07/2020 INAPI M3XXM 4623,56 R$2,26 'R$'10.901,25 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
2.2.5 92212 DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL SINAPI 54 226,00 95310,56 R$70.186,513 

DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF  12/2015 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE  
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 2.2.9 92808 
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 

INAFI 54 51,00 'R$'1.502,30  R$37,30 

AF 12/2015  

• 
 

ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÉU ABERTO, EM DERAS DE INFRAESTRUTURA,  
INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE, EM SOLO DE 1 CATEGORIA 

227 101238 COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 54' / 111HP), FROTA DE 9 INAPI M3 482,36 R$ 29,88 'R$'14.412,92 
CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 54', OMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA 
22KM/1-1 AF 0512020 

2.2.8 00329 ATERRO C/COMPACTAÇAO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. PRODUZIDO 
EINFRA M3 286,69 R$ 32,56 'R$ 3/334,63 'SITRANSP.) 

2.2.9 C2909 POÇO DE VISITA, 0/ANÉIS DE CONCRETO, PROF. ATÉ 1.50m, D=1200mm EEINFRA UN 7,00 954.193.93 'R$ '29.286,81 

2.2.10 97956 CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
INAFI UN 13,00 R$ 1A39,81 BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6XIXI.2 M. AF_1212020 'R$ '18.717,53  

BASE PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM CONCRETO PRÉ-  
2.2.11 97978 MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO '0,80 M, PROFUNDIDADE = 1,35 M, EXCLUINDO SINAPI UN 7,00 R$ 963,85 '955.746,95 

TAMPÃO. AF  12/2020 _______________  

2.2.12 C4312 SOBRETAMPA EM FERRO FUNDIDO COM D=605mm EINFRA UN 7,00 R$ 760,37 W$5.322,59 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA R 40954,24 

31 PAVIMENTAÇÃO R$ 40.954,24 

3.1.1 C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000M2( EINFRA M2 380,00 R$ 0,28 R$100,80 

3.1.2 100576 
REGULARIZAÇÃO 	E 	COMPACTAÇAO 	DE 	SUBLEITO 	DE 	SOLO 

INAPI M2 360,00 ES 2,47 '6$ 3/89,20  PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF  1112019  

3.1.3 C28E6 
PAVIMENTAÇÃO 	EM 	PEDRA 	TOSCA 	5/ 	REJUNTAMENTO 	(AGREGADO 

INFRA  M2 372,64 R$48,33 'R$18.509,69 IDQUIRIOO)  

3.1.4 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
INAPI M3 5,03 RE 73.66 R$370,511 M.AF_02/2G21  

11,5 C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO INFRA M3 5,03 R$ 648,48 'R$'3.251,69 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM  
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO 1 3.1.6 94273 
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO 

INAPI 54 120,00 'R$5.538,00 
 

R$ 46,15 

VIÁRIO). AF 0612016  

3.1.7 97956 CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
INAPI UN 3,00 R$1.439,81 'R$4.319,43 BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1X1,2 M. AF_12/2020 

.06 	VIL 
R2 
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A 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE - - 
.1.8 92808 

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÈNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 

SI PI M 8,00 R$37.30 'R$'298,40 

AF_1 2/20 15  
BASE PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM CONCRETO PRÉ- 

.1.9 97978 MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,80 M, PROFUNDIDADE = 1.35 M, EXCLUINDO sil LAPI UN 2,00 80803,80 '80 1.927,70 
TAMPÃO AF_1212020 - - 

.1.10 C2908 POÇO DE VISITA, C,ANÉIS DE CONCRETO, PROF. ATÉ 1.5004. D1000mm SEI IFRA 104 2,00 R$ 2.364,04 'R$4.728,08 

.1.11 04312 SOBRETAMPA EM FERRO FUNDIDO COM D=600mm SEI 4FRA UN 2,00 R$ 760,37 'R$ '1.520,74 

VALOR BDI TOTAL: 80 102407,20 

80381,404:85 VALOR ORÇAUENTO: 

VALOR TOTAL 80 483.81208 

. 

IJaian 	
Parente 

EN 
RA Clvii 

Rrs{P611 606267  

. 

D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

/s
is

te
m

a/
va

lid
ac

oe
s/

va
lid

ar
-d

oc
um

en
to

s.
as

p 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e:

 7
D

B
55

9E
B

08
4A

9C
C

1D
D

19
27

D
88

4E
8B

4C
F



OBRA: 	 o 0c 
O8aCONS1BUÇ4 DE DRENAGEM PLUVIAL E PARMENTAÇÀO EM PEDRA TOSCA NA RUA GONÇALA ALVES DE 

- •. 
	

SOUSA, EM GUARAABA DO NORTE/CE 

	

f%Gu&aciaba 	 LOCAL: 	 EL 

	

do Norte 	 GUAGAOABADO N9TE /CE  / 
PREFEITURA DEGU 	DO NORTE 	 RUBRICA 

MEMORIAL DE CÁ-LCUl O DOS QUANTITATIVOS 

.0 SERVIÇOS PRELIMINARES - - 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL  

IT Comp ADMINISTRAÇÃO LOCAL - - - 	- % 
PERC (%) ÁREA TOTAL (M2) 

100% 	' 100,00% 
TOTAL 	= 100,00% 

1.2 MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO  
TT C4992 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANtHADE 3 EIXOS -  KM 

QTDE EQUIPAMENTOS X 	DIST 	= TOTAL 
4,00 X 	300,00 1.200,00 

TOTAL 1.200,00 

1.2.2 C4990 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAMINHÃO EQUIPADO COM dUINDMOTE - 	- 
QTDE EQUIPAMENTOS X 	DIST TOTAL 

1,00 X 	300,00 	= 300,00 
TOTAL 300,00 

C4993 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PáANCHADE3 EIXOS  : KM 
QTDE EQUIPAMENTOS X 	DIST = 	TOTAL 

4,00 xj 	300,00 = 	1.200,00 
TOTAL 1.200,00 

1.2.4 C4991 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAMINHÃO EQUIPADO C M GUINDASTE 
 KM 

QTDE EQUIPAMENTOS X 	DIST TOTAL 
1,00 X 	300,00 = 	300,00 

_______  TOTAL 300,00 

2.0 FXECUÇÀO DE PAViMENTAÇÃO E DRENAGEM EM GUARACIABA O NORTEICE  
2.1 

______ 
PAVIMENTAÇÃO  

2 11 

______ 

C2940 ______ 
RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA  

M2 

TRECHO EXTENSÃO M) X 	LARGURA (M) X  = 	ÁREA TOTAL (M2) ______ 
ÁREA PAVIMENTADA 234,00 X 	 7,00 -  - 	1.638,00 ______ 

TOTAL 234,00 - - 	1.638,00 _____ 

TÏ 95876 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM JNIDADE: M3XKM). AF_0I/4)20 

TRECHO VOLUME ( 3T[X DMT (KM) X 	EMPOLAMENTO 	1[' M3XKM ______ 
BOTA-FORA 245,70 X 	10,00 X 	125% = 	3.071,25 _______ 

TOTAL _______ 

2.1.3 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMEIJ .0 (AGREGADO ADQUIRO)  
TRECHO EXTENSÃO MJ 1 	LARGURA (M) L  ÁREA TOTAL (M2) 

ÁREA PAVIMENTADA 234,00 	1 -  1 	6,30 L 1.474,20 
TOTAL 234,00  1.474,20 

2.1.4 94273 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCI FIÃÃ M CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X3X30 CM 

TRECHO EXTENSÃO 	) DOIS LADOS DA VIA T COMP. TOTAL (M) 

GUIA (MEIO-FIO) PRE MOLDADO 484,00 2,00 L - 	464,00 
TOTAL 464,00 E- 464,00 j - 

2.1.5 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGU LA 1 30 M. AF_0212021  
TRECHO EXTENSÃO 

(1!'11) 
LARGURA (M) PROFUNDIDADE (M) VOLUME TOTAL (M3) 

ESCAVAÇÃO PARA SARJETA 464,00 	1 0,30 0,10 - 	13,92 
TOTAL 464,00 - - = 	13,92 

2.1.6 C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO  

TRECHO EXTENSÃO [1 	LARGURA (M) PROFUNDIDADE (M) VOLUME TOTAL (M3) 

SARJETA 484,00 0.30 0,10 	- - 	13,92 
TOTAL 464,00 	4j 13,92 

DA$UBTaRA,A .:,'... ... .; 	 ... ............. 	.. ________ 
2.2.5 92212 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LAAMENTO 

 

TRECHO EXTENSÃO (1) J 	LARGURA (M) PROFUNDIDADE (M) - VOLUME TOTAL (M3) 

REDE 277,38 II  : - 	277,38 
TOTAL 277,38 	1 

222 102279 JESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MENOR QUE 1,5M 	LO DE lA CATEGORIA LOCAIS 	

BAIXO N TANTEE JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),LARG. 

i.aia .: 	CS 

- 	 IRA CRiíL 
611606267 
A: 50352 
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^CONSTRUÇÃODE 

GUa'aCIaba 	 LOCAL: 

do Norte 	 GUARACIABADO NOR1 ICE 

PREFEITURA DEGUAR 

,,. 	,,.• 
	

SOUSA, EMGUPRACL'J 
DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA RUA GONÇALA ALVES DE 	

.O IDE  L 

DO NORTE/DE  

	

L 	.t 

LOBA DONORTE 	 çUçc 

MEMORIAL DE CALCULO OS QUANTITATIVOS 

TRECHO DISTANCIA (I ) LARGURA (M) PROFUNDIDADE (m) = 	VOLUME (M3) 

PV1-PV2 10,62 1,20 0,60 7,65 
PV2-PV3 49,75 - 	1,20 0,60 - 35,82 
PV3-PV4 41,71 - - 	1,20 0,60 30,03 
PV4-PV5 41,80 1,20 - 	0,60 30,10 
PV5-PV6 40,60 1 -  1,20 - 0,60 29,23 
PV6-PV7 42,00 - 1,20 0,60 30,24 

6,45 0,80 - 0,60 - 3,10 
6,45 - - 	0,80 - 	0,60 3,10 
3,50 - 0,80 - 0,60 - 1,68 

BLO4 3,50 - - 	0.80 0,60 - 1.68 
LOS 3,50 - 0,80 0,60 1,68 
L06 3,50 - 0,80 0,60 1,68 
107 3,50 - - 	0,80 0,60 - 1,68 
L08 3,50 0,80 0,60 1,68 
L09 3,50 0,80 0,60 1,68 
LiO 4,90 - - 	0,80 - 	0,60 2,35 
B11  5,60 - 0,80 0,60 - 2,69 
L12 3.00 0,80 - 	0.60 1,44 

TOTAL 277,38 = 187,50 

2.2.3 C5177 ESCAVAÇÃO EM ROCHA BRANDA A FRIO COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E ROMPEDOR ACOPLADO M3 

TRECHO DISTANCIA(   LARGURA (M) PROFUNDIDADE (m) VOLUME (M3) 

V1-PV2 10,62 x 	1.20 0,70 8,92 
V2-PV3 49,75 X 	 1.20 X 	0,70 = 	41,79 
V3-PV4 41,71 1,20 0,70 35,04 
V4-PV5 41,80 - 1,20 X 	0,70 = 	35,11 
V5-PV6 40,60 - X 	 1,20 X 	0,70 34,10 

PV6-PV7 42,00 - 1,20 X 	0,70 = 	35,28 
01 6,45 - 0,80 X 	0,20 = 	1,03 

L02 6,45 - 0,80 X, 	0,20 = 	1,03 
L03 3,50 - 0,80 xi 	0,20 0,56 
L04 3,50 - 0,80 XI 	0,20 = 	0,56 
L05 3,50 - 0,80 xi 	0,20 = 	0,56 
L06 3,50 X 	 0,80 X1 	0,20 = 	0.56 
L07 3,50 - 0,80 X 	0,20 = 	056 
L08 3,50 - 0,80 X 	0,20 = 	0,56 
L09 3,50 - 0,80 X 	0,20 = 	0,56 
LiO 4,90 X 	 0,80 0,20 = 	0,78 
Lii 5,60 X 	 0,80 X 	0,20 = 	0,90 
L12 3,00 - 0.80 X 	0.20 = 	0.48 

TOTAL 277,38 - 198,39 - 
2.2.4 95876 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M', EM VIA URBAN PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM UAI 	DE: M3XKM). AF_07IO20 

I. TRECHO VOLUME (M3) DMT (KM) EMPOLAMENTO 	1 - (M3XKM) -  
BOTA-FORA 385,88 

- - 10,00 - 125% - 4.823,56 - 
TOTAL 385,88 - - 4.823,56 - 

2.2.5 92212 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF  1212015 

DIAMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NIVEL DE 

___________  EXTENSÃO 
TRECHO __  1 - 226,00 
TOTAL  226,00 

'2.2.6 92808 ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS E E ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA RIGIDA, M 
EXTENSÃO  

TRECHO  51,00 
TOTAL - 51,00 - 

2.2.7 101238 
ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÉU ABERTO, EM OBRAS DE INFRAESTRUTUELA, 1 '('1 UINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE, EM SOL M3 

TRECHO VOLUME EMPOLAMENTO VOLUME (M3) 

ATERRO  = 187.50 X 	1,25 234,37 
ATERRO  198,39 X 	1,25 = 	247,98 
TOTAL  =  482,36 

ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE MAT. PRODUZIDO kku.hISP.) = M3 
TRECHO VOLUME (W) - VOLUME TOTAL (M') - 

EXECUÇÃO DE ATERRO DE MANILHAS 286,69 - 286,69 - 
TOTAL - - 286,69 - 

i 7f9 A1 C2909 1 POÇO  DE VISITA, CIANÉIS DE CONCRETO, PROF. AT 1.50m, D=1200mm 1 1 	UN 
ana r4OreS 

CI\0 01 
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0BRkCONSTRUÇÃI DE 
SOUSAEM GUARADO 

Gu&aciaba 	 LOCAL: 

do Norte 	 OUARACIABADONC TE/CE

PREFEITURA DE OU. ACIABA 

NORTE/DE 
DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA RUA GONÇALAALVES DE

0YBR DO NORTE  

- 	MEMORIAL DE CÁLCU DOS QUANTITATIVOS 

TRECHO QUANTIDADE  UNIDADE 
PVS 7,00 - - - 700 - 

TOTAL - - 7,00 - 
2.2.101 97956 CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR EM ALVENARI COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,151X1 1, UM 

TRECHO QUANTIDAIDE - - UNIDADE - 
BL'S 13,00 - - 13,00 - 

TOTAL - - 13,00 - 
ITT 1 97978 BASE PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM CONCR 'R -MOLDADO, DIÂMETRO INT.NJ = 0,80 M, PROFUNDIDAI UN 

TRECHO QUANTIDADE - - UNIDADE  - 
BUS 7,00 - 7,00 - 

TOTAL - - 7,00 - 
2.2.12 C4312 SOBRETAMPA EM FERRO FUNDIDO COM D=600mm UN 

TRECHO QUANTIDP E - - UNIDADE - 
PV'S 7,00 - - 7,00 - 

TOTAL  7,00 

•__ 
3 

_________ ___ 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM GUARACIABA DO NORTEICE 

____ ____ ____ 

3.1 PAVIMENTAÇÃO 	 [ 
3.1.1 C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000M2 

TRECHO DISTANCIA T - 	LARGURA( PROFUNDIDADE (m) - 	AREA (M2) 
ESTACA O + 0,00m até ESTACA 1 + 0,00m- TR 01 20,00 	1 -  6,00 120,00 
ESTACA 1 + 0,00m até ESTACA 2 + 0,00m - TR 01 20,00 6.00 - - 120,00 - 
ESTACA O + 0,00m até ESTACA 1 + 0,00m- TR 02 20,00 	1 6,00 - - 120,00 - 

TOTAL - - - 360,00 - 
Ti 100576 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_1112019 

TRECHO EXTENSÃO +) 1) LARGURA (M) PROFUNDIDADE (M) ÁREA TOTAL (M2) 

ESTACA O + 0,00m até ESTACA 1 + 0,00m- TR 01 20,00 - - 	6,00 = 	- - 	120,00 
ESTACA 1 + 0,00m até ESTACA 2 + 0,0Dm- TR 01 20,00 - 6,00 - - - 	120,00 
ESTACA O + 0,00m até ESTACA 1 + 0,00m- TR 02 20,00 6,00 -  120,00 

TOTAL - - 360,00 - 
C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 5/ REJUNTAMEN O (AGREGADO jAWDQU RIDO)  

TRECHO EXTENSÃO ( LARGURA CM) - -  ARFA TOTAL (M2) 
ESTACA O + 0,00m até ESTACA 2 + 0,00m -TR 01 40,00 1 5,30 -  - 212,00 - 
ESTACA O + 0,00m até ESTACA 1 + 0,00m - TR 02 20,00 1 5,30 -  - 106,00  - 
TRECHO SAIDA IPU  54,64 

TOTAL  372,64 

93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGU4.  A 1,30 M. AF_0212021  
TRECHO EXTENSÃO (M) LARGURA (M) PROFUNDIDADE (M) - VOL TOTAL (M3) 

ESTACA O + 0,00m até ESTACA 2 + 0,00m -TR 01 40,00 1 0,70 0,10 - 2,80  
ESTACA O+0,OOm até ESTACA 1 +0,OOm-TRO2 20,00 1 0.70 -  0,10 - 1,40 - 
TRECHO SAIDA IPU 11,85 1 0,70 -  0,10 - 0,83 - 

TOTAL - - 5,03 - 
3.1.6 94273 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIO1 Ã 1M CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X1 5(i M 

TRECHO EXTENSÃO (NO LADOS COMP. TOTAL (M) - 
ESTACA O + 0,00m até ESTACA 2 + 0,00m -TR 01 40,00 1 -  2,00 - 80,00 - 
ESTACA O + 0,00m até ESTACA 1 + 0,00m - TR 02 20,00 1 2,00 -  - 40,00  - 
TRECHO SAIDAIPU - - 11,85 - 

TOTAL - - 131,85 - 
3.1.7 	97956 	CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCP O,') MCISÔES INTERNAS: 0,15X1X1,2 M. SF12/2020 	 = 	UNI 

TRECHO  QTDE UND - 
 3,00 3,00 

TOTAL - 	- 	- 3,00 

3.1.8 92808 ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS PE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂE TE') ') E 300 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DEI M 

TRECHO  1  QTDE COMP. TOTAL (M) - 
8,00 8,00 

TOTAL  8,00 

3.1.997978BASE PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO,EM CONCRETO "RÉ-MOLDADO,DIÂM _OINTERNO = 0,80 M, PROFUNDIDADE= 1,35 M,EXCLUINDO TAMPÃO. AF_12/ UN 

TRECHO - QTDE ÁREA TOTAL (M2) _ 
2,00 

_ 
2,00 

_ TOTAL 
_ 

2,00 
3.1.10 	C2908 	POÇO DE VISITA, C/ANÉIS DE CONCRETO, PROF. ATÉ 1.50m, D=l000mm UM 

TRECHO QTDE ÁREÁ TOTAL (M2) 
2,00 2,00 

TOTAL 2,00 

3.1.11 	C4312 

ENGE 	EiRA CflIL 
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• 
.9  Guaraciaba 

do Norte 

OBRA: 
 OBRk CONSTRUÇÃO 
SOUSA, EM GUARAC 
LOCAL: 

GIJURACLNMADONOR 	ICE 
CLIENTE: 
PREFEITURA DE (VIA 	CIABA 

DRENAGEM PLUVIAL E PAVRENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA RUA GONÇAI.AALVES DE 
DO NORTEICE  

DO NORTE 

O 

'UBRtCACA 

MEMORIAL DE CÁLCUL2 DOS QUANTITATIVOS 

TRECHO 1 	1 1 	1 	QTDE 1 	ÁREA TOTAL (M2) 
2,00 1 	1 	2,00 

TOTAL 2,00 

. 

. 

es Parer, t e  
ENGE47A CIVIL RNp 	

606267 
CRVo352 
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(3ian3 rIIS 
Ç)reFte 
C%IiL 

Rr'#4!P' 18062e7 
50352 

TOSCA NA RUA 

CONSUMO UNID. 

100 	H 
142 	H 

ck 

Governo Municipal 

CUSTO TOTAL 

98,19 9.819,00 
29,13 4.136,46 

TOTAL SERVIÇOS 13.955,46 

TOTAL SIMPLES 13.955,46 
ENCARGOS SOCIAIS INCLUSO 

BDI (26,85%) 3747,04 
TOTAL GERAL 17.702,50 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO EM 
GONÇALA ALVES DE SOUSA, EM GUARACIABA DO NORTE!CE 
LOCAL: GUARACIABA DO NORTE/CE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE 
DATA: OUTUBRO 2023 

SERVIÇOS 
12322 ENGENHEIRO 
16815 ENCARREGADO DE TURMA/ FEITOR 

1 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEIrURA MUNICIPAL DE 
GUAIACIABA DO NORTE 

SECRETARIA DE NFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

MEMORIAL DESCRITIVO E SPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA 
CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM fLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO PEDRA 
TOSCA NA RUA GONÇALA ALVES DE SOUSA, EM GUARACIABA DO 

NORTEICE 

PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO PEDRA 
DE SOUSA, EM GUARACIABA DO 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE DRENA 
TOSCA NA RUA GONÇALA AL 

N 

o 1.0 OBJETO 

O presente Memorial Descritivo t 

observados durante toda a Construção de 

Rua Gonçala Alves de Sousa, em Guaraciaba 

2.0 PROJETOS 

A execução da presente obra deverá 

especificações, que serão fornecidos ao 

necessárias a perfeita execução dos serviços. 

Este caderno de encargos, os projet 

• 

	

	fazem parte integralmente do contrato, valen 

está circunstância constar no Edital de Licitaç 

por objetivo estabelecer parâmetros a serem 

Pluvial e Pavimentação Pedra Tosca na 

Norte/CE. 

decer integral e rigorosamente aos projetos e 

strutor constando todas as características 

especificações e o orçamento da empreiteira 

como se nele estivessem transcritos, devendo 

3.0 NORMAS 

Fazem parte integrante deste, indepe 

especificações e métodos da Associação Br, 

relação com os serviços objeto do contrato.  

ite de transcrição, todas as normas (NBRs), 

ira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham 

1;- 3 

4.0 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMIN 

ana NorõeS Parente (1 .NGHAcdIL  
(;nv.. Ifl() tVfl, nit ip 41  

T TIVA 

Rua Monsenhor Furtado n° 55 - C ntro 
CP: 62380-000 	Guaraciaba do Norte— Ceará 

E-mail contato@guaraciabadonorte.ce.goy.br  
Fone: (88) 3652-2150 (88) 3652-2111 

cNpJ (MF) no 07.569.20510001-31 CGF no 06.920.249-4 
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o 

RU R'~'C PI)  

ioverno Municipal 

RELATÓRIO ANAIJTI O — COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: 	 1 CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIME TAÇÃO PEDRA 

TOSCA NA RUA GONÇALA ALVES DE SOUSA, EM JUARACIABA DO 
NORTE/CE 

CONSTRUÇÃO DO DRENAGEM PLUVIAL E PAVIM 	AÇÃO PEDRA 
TOSCA NA RUA GONÇALA ALVES DE SOUSA, EM 	ARACIABA DO 
NORTE/CE 

GUARACIABA DO NORTE/CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIASA DO NO 	E 

DATA: 0611112023 	 BOI: 26,85% 

VEENEO 	 HORA 	 UNS 

SEINFRA 	 028 1 COM DESONERAÇÃO 	 54.44% 	 47.48% 

SINAPI 	 2023109 COM DESONERAÇÃO 	 84.44% 	 41.48% 

REF. 

10/2023 

10/2023 
OESCRIÇAO 

LOCAL: 

CUENTE: 

.1. COMP.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL (%) 

FONTE UHO COEFICIENTE 	
( 

PREÇO ISOTÁRIO 	1 TOTAL 

COMP.1 	1ADMINISTRAÇÁO LOCAL Ti. 1 .00000000  1 RI 
139.551 

RI 139,55 

RI 0*54 

 

IOTAI.tmi.I: I 

VALOR:1 R$ 139,55 

,1. C4992 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO Ci PRANCHA DE 3 EIXOS ( 	) 

C096IOE PREÇOUMTARO TOTAL 

2.2. C4990 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM GAMINHAU EUUIF'ADU DUM MUIFIDAS 1 E (FIM) 

8 18054 010610 HORlo 	 FOE 	 1 	 PREÇO USATÁNO 	
TOTAL 

RI 

.2.3. C4$93 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO Ci PRANCHA DE 3 EIXO (KM) 

p~ C~ F^ 	 1 1 FONTE 	 UNID 1 	coicne 	1 PREÇOUMTAEIO 	 TOTAl. 

.2.4. C4991 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAMINHÃO EQUIPADO COM GUINDASTE (KM 

pip.o..otooato Ho,*Io 1 	1  ~m 1 um 1 	OE~M 	1  PREÇO UNTAAIO 	 TOTAL 

	

VALOR1 	 RI 3.141 

RETIRADA DE PAViMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA (M2) 

	

FONTE 	 81V 	COEFICIENTE 	 PREÇO UTITARIO 	 TOTAL 

12543 	1SERVENTE 	 SEINFRA 	 H 	 0,60000000 	 RI 06,4800 	 R$ 11,0760 

1 
	

TOTAL IIIOdOO86F 	 8511,0168 

	

VALOR 	 RI 11,08 

.1.2.95876 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, LMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_0712020 (M3XKM) 

q.sn.nt0 0/840 106W/o 	
. FONTE 111V COEFICIENTE PREÇO ISITARIO TOTAL 

99877 CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 (O, POTÉNCIA 286 CV. INCLUSIVO SEMIREBOQUE COM 

SINAPI CHI 000250000 RI 8007 85722 

CAÇAMBA METÁLICA. CHI DIURNO. AF_1212014 

89876 CAMINHÃO BASCULANTE 04 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 (0, POTNCIA 296 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM 

SINAPI CIAP 0,00590000 RI 346,35 RI 2,04 

CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF2120l4 

— TOTAL Eq1Ipo,olo Cu~ Ho6Wio: 652,28 

VALOR: RI 2.26 

.1.3. C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Si REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) (M2) 

r.oroes Parente 

ENGENHEIRA IVIL 
NP167 
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 LI-41 

FONTE COCNNTE P-ÇOI8(MNO TOTAL 
10724 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 4 (CI-IP) - SEINFRA H 0.05000001. AS 27.6923 AS 1,3846 

10726 COMPACTADOF% LISO TANDEM AUTOPROPELIDO (CHP( - SEINFRA 0,01000001. R$113.0195 AS 1,1302 

TOTAL 1to Cu~ I4o.*k 652,614 

• 	 ___
:.. FONTE.. WMi .00981* . 	P66ÇOUI8tAfIO TOTAL 

10111 AREIA VERMELHA SEINFRA 0,15000000 AS 70.0000 AS 10,5000 

1600 PEDRA DE MÃO (RACHÂO) SEINFRA ' 0,15000000 R$113,2500 R$16,9875 

TOTAL Moto.. 6527,4875 

FONTE . . 	.0098TE FOIIRTAIEO  
10445 CALCETEIRO - SEINFRA TT' 0.30000001. 6924,1600 R$7.2480 

12543 SERVENTE 	 . - SEINFRA T1 0,60000000 AS 18,4600 AS 11,0760 

TOTAL Mio do O610 RI lã"  W4Õ 

VALOR R$ 48,33 

2.1.4.94273 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONC 	TO 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA),PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). A1_0612016 (M)  

PRÉ-FABRICADO, DIMENSõES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 

PONtE 6t 00~ 8Ç0(847AJ60 IOTAI. 

00000370 AREIA MEDIA POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) - SINAPI M3 0.00700000 R$ 140,00 AS 0.98 

00004059 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, '30 X 12115' CM (H X L11L2) - SINAPI M 1,00500000 As 26.70 As 20,83 

TOTAL Motos/si: RI 27,81 

go 	sg8 	 .. 	. FOI/TE . 	998 CO1111~ . 	O/5648JO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - SINAPI 0.39400001. R524,45 R$5,63 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - SINAPI H 0,39400001. R$18,62 R$7,33 

TOTAl. Mio 4.06.. os.. Enoorgo. Co.npt.nontor..: RI 16,98 

SI/viço. __ . 	___ _.. 	_....... 	____
•: 

p4,N5• :: DUMTAMC. . TOTAL 

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MOIA ÚMIDA), PREPARO 
MANUAL. AFO8/2019 

1  SINAPI M3 0.00200001. AS 690.90 R$1,38  

TOTAL 98701ço. R11 1.39  

VALOR R$ 48,16 

2.1.5.93368 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF-02 2021 (M3) 

.mu .. PREÇOU/54l6O . TOTAL 

88316 	SERVENTE COMENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 

0098/6981* ______ 

3,95600000 R$18,62 AS 73.66 

	

TOTAL Mio 4.065. os., Enoorgo. 000.pMn..ntor.. 	 RI 730 

	

VALOR: 	 9273,66 

2.1.6. C160$ LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 

PONTE IANT C0EPIOe8/5E PIRIÇOWITAI8O TOTEL 

AREIA MEDIA - EINFRA M3 0.69800000 AS 831580J AS 58.3381. 

BRITA - EINFRA M3 0,87800000 AS 100,5000 AS 05,3390 

10805 CIMENTO PORTLAND - EINPRA 'KG 220.00000000 R$ 0,7100 AS 156.200/. 

TOTAL M.t.r/sI: 1187776 

9804.065. FONTE C09810561E ROEÇOUMTARIO TOTAL 

12391 PEDREIRO - EINFRA H 2,00000000 AS 24,1600 AS 48,3200 

2543 SERVENTE - EINFRA H 16,00000000 AS 18,4600 R5295,3600 

	

TOTAL Mio 4.065. 	 89342.6989 

	

VALOR: 	 AS 648,46 

2.2.1. C2876 LOCAÇÃO  E NIVELAMENTO DE REDE DE ESGOTOIEMISSÁRIO/DRENAGEM (M) 

Egogos01o/oN/s4rIo 	___.. 	__.. 	_. 	___.. 	__... 69N18. .CBMfffE . 	P05ÇOWIM9O TOTAL• 

10758 NÍVEL (CHP) =INFRA H 0,0150000/, AS 1,1752 AS 0,0176 

10775 TEODOLITO (CHP) - IINFRA H 0.01500000 AS 2,3202 AS 0.0340 

10786 VEICULO UTILITÁRIO /<C8i181(CHP) /INFRA 'iT" 0,01500000 R$78,0891 [151,1713 

TOTAL Ego/posr.nto Co.to 605*/o 6$ 1,7 

M4oàCvia.. 	 . 	 . 	.•. 	. 	. 36978 •U598 	. co98ICEMN 	.. P#EÇOUI*TÁl6O TOTAL 

10037 	AJUDANTE INFRA H 1 	 0.03000000 As 19,1000 RS 0.5730 

	

,.m ia N 	parente 

	

RNp~ 	1606267 

O'I 
O, 
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,0.R-  @~UR-1 C A 

	

VALOR:I 	 R$ 2,27 

2.2.2.102279 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUS 6TE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO). ESCAVADEIRA (0,8 M3),LARG. MENOR QUE 
1,5 M, EM SOLO DE IA CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NIVEL DE INTERFERÊNCIA. AF  0212021(M) 

Costa NOMO. 	 FONTE 	 tS 	 CC6FIONIOTE 	PREÇO W8TIMO 	 TOTAl. 

5632 	ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0.80 M3, PESO OPERACIONAL 17 	SINAPI 	 CHI 	 0,02170000 	 R$ 81.90 	 AS 1.77 
T. POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06f2014 

5631 	ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 	SINAPI 	 CI-IP 	 0.02000000 	 AS 208.81 	 R$4.17 
T, POTENCIA BRUTA lii HP- CHP DIURNO. AF_06/2014 

	

TOTAL Eqoip.x,,.,,to Custo Huo4,1u 	 656,04 

.. .• 	.. :• PR800114074810 A1 	 1 
88316 	1SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 

caEflflE .... 

0,04170000 AS 18.62 

VALOR:  

2.2.3. C5177 ESCAVAÇÃO EM ROCHA BRANDA A FRIO COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E ROMPEE R ACOPLADO (M3) 

Casta IstMO. P00156 um 0051086118 z 0000*TÁISO TOTAl. 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA O? ROMPEDOR (CHI) - SEINFRA H 0,08300000 RI 214,0181 AS 17,7635 

1 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA C/ROMPEDOR(CHP) SEINFRA H 0,12500000 R5511.51&4 9963.9398 
- 

- TOTAL E98p.ma,1a Custa Horá,io 

VALOR: 

6681,7033 

9981.70 

2.2.4.95878 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M', EM VIA URBANA PAVIMENTAM, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_0712020 (M3XKM) 

EtcCastaHougtls 	 - 	 PONTE 	 0$86 	C0IC86E$E 	PREÇO (10874160 	 tOTAl. 

	

99877 	CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE 	SINAPI 	 CHI 	 0.08250000 	 RI 89,07 	 RI 0,22 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOGUE COM 
CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_1212014 

	

89876 	CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE - 	 SINAPI 	 CHP 	 0,00580000 	 AS 346,35 	 AI 2.04 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KB, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOOUE COM 
CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_12I2014 

RI 

2.2.5.92212 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS, DIAMETRO DE 1 0 MM, JUNTA RIGIDA. INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NIVEL DE INTERFERENCIAS 
- FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF  1212015 (M) 	 - 	 - 

V. FONTE 	 $1086 	000995$18 	PREÇOUMT*8$O 	 TOTAL 

	

5632ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 - 	 SINAPI 	 CHI 	 0,22100000 	 AS 81.90 	 RI 18,09 
T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AFj06/2014 

	

. 	 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0.80 M3, PESO OPERACIONAL 1' - 	 SINAPI 	'CHIP 	0,10500000 	 AS 208,81 	 RI 21,92 
T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CRI' DIURNO. AF_06/2014 

	

- 	
- 	 TOTAL Equ~ Cu~ HoMrIo: 	 6040,01 

M01s.11 - P00115 0910 00516181005 680000804160 TOTAL 

00007725 TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, COM ENCAIXE 
PONTA E BOLSA. OIAMETRO NOMINAL DE = 600 MM 

- SINAPI 1  1 	 1,03000000 AS 233,84 AS 240,85 

- FONTE 060 CO51CIOJTE P01860008041010 TOTAL 

88248 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - SINAPI H 0,49360000 R$16,04 7,90 1 ~ R$~ 

98316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - SINAPI 0,98600000 As 18.62 RI 8,35 

• 	 P00118 	 $1886 	CQ51OEKVE 	PREÇO UMTAIIIO 	 I074L 

AF_08/2019 

6.92808 ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 
INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF1 212015 (M) 

o

oes Parente 
EN%4tRA CIVIL 
R4kÇ116062

67 
 

CREA: 50352 

VALOR:1 	 R$ 3110,561 

E 300 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL 
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Eqm.MoCImIQHATIo 	 FONTE 	 6966 	CONTE 	PEEÇOUIITAIEO 	 TOTAL 

5632 	ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0.80 1 PESO OPERACIONAL 17 	SINAPI 	 CHI 	 0.12200000 	 R$ 81,90 	 569.99 

T, POTENCIA BRUTA lii HP- CHI DIURNO. AF_06f2014 

5631 	ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 0,80 1 PESO OPERACIONAL 17 - SINAPI 	 CHP 	 0.0580000k 	 09208,81 	 56 12,11 

T, POTENCIA BRUTA lii HP - CHP DIURNO. AF_06/2014 

	

TOTAL 6Ip...nto Cu*to I566b 	 8$ 2Z10  

O99lm61ts FONTE UN COTE REÇOU*TÁMO 1008. 

88248 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - SINAPI Ti' 0,27300000 56 16.04 564,37 

98316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - SINAPI H li 	 0,54500000 5618,62 56)0,14 

TOTAL 

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 
MANUAL. AF_0812019 

— SINAPI M3 1 	 0.00100000 56690.90 560.69 

VALOR: 	 5637,30 

2.27.101238 ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÉU ABERTO, EM OBRAS DE INFRAESTRUTURA, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE, EM SOLO DE 1 CATEGORIA COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 W 1111 HP), FROTA DE 8 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M, DMT DE 6 K E VELOCIDADE MÉDIA 22KMIH. AE 0512020 (M3) 

CI*t0910691b - FONTE Ut66 co~ PREÇOI.RETAMO TOTAL 

AMINHÁO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE SINAPI 0H1 0,02230004 56 89,07  R$ 1,98 

TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM 
CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. Ali 1212014 

89876 CAMINHÃO BASCULANTE 14 1 COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE — SINAPI CHIP 0,07360004 56346.35 5625.49 

TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM 
CAÇAMBA METÁLICA. CHP DIURNO. AF_1212014 

5632 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA  0,80 1 PESO OPERACIONAL 17 — SINAPI CHI 0,00240000 1(581,90 R$ 0.19 

T, POTENCIA BRUTA 111 HP . CRI DIURNO. AF_0612014 

5631 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA  0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 SINAPI CHP 0,00966000 56298,81 092.00 

T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_0612014 

TOTAL Eq.pm,to Coto Horio: 6129,69 

••• • •• • •• •••.. . . 	. •. 	 .. ______________ 
:.: 

88316 	1SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

_ 
SINAPI H 0,01250000 56 18,62 R$ 0,22 

2.2.8. CO329 ATERRO CICOMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. PRODUZIDO (SITRANSP.) (1 

E,69t0ato I6c.*I 	 FONTE 

0706 	CAMINHÃO TANQUE 6.0001 (CHP) 	 SEINFRA 

10725 	COMPACTADOS DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) 	 SEINFRA 

VALOR: 	 RS29,88 

TOTAL 

..FONTE. ..:W 85E po%nl'ÀF4O TOTAL . .... . 

12543 	SERVENTE SEINFRA H 1.05000000 5618,4600 1(519,3830 

FONTE UNU CQENOTNIE FNEEOUPNTAIEO TOTAL 

63129 	1AREIA DE CAMPO -EXTRAÇÃO SEINFRA M3 1.10000000 R$ 4,6300 565.0930 

"''-'W' 

VALOR: Ri 32,56 

2.2.9. C2909 POÇO DE VISITA, CIANÉIS DE CONCRETO, PROF. ATÉ 1.50m, D=1200mm (UN) 

EquIpIo C.69I4oáfl FONTE 0166 co~: REÇOI56TA*O 10189.  

0705 	1CAMINHAOCOMERC. EOUIP. CIGUINDASTE (CHP) SEINFRA H 0,40060000 56169.7613 R$67,9045 

TOTAL 564 	to Co.to Ho*b: 

-: 

 8*679045 • 	. 	..... 	 ..... 	 . 	..... 
I9,Q1 	ITI lR71 C.(1NCRF7(1 ARMAÍIO O4IOOMM• 1 400MM. CA2 

. 
1 

FTE 

SEINFRA 1 	UN 

caÉRGIii  

0,50000000 

0670 

R$ 85,9700 R$ 42,9850 

UNUI 	 1 
•PIIEÇÓUMTAMO. 

 1 	
10182. . 

IAIana ioroes (.?arent ENGENH.A CIVIL RNP: 0JJJ62e1 cR352 
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1; 

RUBRICA 

zu  ÊI3R C A)  

12391 PEDREIRO 	 - - SM!NFRA H 136000000 A$ 24,1600 R$32,8676 

12543 SERVENTE SINFRA H 0.76000000 AS 18,4600 AS 14,0296 

TOTAl. M87 d.Obr.: 8848,8872 

C0170 	1 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SIPEN. TRAÇO 1:3 1 
1OS8E 

SINFRA 

U8 

1 	M3 

C00flr,41E 

1 	 005200000 

P88ÇO98ITAl0O 

05831 861(1 

TOTAl. 

05 '(78371 

VALOR--1 	 R$ 4.183,8 

2.2.10.97956 CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE C4)NCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6XIXI,2 M. AF_12/2020 (UN) 

- 0898 008198895 PREÇO W*TAF4O TOTAL 
5679 .'IETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA L(Q. 

88 HP, CAÇAMBA CAJRREG. CAP. MN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MN. 6.674 03, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M CHI DIURNO. 
AF_06/2014 

- (INAPI CHI 0.06370000 R$ 54.73 R$ 3.4 

IAETROESCAVAOEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA L(Q. 
88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. M(N. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3. PESO 
OPERACIONAL MIN. 6.674 103, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M . CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

- IINAPI CHP 0,03130000 AS 140.30 R$4,3 

TOTAl. EW~~ 0480 Hol*lo R$7. 

FONTE W) COIGflE PREÇO W01'A180 TOTAL 

00620967 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM, FBI< 4,5 MPA (NBR 0136) SINAPI UN 47,17570000 R$ 5,73 R$ 270,3 

00000660 .)ANALETAOE CONCRETO 1SX18X19CM (CLASSE C-N0R6136( - SINAPI UN 21.00000000 R$3,55 R$74.5 

00002692 .)ESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA
EM AGUA 

SINAPI L 0,60826000 R$ 9.06 AS 0,0 

09643386 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, TIPO CHAPEU PARA BOCA DE LOBO, 
OIMENSOES '1,20' X 0,15 X 0,30 M 

- SINAPI 'UN 1.00000000 AS 37,78 AS 37,7 

00004491 PONTALETE 7,5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO 'BRUTA - SINAPI M 0,17760000 11$ 11,76 AS 2,0 

00605069 PREGO DEACO POLIDO COM CABECAI7X27(2112X11) - SINAPI KG 0,01870006 R$14.72 020.2 

00004517 SARRAFO '2,5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO BRUTA - SINAPI M 0,21120000 AS 4,11 R$ 0.8 

00006193 ÍABUA NAO APARELHADA 2,5 X 20' CM, EM MACAIIANDUBM8ASSARANDUBA. ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

- SINAPI "iT 0,66240000 AS 17,66 AS 11,6 

TOTAL MN.(1.I 5$ 30718 

Mkd.ONmoom 

 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

tsINAPI 

INAPI 9.56310000 0224.45 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1 	H 	1  7,51390006 AS 18.62 AS 139,90 

W TOTAL MOo 4. Obro loro Enorogo.COnWI.n..nt.r.. 5$ 373,71 

- - FONTE U$ cORfiO881 PREÇO RETAIMO TOAL 

88628 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA CIMIDA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_0812019 

- SINAPI M3 0,47460000 02598.64 AS 284,11 

87316 ARGAMASSA TRAÇO  1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA 
CHAPISCO CONVENCIONAL PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400L AF_0812019 

89998 

 
- SINAPI M3 0,04180000 115506,56 R$ 21,17 

ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL: DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_0912021 - SINAPI 183 2,46800000 R$10,47  [1525,83 

89996 MRMAÇÂO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRIJrURAL. DIÂMETRO DE 10.0 MM. AF_09/2021 - SINAPI ' 0.987200(X F1$10,93 AS 10,79 

94970 CONCRETO FCK = 20MPA. TRAÇO 1:2.7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA MÉDIA 
BRITA 1) -PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L AF_05f2021 

- SINAPI M3 0,16280000 02491,68 0280.00 

89995 GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL. 
AF09/2021  

- SINAPI M3 0,06150000 02982,12 R$ 60,40 

89990 URAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_099021 - SINAPI M3 0,02990000 AS 1.014.64 14530.33 

97735 PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30A 100 LITROS, TAXA DE 
AÇO APROXIMADA DE 30KG,W. AF_0112018  

SINAPI M3 0.06160000 R$ 2.297,35 AS 141.51 

101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1.5 M (ACERTO DO SOLO 
NATURAL). AF0812020 

SINAPI M2 1,17000000 R$ 5.52 AS 6,45 

AO 

Iasana Noroes Parente 
ENGENHERA CIVIL 

RNP: Oft4íji 606267 CK 
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2.2.11. 97978 BASE PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM CONCRETO PRÉ-MOLDAD , DIÂMETRO INTERNO = 0,80 M, PROFUNDIDADE 	1,35 M, EXCLUINDO TAMPÃO. 
AF_1212020 (UN) 

Eq,to 	sto*581 FONTE W CCEFIC58flE PREÇO UMOARIO TOTAl. 
5679 1 IETROESCAVAOEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA L[O. - SINAPI CM 0.48450000 AS 54,73 AS 26,54 

89 HP, CAÇAMBA CARREG, CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014 

5679 NETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA. TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LEO. - SINAPI CHP 0.23770000 R$140,30 RO 33.34 
08 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MIN. 8.674 (O, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4.37 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

- TOTAL Eq,.ip.,to 0,800 Ho,*io: 

11s5680 - FONTE WT COEJICIMÍTE PREÇOIIRTAIE0 TOTAl. 

00043442 ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA POCOS DE VISITAS, FOCOS DE INSPECAO, - SINAPI 'ti)' 1,00000000 R$235,80 A$ 235,80 
FOSSAS SEPTICAS E SUMIDOUROS, COM FUNDO, DIÂMETRO INTERNO DE 0.00 M E 
ALTURA DE 0,50 M 

00012544 ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA FOCOS DE VISITAS, FOCOS DE INSPECAO, - SINAPI UN 1,00000000 R$ 167,02 A$ 167.02 
FOSSAS SEPTICAS E SUMIDO(JROS, SEM FUNDO. DIAMETRO INTERNO DE 0.80 M E 
ALTURA DE 0,50 M 

00007258 TIJOLO CERÂMICO MACICO COMUM '5 X 40 X 20' CM (LX A XC) - SINAPI i 	UN 31.32740000 AS 0.47 AS 14.72 

= 	 .. 	 . 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

. uN. CORNIE àuMTAmo - SINAPI 'T" 1,15060800 R$24.45 R$28,13 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - SINAPI 1 	H 1 	 0,90410000 AS 48,62 R$ 46,83 

ç0 FONTE tM COREICIENTE PREÇOUMUAO TOTAE 

100475 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO 
DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

- SINAPI M3 0,05680000 AS 771,39 AS 43,88 

87738 PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 	30 LITROS, TAXA DE 
FIBRA DE POLIPROPILENO APROXIMADA DE 6 EGIM'. AF .0112018_PS 

- SINAPI M3 0,02210000 AS 5.114.25 AS 113,02 

87739 PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE 
AÇO APROXIMADA DE 301(0180. AF_0112018 

- SINAPI M3 0.06620000 AS 2.803.24 AS 185.57 

101623 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE BRITA, 
LANÇAMENTO MECANIZADO. AF_0812020 

- SINAPI M3 1 	0,4152000.1 14$ 238,50 R$ 99.02 

	

VALOR:1 	 R$ 963.85j 

2.2.12. C4312 SOBRETAMPA EM FERRO FUNDIDO COM D800mm (UN) 

SORTE 	 1 	coEncluoTE 	PREÇ05IITAMØ 1 	TOTAl. 

FONTE WR3 COWCMNTE pREçouMrme TOTAL 

- • 	1SERVENTE 1 SEINFRA H 0,20000000 R$18,4800 R$3,6920 

VALOR: 	 R$ 160,37 

3.1.1. C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000M2) (M2) 

Eq,la080oNo80lo FORTE IAM) COREICIEMIE 	, PREÇO UITARIO TOCAI. 

10700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) SEINFRA H 0,00100000 As 79,4825 AS 0.0795 

0758 NIVEL (CHP( SEINFRA H 0,00200000 P1$1,1752  AS 0,0024 

10775 TEODOLITO (CHP) SEINFRA H 0,00200000 14$ 2,3202 AS 0.0045 

TOTAL 

FORTE 

 Ep,ip,moto 00.10 Ho,*k,: R$0,0M9 

IM600 f umg co~ PREÇOIRIIARIO TOTAl. 

1 3 .1 .2 . 100576  REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE AEGILOSO. AF_1 112019 (111112) 

I3J'trões Parente 
Eú(HEIRA CIVIL 
RNP: 0611606267 

CRA: 50352 

Í- 

D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

/s
is

te
m

a/
va

lid
ac

oe
s/

va
lid

ar
-d

oc
um

en
to

s.
as

p 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e:

 7
D

B
55

9E
B

08
4A

9C
C

1D
D

19
27

D
88

4E
8B

4C
F



o 

cOnS'. •I 
5903 (,.AMINI-IAO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA — SINAPI 

15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AJ_06/2014 

5901 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA - SINAPI 
15.835 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_0612014 

5934 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO - SINÁPI 
13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_0612014 

5932 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA> 125 HP, PESO BRUTO - SINAPI 
13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

93244 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÊ DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, - SINAPI 
PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 18,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M .0/-lI 
DIURNO. AF_02P2016 

73438 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 60 HP, - SINAPI 
PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 16.8 T. LARGURA DE TRABALHO 1.68 M - CHP 
DIURNO. AF_0212016 

92,1 

	

p3EçoA*. 	 TOTAL 

88316 	SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 - 	 SI/4API 	 H 	 0,00800000 	 R$ 18,62 	 R$ 0,14 

	

TOTAL Mio 4. Cio. oo Eoo.rgo. Co..pI.n,.nt.1..: 	 880.14 

	

VALOR: 	 682,47 

3.1.3. C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) (M2) 

E4.OsiOHO.IO 	 1 	'°" 	 1 	1 	 1 P#B9OUfIFAJBO 	 TOTAL 

806166 U61 C06flCflE PBEÇOIMTM8O TOTAL 

IS/li AREIA VERMELHA SEINFRA M3 R$70.0000 R$ 10,5005 

11600 PEDRA DE MÃO (RACHAO) 1 SEINFRA ms 0,1500(500 R$113,250/J R$16,9875 

otT coøIwTE pnçou.çAo TOTAL 

0445 CALCETEIRO T — SEINFRA 0,30000005 AS 24,1600 R$ 7,2480 

12543 SERVENTE - SEINFRA H 0,60000000 AS 18,4600 6811.0760 

	

VALOR: 	 R$ 43,33 

3.1 ,4. 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_0 2021 (111113) 

_.-. _______1-• 	-.-- j . 	.... -._1 _ 

VALOR:J RS 73.69 

3.1.5. C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 

. 	 PONTE 	 .CC9353 	P390ouMrhMo . j 	t0TM 

	

PREOUMTA50:] 	 . 

As 

3.1.6.94273 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EMCONCRO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES100X15X13X30 CM(COMPRIMENTO X BASE 
INFERIORX BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (uso VIÁRIO). AP_06/2016 (M) 	1 

t'-iOr)es Parente 
ENHEIRA CIVIL 

R P:06j1606267 
REA: 5O35 
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O' 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 4NAPI 

API iT 0,39409000 AS 24.40 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES • 0.39400000 R$18.62 1  AS 7,33 

.fl5 
jM ______ P5OW6TM9O TOTAL: 

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA). PREPARO 
MANUAL. AF_0812019 

NAPI 	 M3 

1 ________  

0.00200000 AS 690,90 R$ 1.38 

VALORj 	 R 

3.1.7.97956 CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CO íCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6XIXI,2 M. AF_1212020 (UN) 

Fo.no0*tAAoddó coe~ PREÇOIAIÂmO TOTAL 
5679 IETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇAO  4X4, POTÉNCIA LIO. - NAPI 11T' 0,06370000 AS 54.73 As 3,48 

88 HP. CAÇAMBA CARREG. CAP. M)N. 1 M3, CAÇAMBA  RETRO CAP. 0,26 MO, PESO 
OPERACIONAL MEN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M - CHI DIURNO. S AP _0612014 

5678 .1ETROESCAVAOEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIO INAPI CHP 0,03130900 - AS 140.30 As 4,39 
88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN, 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAI'. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4.37 M - CHP DIURNO 
AF_06I2014 

TOTAL Eqoipoomnle O,to HopAAo 6$797 

IMI.4w 1 2638 11165 COUIC26OIE PREÇo u611A1110 TOTAl. 

EM AGUA 

00043386 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, TIPO CHAPÉU PARA BOCA DE LOBO 
DIMENSOES '4,20' X 0,15 X 0,30 M 

- ;INAPI 'iJF 1,00009000 AS 37,78 As 37.78 

00004491 PONTALETE •7,5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAOBRUTA - INAPI M 0,17760066 14$ 11,76 AS 2,08 

00905069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 112X 11) - iINAP(  0,01870000 AS 14,72 AS 0,21 

00004817 SARRAFO '2,5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO- BRUTA - IINAPI M 0,21120000 AS 4.11 As 0,86 

00096162 ÍASUA NAO APARELHADA '2,5 X 20' CM, EM MACARARDUBA44ASSARANDUBA. ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO .BRUTA 

- [INAPI 1 	M 0.66240090 R$17,1561  AS 11.69 

TOTAL 

AlAod 0&oo5coAc9coCooIommqoto. Up CO8889EN1 J 	P95çou,C'Ajo 'FatAl. 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - SINAPI H 9.562100091 As 24,45 AS 233,81 

16 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 
7.51390009T 

F1$18,62 1  AS 139,90 

4flP.L 	 co unm oow( t,om,O 10.Tqolwcor 	 (49 ars,n 

PONTE 	 1A65 	COSPICVITI 	1 P*900881rA990 	 TOTAL 

88628 	ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO - SINA('I 	 M3 	 0.474600001 	 R$ 598.641 	 AS 284.11 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_08/2019  

87316 	ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA 	SINAPI ' 	' 	 0,041800091 	 As506,5'Í 	 14521,47 
CHAPISCO CONVENCIONAL PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_08i2019 	 1 

8'*UIU .AA'4UflC 14.) rUrs=clJMrn, 1 flfll,&) 1 Z,I .J 	 CM 4940011 0C¼,fl 1)4 1)IMCI1 1J! flr,4In dm01111 

BRITA 1) -PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L AF_05/2021 
III,) 1), '1)104.4.00 "1) 

89995 3RAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL. - SINAPI M3 0,06150660 AS 982,12 As 60.40 

- AF_09/2021  

89993 (JP,AUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL AF_09/2021 SINAPI M3 0,02990004 F1$1.014.64  As 30.33 

97735 1 EÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE - SINAPI M3 0,06160000 AS 2.297,35 R$141,51 

AÇO APROXIMADA DE OOKGIM'. AF_0112018  

101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1.5 M (ACERTO DO SOLO - SINAPI M2 1,1700000J AS 5.52 AS 6.45 

NATURAL). AF_08/2020 

Parerte 
NEIRA CIVIL 

11606267 
 505Z 
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FIL 

o 

VALOR: 	 R$ 1.109,811 

12808 ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PIS, DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA RIGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NIVEL 
ERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_1212015 (M)  

..itocuBallo.íl8 rolhe 181V CÇ11FIC886I€ 88860988TM80 TOTAL 

5632 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 
T, POTENCIA BRUTA Iii HP - CHI DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI 'iT' 0,12200000 As 81.90 AS 9.99 

5631 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0.80 M3, PESO OPERACIONAL 17 
T, POTENCIA BRUTA lii HP- CHP DIURNO. AF_0612014 

SINAPI 5I-1P 0.05800000 RS 208.81 F4$12,11 

TOTAL E 	11t8 Co.to 444549,. 8$ 56,10 

€808,86. 	 88 P18418 85*9 C088ITP P8EÇO6$l1'A160 TOTAL 

88246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.27300804. F1$16,04  AS 4.37 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,56300000 AS 1A62 R$10,14 

TOTAL MIo 5408440445 Enog88 Ca44ph.m.ntorSs 801441 

P0141! 881V co ?IOTIII! O56JTMIIO TOTAL 

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 
IMANUAL AS 0812019 

SINAPI M3 0.90190000 R5690,90 AS 0.69 

TOTAL 044080: 880,85 

VALOR: 16$ 37,30 

BASE PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DIÂMETRO INTERNO 0,80 M, PROFUNDIDADE 	1,36 M, EXCLUINDO TAMPÃO. 

2)2020 (UN)  

44.88811888.11*54 P0535 Lo.m C089IQE#IE OU*TMIO TOTAL 

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA. TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA Lia. SINAPI CHI 0,48450080 AS 54.73 AS 26,51 

88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA ASTRO CAP. 0,26 M, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M - CHI DIURNO. 

AS 06/2014 

5678 -IETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA Lia SINAPI 0.23770004. R$ 140.30 AS 33.34 

88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3. PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO  MÁS. 4,37 M - CHP DIURNO 

AP_0612014 

TOTAL L98p.m.800 C~ Hor54k RI 09,85 

'88 Iølh1E 8,81V COEh1t RIEÇOIJ!ØT*J5O TOtAL 

00043442 ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA POCOS DE VISITAS, POCOS DE INSPECAO, SINAPI UN -  1,00000000 R$ 235,80 44$ 235,80 

FOSSAS SEPTICAS E SUMIDOUROS, COM FUNDO. DIAMETRO INTERNO DE 0,80 M E 

ALTURA DE 0,50 M 

00012544 ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA POCOS DE VISITAS, P42005 DE INSPECAO, SINAPI UN 1,00000000 R$ 167,02 R$167,02 

FOSSAS SEPTICAS E SUMIDOUROS, SEM FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 0,80 M E 
ALTURA 060,90 M 

00007258 TIJOLO CERAMICO MAGICO COMUM '5 X 10 X 20' CM (LX A XC) SINAPI UN 34,32740000 R$ 0,47 AS 14,70 

TOTAL M.t.541: 85417.54 

5409,11 80885548,98. C85588448ta1. 8051€ 89*9 0058008855 PSEÇOUIIEAI€Q TOTAL 

08309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,15060000 AS 24,45 AS 28.13 

10 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI ii" 0,90410808 AS 18,62 AS 16,83 

TOTAL 8880 d. 088. 	004485.. CoR€885.ntor.. 8044,56 

169 981116 85*9 009910456118 PÇOU11ÍA09O 101*. 

100475 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA UMIDA) COM ADIÇÃO SINAPI M3 0,05690004.1 R$ 771.39 AS 4389 
DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_08/2019 

97738 PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOWAD4, VOLUME DE CONCRETO DE lOA 30 LITROS, TAXA DE INAPI  00221000.) R$ 5.114,26 AS 11302 
FIBRA DE POLIPROPILENO APROXIMADA 068 KG/14P. AF_0112018_PS 

97739 PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 LÍrROS, TAXA DE INAPI  0,066 AS 29032 AS 18557 
AÇO APROXIMADA DE 30~. AS_Ol 12018 . 

101623 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M. COM  CAMADA DE BRITA, INAPI 0,415 AS 23890 AS 9902 
LANÇAMENTO MECANIZADO. AF_09/2020 

1 - TOTAL OROIÇO: 89441,51 

VALOR: Ri 983,85 

.10. C2$08 POÇO DE VISITA, CIANÉIS DE CONCRETO, PROF. ATÉ 1.50m, D1000mm (UN) 	 1 
_____________________•  

10705 	1CAMINI-LkO COMERC. EQUIP. CIGUINDASTE (CHP) SNFRA H 0,40000000 	 F1$169.7613  AS 87,9045 

TOTAL EqOp44s..to CoRto Ho,Rtio: 8067,5085 

48818 88888) COER438 P8800 181TÁ560 TOTAL 
__

12451 	JTUBO CONCRETO ARMADO D..600MM. L-400MM. CA2 S19FRA 

_ 
UN 0,50000000 AS 85.9700 AS 42,9850 : 

REA 50352 
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2183 1TUBO CONCRETO ARMADO. CLASSE PA-1, DN=I0001VIM (NBR 8000:2018) 1 	SEINFRA M 
1000000001 

R$ 419.0200 9$ 4190200 

1OTAI, M.t.fl. 9$ 4620 

FONTE 	 UTE) CO(TE  P . 	OU.TARIO 1006. 

12391 PEDREIRO SEINFRA 	 H 1.36000000 R$ 24,1600 9$ 32,8576 

2543 SERVENTE SEINFRA 	 H 0,76000000 9$ 18.4800 9$ 14.0296 

TOTAL 	d.Ob0 0940,8672 

90 FONTE t$E) CO9$NT81E PEEOU,1TA840 '90188. 

00170 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:3 SE!NFRA M3 0,04300000 99631.2900 9927.1429 

00216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6.3 A 10,Omm SEINFFIA 1(0 49,30000000 99 11,9800 R$ 589,6200 

00838 CONCRETO 276189., FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,48800000 9$ 469,9600 9$ 229.3405 

00843 CONCRETO PNIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,77500000 9$ 533,0000 9$ 413,0750 

01400 FORMA DE TÁBUAS DE r DE 3A. P/FIJf4DAÇÕES UTIL 5 X SEINFRA M2 4.231 00006 9$ 77.5400 9$ 327.2961 

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO SEINFRA M3 1.26300000 R$159,0800 9$ 200.9180  

TOTAL S.vI90 9$ 1.767.4033 

VALOR: 9$ 2.364,04 
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- CURVA ABC DE SERVIÇOS 

Governo Municipal 

GUARACIABA DO NORTE/CE 

CONSTRLIÇÂODEDRENAGE 
GUARACIABA 00 NORTE/CE 

NA 

	

DATA 	0611112023 	 BOI: 	26,85% 

	

FTE 	 888580 	 HORA LM DATA em 

	

SEINFRA 	028.1 COM DESONERAÇÃO 84.44% 47,48% 100023 

	

SINAPI 	2023109 COM DESONERAÇÃO 84.44% 47,48% 10/2023 

1 CÕ0*GO IDESCRIÇÃO 	 1 FONTE 1 	TIPO 	1 UNIDADE 1 QLIM11DADE PREÇO UNITARIOI PREÇO TOTAL 	 ACUMUL % CL. 

92212 	TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIPJS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA 	SINAPI 	Serviço 

RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF  1212015 

C2909 	POÇO DE VISITA, C/ANÉIS DE CONCRETO, PROF, ATÉ 1.SOni, D=1200mm 	 SEINFRA 	Serviço 

94273 	ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ- 	 SINAPI 	Serviço 

FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_0612016 

97956 	CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 	SINAPI 	Serviço 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1X1 ,2 M. AF_1212020 

C2940 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA 	 SEINFRA 	Serviço 

95876 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM SINAPI 	Serviço 

(UNIDADE: M3XKM). AF_0712020 

05177 ESCAVAÇÃO EM ROCHA BRANDA A FRIO COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E ROMPBDOR ACOPLADO 	SEINFRA 	Serviço 

101238 ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÉU ABERTO, EM OBRAS DE INFRAESTRUTURA. INCLUINDO CARGA, 	 SINAPI 	Serviço 

DESCARGA E TRANSPORTE, EM SOLO DE 1' CATEGORIA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 
0,8 M' 1111 HP), FROTA DE 8 CAMINHÕES BASCULANTES DE 1414', DMT DE 0 K E VELOCIDADE MÉDIA 
22KM/I-I. AF 0512020 

COMP.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 	 Material 

C1609 	LASTRO DE CONCRETO IN(3 11IMr 

CO329 ATERRO CICOMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. PRODUZIDO (S/TRANSP.) 	 SEINFRA 	Serviço 

97978 	BASE PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 	SINAPI 	Serviço 

INTERNO = 0,80 M, PROFUNDIDADE = 1,35 M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_1212020 

04312 SOBRETAMPA EM FERRO FUNDIDO COM D=600mm 	 SEINFRA 	Serviço 

C4993 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO Ci PRANCHA DE 3 EIXOS 	 SEINFRA 	Serviço 

C4992 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS 	 SEINFRA 	Serviço 

C2908 	POÇO DE VISITA, C/ANÉIS DE CONCRETO, PROF. ATÉ 1.5Cm, D=1000mm 	 SEINFRA 	Serviço 

92808 ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS. DIÂMETRO 	SINAPI 	Serviço 

DE 300 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_12/2015 

93358 	ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 	 SINAPI 	Serviço 

102279 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA 	 SINAPI 	Serviço 

COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE lA 
CATEGORIA. LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF  02/2021 

04990 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAMINHÃO EQUIPADO COM GUINDASTE 	 SEINFRA 	Serviço 

04991 	DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAMINHÃO EQUIPADO COM GUINDASTE 	 SEINFRA 	Serviço 

100576 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, 	 SINAPI 	Serviço 

AF_1 112019 

C2876 LOCAÇÃO E NIVELAMENTO DE REDE DE ESGOTO/EMISSÁRIO/DRENAGEM 	 SEINFRA 	Serviço 

C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000M2) 	 SEINFRA 	Serviço 

M 226,00 R5310,56 R570.186,56 18,40 41,80 	A 

UN 7,00 R54.183,83 R$29.286,81 7.68 49.48 	A 

M 584,00 R$46,15 R$26.95 1 ,60  7,07 56,55 	E 

UN 18,00 R$1.439,61 R$23.036,96 6,04 62,59 	B 

M2 1.638,00 R$11.08 R$ 18.149,04 4,76 87,35 	E 

M3XKM 7.894,81 R$ 2,26 RE 17.842,27 4.68 72,03 	B 

M3 198.39 R$81,70 R$16.208,46 4.25 76,28 	E 

143 482,36 ES 29,68 Es 14.412,92 3,78 80,05 	C 

M3 	 18,95 R$ 946,48 R$ 12.250,42 3,21 86,93 	C 

M3 	 286,89 R$ 32,56 RS 8.334,63 2,45 89,37 	C 

UN 	 9,00 R$ 963,85 R$ 8.874,65 2,27 91.65 	C 

UN 	 9,00 R$ 760.37 R$ 6.843,33 1,79 93.44 	C 

KM 	 1.200,00 R$ 4,97 R$ 5.964,00 1,56 95,01 	C 

KM 	 1.200,00 R$ 4,97 R$ 5.964,00 1,86 96,57 	C 

UN 	 2,00 R$2.364,04 R94.728,08 1,24 97,81 	C 

14 	 59,00 R$ 37,30 R$ 2.200,70 0,58 98,39 	O 

M3 	 18,95 R$ 73,86 R$ 1.395,86 0,37 , 	 98,75 	C 

M3 	 187,50 R$8,71 R$1.258,13 0,33 99,08 	C 

1<14 	 300.00 R$3,14 R$942,00 0,25 99,33 	C 

1<14 	 300,00 R$ 3.14 R$ 942,00 0.25 99,58 	C 

M2 	 380,00 R$2,47 R$889.20 0,23 99,81 	C 

M 	 277,38 R$2.27 R$629,65 0,17 99,97 	C 

M2 	 380,00 R$0,28 R$100,80 0,03 100,00 	O 

	

Subtotal até 100,00% 	 R$ 381.404,85 

	

Outro.: 	 R$ 0,00 

	

Valor total do Orçamento: 	 R$ 381.404,55 
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CRONdGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL PAViMENTAÇÃO PEDRA DATA: 0611112023 	 BDI: 26,85%  

TOSCA NA RUA GONÇALA ALVES DE SC ISA, EM GUARACIABA DO f 
NORTE/CE 

FOWE 	 MIM  

Governo Municipal 

0/04809 	2023/09 COM DESONERAÇÃO 

INFRA 	028.1 COM D€SONERAÇAO 	84,44% 	

91®R ~t~C 

 
DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO PEDRA 

TOSCA NA RUA GONÇALA ALVES DE S SA, EM GUARACIABA DO 
NORTE/CE 

LOCAL: GUARACIASA DO NORTE/CE 

eu~: PREFEITURA 	JNIC. 	DE GUA 	DO NORTE 

ITEM DESCRIÇÃO ALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 Total parcela 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 27.767,00 
30,00% 40.00% 30,00% 100,00% 

R$ 8.330, 10 R$11.106,80 R$8.330, 110 R$27.767,00 

2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM EM 
GUARACIABA DO NORTE/CE 

312.663,61 
30,00°!, 40,00% 30,00% 100,00% 

R$ 93.805,08 R$ 125.073,44 R$ 93.805,09 R$ 312.683,61  

3 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA $ 40.954,24 
30,00% 40,00% 30,00% 100,00% 

R$ 12.286,27 R$ 16.381,70 R$ 12.286,27 R$ 40.954,24 

4 Bcnofícios o Dcspcsas Indiretos (BDI) 102.407,20 
30,00% 40,00% 30,00% 100,00% 

R$ 30.722,16 R$ 40.962,88 R$ 30.722,16 R$ 102.407,20 

483.812,05 
R$ 145.143,61 R$ 193.524,821 R$ 145.143,62 

R$ 483.812,05 
R$ 145.143,61 R$ 338.668,43 R$ 483.812,05 

. 

1'~ 

1z/"~\ 
	

1-42- 
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erno Municipal 

COM'OSlÇÃO DO BDI 
BRA CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMNTAÇÃO PEDRA 

TOSCA NA RUA GONÇALAALVES DE SOUSA, EMARACLA8A DO 
DATA 06/11/2023 	 BDI 	26,85% 

v8i&o 	 HORA 
028.1 COM 0000NERAÇA0 	84,44% 	4148% 	1012023 

SIN4PI 	2023/09 COM DESONERAÇÃO 	84.44% 	4748% 	10/2023 
[DESCRIÇAO: 

NORTE/CE 

 CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIM 	AÇÃO PEDRSEINFRA 
TOSCA NA RUA GONÇALA ALVES DE SOUSA, EM UARACIABA DO 

OCAL: GUARACIABA DO NORTE/C

NORTEJCE  

E 

UENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DOR 	TE 

Despesas Indiretas 

AC Administraçâo central 3,80 

DF VespesaafinarIceiras 1,02 

R Riscos 0,50 

TOTAL 5,32 

i 	fumpostos 

COFINS 3,00 

lSs 3,00 

PIS 0,85 

CPRB 4,50 

TOTAL 11.15 

o 

. 
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TABELA E ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: 	 1 CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIEAÇÂO PEDRA 	 DATA: 0611112023 	 BOI: 2685% 

1 NORTE/CE 

1 DESCRIÇÃO: 	CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIIrNTAÇÃO PC 	
SEINFRA 	028.1 COM DESONERAÇÃO 	8444% 	47.48% 	1012023 

1 TOSCA NA RUA GONÇALA ALVES DE SOUSA. EA GUARACIABA O0jjjjj 	 VERSÃO 	 HORA 	um 	R 

NORTEICE 
TOSCA NA RUA GONÇALA ALVES DE SOUSA, EGUARACIABA 

LOCAL: 	1 GUARACIABADONORTE/CE 	

00 	 2023,O9 COM DESONERAÇÃO 	8444% 	4748% 	10/2023 
ORA 

Governo Municipal 1 
ICUENTE: 	1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIASA DO f4ORTE 

1 	COD 	1 	 DESCRIÇÃO 	 1 	 1 HORISTA % 1 MENSALISTA % 

INSS 0,00 000 

SESI 150 150 

SENAI 1,00 1,00 

INCRA 0,20 0,20 

SEBRAE 0,60 0,80 

Salário Educação 2,50 2,50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

FGTS 8,00 8,00 

SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 16,80 16,80 

B 

Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00 

-criados 	 1 3,71 0,00 

Auxilio - Eriferrnrdade 0,87 0,68 

13- Salário 11,03 8,33 

Licença Paternidade 0,07 

Faltes Justificadas 0,74 0,58 

Oras de Chuvas 1,58 0,00 

Auxilie Acidente de Trabalho 0,11 0,08 

Férias Gozadas 12,35 9.33 

Salário Maternidade 0,04 0,03 

TOTAL 48,36 19,04 

Ci Aviso Prévio Indenizado 5,52 4,17 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 

C3 Férias Indenizadas 1,72 1,30 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87 2,17 

C5 Indenização Adicional 0,46 0,35 

TOTAL 10,70 8,09 

- ----- - 	

TOTAL 
	

16,801 	 16.801 

Iagana sp 	Parente 
ENGRA CIVIL 
RNP-g606267  

CUCA: 50352 

o 
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TOTALJ 	 10101 	 8.09] 

m  ,o. 
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CREA-CE 
Ceará 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20231308165 

Anotação de Responsabilidade Técnica — AI 
Lei ne  6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

Bairro: CENTRO 

UF: CE CEP: 62380000 

Página 1 /2 

INICIAL 

- 1. Responsável Técnico  

NAIANA NORÕES PARENTE 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE 

Empresa contratada: D $ DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME 

2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

RUA MONSENHOR FURTADO 

Complemento: 

Cidade: Guaraciaba do Norte 

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 

Valor: R$ 477.877,68 	 Tipo de contratante: 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

- 3. Dados da Obra/Serviço 

AVENIDA MONSENHOR FURTADO 

Complemento: 

Cidade: Guaraciaba do Norte 

Data de Início: 06111/2023 	 Previsão de término: 301121 

Finalidade: Outro 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

. 

- 4. Atividade Técnica  

18 	Fiscalização Quantidade Unidade 

60. Fiscalização de obra > ESTRUTURAS> FUNDAÇÕES> DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS> 1,00 un 
#2.9.1.1 - EM ALVENARIA DE PEDRA 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HDRICOS > SISTEMAS DE 100 Ufl 

DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENA' EM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.1 - BOCADE LOBO 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 1,00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENA' EM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.13 - POÇO DE VISITA PARA DRENAGEM 

1 - Assessoria Quantidade Unidade 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 	- DE 1,00 un 
ALVENARIA 

60 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 1,00 un 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRA CIVIS > #5.3.1.1 - BOCA DE 
LOBO 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 1,00 Ufl 

PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBR 5 CIVIS > #5.3.1.13 - POÇO 
DE VISITA PARA DRENAGEM 

35 . Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFIC) ÕES > DE EDIFICAÇÃO > 1,00 un 
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA 

35- Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSO HÍDRICOS > SISTEMAS DE 1,00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.1 - BOCA DE LOBO 

35. Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS> SISTEMAS DE 1,00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.13 - POÇO DE VISITA PARA DRENAGEM 

Após a conclusão das atividades técnicas o brofissional deve proceder a baixa desta ART 

. 

S. Observações 

ART DE PROJETO ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO CONSTRUÇÃO 
GONÇALA ALVES DE SOUSA, EM GUARACIABA DO NORTE/CE 

- 6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas 

A autenticidade desta ART pode ser 

DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO PEDRA TOSCA NA RUA  

itas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 

EI 
em: https:llcrea-ce.sitac.com.br/publlc&, com a chave: 7*150 
Impresso em: 1011112023 às 09:23:32 por, ip: 45.238.85.19 	 . 

www.creace.org.br 	1 fodconosco@creace.org.br 	 CREA-CE 
edOCO Tal: 185> 3453-5800 	Fax: (85) 3453-5804 	 °°'" 

DO TRABALHO 	 RNP: 0611606267 

Registro: 061 1606267CE 

Registro: 0010414886-CE 

CPF/CNPJ: 07.569.20510001-31 

N°: 55 

Jurídica de Direito Público 

N°: S/N 

Bairro: CENTRO 

UF: CE 	 CEP: 62380000 

Coordenadas Geográficas: 4.161790, -40.751986 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 07.569.20510001.31 
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Anotação de Responsabilidade Técnica — AI 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

5296/2004. 

______ 7. Entidade de Classe  

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ 

_______ 8. Assinaturas  
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

 _ de 	de 

Local 	 data 

- 9. Informações 

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 

- 10. Valor  

Valor da ART: R$ 254,69 	Registrada em: 0811112023 

CREA-CE 
Ceará 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° CE20231308165 

INICIAt 

NAIANA 

KAL DE GUARACIABA DO NORTE - CNPJ: 

07.569.20510001-31 

do pagamento ou conferência no site do Crea. 

pago: R$ 254,69 	Nosso Número: 8216524754 

. 

1~~ 

	+ 

A autenticidade desta ARI pode ser 

www.cueace.org.br  

Tel: (85) 3453-5800 

m: httpsJ/crea-ce.sitac.com.br/publicol  com a chave: 7x150 
Impresso em: 10/1112023 às 09:23:32 por:, ip: 45.238.85.19 

deconosco@creace.org.br 	 CREA-C E 
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11.Objeto: 
Constitui o objeto da presente 
especializada para execução 
pavimentação em pedra tosca 
município de Guaraciaba do Noi 

12.Formação do Preço: 

para execuçao 
avimentação em 

de Sousa no 

ESTADO DO CEARÁ 

.. . PREFEITURA NICIPAL DE GUACIABA DO NORTE 
CNPJ O  O7' 	.205/0001-31, CGF n O  06.920.2940 

(PAPEL TIM 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Att. Comissão de Licitação 

o 	Processo: TOMADA DE PREÇOS N° 

DA LICITANTE) 

DO NORTE/CE. 

2023-SEINFRA 

Prezado Presidente da Comi o, 

Pelo presente instrumento, vmos apresentar nossa Proposta Escrita, 
relativa ao objeto do Tomada de Preço$ no 04212023-SEINFRA, bem como as 
informações, especificações e as condiçõe abaixo discriminadas: 

1. Identificação da Licitante: 
• Razão Social: 
• Inscrição CNP): 
• Inscrição Estadual ou Municipal: 
• Endereço Completo: 
• N° Telefone, e-mail: 
• Banco, NO Agência, N° Conta Cc 

2. Identificação do Representante 

. 	
• Nome Completo: 
• Inscrição CPF: 
e N° Celular, e-mail: 

Avenida Monsenhor Furtado nO- Centro, CEP: 62.380-000 

Guaraclaba do Norte - Ceará, Fone: 88) 3652-2150 (88)3652-2111 
CNP3(MF) no O7.569.2O5/OOO1-31 CGF no 06.920.294-0 D
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURAMUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNPJ n° 07.49.20510001 - 31, CGF n° 06.920.294-0 

S. Validade da Proposta: 
A presente Proposta de Preços é 
da data da sua apresentação. 

6. Condições Gerais da Proposta: 
• Nos preços estão inclusos 

previdenciários, trabalhistas, tri 
incidam direta ou indiretamente 

U 

~É 
 o 

--- 1 URUICA 

válida por 60 (sessenta) dias, contados 

)S os custos operacionais, encargos 
rios, comerciais e quaisquer outros que 

execução do serviço. 

• O objeto cotado atende todas s exigências do Edital e seus anexos, 
relativas à especificação e caractrísticas, inclusive técnicas e que estamos 
de pleno acordo com todas as con4llções estabelecidas. 

• O prazo de execução do objeto será o indicado no Cronograma Físico-
Financeiro, constante do Projeto E*ecutivo. 

• O local de execução do objeto será o indicado no Projeto Executivo. 

de 
	 de 20 

(Nome do $ignatário) 
(Cargo oi Função) 

Avenida Monsenhor Furtado n° 5 
- Centro, CEP; 62.380-000 

Guaraclaba do Norte 
- Ceará, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNPJ(MF) n° 0 7.569.2O5/OOQ1-i CGF n° 06.920.294-0 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURAMUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNPJ no 07 	9.205/0001-31, CGF n° 06.920.294-0 

..,.. 

(PAPEL TIMBRAO DA LICITANTE) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIAB4 DO NORTE/CE. 
Att. Comissão de Licitação 

Processo: TOMADA DE PREÇOS N° 042 2023-SEINFRA 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA  MENOR DE IDADE 

Prezado Presidente da Comissão, 

A Empresa , inscrita no CNPJ no  
por intermédio de seu representante lgal, o(a) Sr.(a) 
inscrito(a) do CPF n° 	 , DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis, inclusive as crirrinais e sob as penas da lei, para fins da 
Tomada de Preços n° 042/2023-SEINFRAe o disposto no Inciso V, do Art. 27, da 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 14993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não enprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de qua orze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinala a ressalva acima) 

/_, 	de 	de 20. 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou punção) 

Avenida Monsenhor Furtado n° 5 - Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraclaba do Norte - Ceará, Fone: C88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNP3(MF) n° 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

/s
is

te
m

a/
va

lid
ac

oe
s/

va
lid

ar
-d

oc
um

en
to

s.
as

p 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e:

 7
D

B
55

9E
B

08
4A

9C
C

1D
D

19
27

D
88

4E
8B

4C
F



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MJNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNPJ n° 07.5 9.205/0001-31, CGF n° 06.920.294-0 

(i o 

RUBRICA 

(PAPEL TIMBRAq0 DA LICITANTE) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

	
DO NORTE/CE. 

Att. Comissão de Licitação 

. 

	

Processo: TOMADA DE PREÇOS N° 
	

2023-SEINFRA 

DECLARAÇÃO DE TRAT 

Prezado Presidente da Comissão, 

A Empresa 
por intermédio de seu representante 1 
inscrito(a) do CPF no  
administrativas cabíveis, inclusive as crirr 
Tomada de Preços n° 04212023-SEu 
que dispõe o art. 30  da Lei Complement 
diferenciado, como: 

Marcar com "X" o tipo de enquadramento 

JURÍDICO DIFERENCIADO 

-, inscrita no CNP] n°  
gal, o(a) Sr.(a) 

DECLARA, sob as sanções 
nais e sob as penas da lei, para fins da 
FRA, que está qualificada, na forma do 
r no 123/06, para o tratamento jurídico 

. 

	

1J MICROEMPRESA (ME); 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP); 

LJ SOCIEDADE COOPERATIVA - Art. 34 a Lei Federal n° 11.488/07. 

DECLARA ainda, que nos termos da legislção vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no §40  do art. 30  ga Lei Complementar n° 123/06. 

I_, de 
	

de 20 
	

Foi 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 

Avenida Monsenhor Furtado n° 55 - Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraclaba do Norte - Ceará, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

~3(101F) n° 07.569.205/0001431 CGF no 06.920.294-0 D
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNPJ n° 07.59.20510001-31, CGF n° 06.920.294-0 

Ir 

o 

uR:Ic: 

. 

F 

S 

A 

A Prefeitura do Município de Guaraci 
Avenida Monsenhor Furtado, no 
Guaraciaba do Norte/CE, inscrita no C 
da Secretaria de Infraestrutura e Ser 
por Secretário, tendo como Autoridade 
Pires, portador do CPF n 0  65 
CONTRATANTE, com (Razão Social 
(descrever endereço completo), in 
doravante denominada de CONTRATAD4 
representante legal da contrat 
)00000000(X, resolvem celebrar o p 
cláusulas e condições a seguir enunciada 

RMO DE CONTRATO N° 	QUE 
ZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
JARACIABA DO NORTE/CE, ATRAVÉS 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

RVIÇOS PÚBLICOS, COM (RAZÃO 
)CIAL DA CONTRATADA), PARA O FIM QUE 
SEGUIR SE DECLARA. 

a do Norte/CE, com sede no endereço: 
, bairro centro, CEP: 62.380-000, 
P)/MF nO 07.569.20510001-31, através 
íços Públicos, representada, nesse caso, 
ompetente o Sr. Antônio Edson Araújo 
363.403-15, doravante denominada 
Ei Contratada), situada no endereço: 
fita no CNPJ/MF n.° )000(XXXXXX, 
nesse ato representada por (nome do 

la), portador(a) do CPF/MF n.° 
sente Termo de Contrato, mediante as 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAM ENTAÇÃO 
1.1. O presente Contrato tem como fun lamento: 

1.1.1. A Lei Federal n° 8.666/93, e s uas alterações; 
1.1.2. A Lei Federal n° 8.078, de 19 0, Código de Defesa do Consumidor; 
1.1.3. O Tomada de Preços no 04212 023-SEINFRA; 
1.1.4. A Proposta Final da CONTRAT4 DA, constante da Tomada de Preços; 
1.1.5. Os Preceitos do Direito Públic 
1.1.6. As Disposições do Direito Priv 30; 

1.1.7. Supletivamente, nos princípio: da teoria geral dos contratos. 
1.2. Este Termo de Contrato víncul -se ao Instrumento Convocatório da 

Licitação que o originou, e ainda à prol )sta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 
2.1. Constituí o objeto do 

empresa especializada para 
pavimentação em pedra tosc 
de Guaraciaba do Norte-CE. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA D 
3.1. O prazo de vigência da contrataç 

data da sua assinatura, prorrogável nas 
Federal n° 8.666/93. 

3.2. O prazo para a execução dos 
meses, conforme estabelecido no cronogr 
recebimento da Ordem de Serviço respecti 

4. CLÁUSULA QUARTA - PREÇO 
4.1. O valor total da contratação é de R 
4.2. No valor acima estão incluídas 

indiretas decorrentes da execução do o 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciá 
como taxas de licenciamento, administraç 

de Contrato: Contratação de 
erviços de drenagem pluvial e 
Ia Alves de Sousa no município 

CONTRATO E DO SERVIÇO 
é de 05 (cinco) meses, contados da 
ipóteses elencadas no art. 57 da Lei 

rviços contratados será de 03 (três) 
na físico-financeiro, a contar da data de 

(...............). 
Ias as despesas ordinárias diretas e 
to, inclusive tributos e/ou impostos, 
s, fiscais e comerciais incidentes, bem 
frete, seguro e outros necessários ao 

presente rrermo 
execuçãodos s 
a na Rua Gonca 

AhIdd M.no.k.,. 	 ., 	c..,t, cee. 63.3490-000

e88  Guaraclaba do Norte - Ceará, Fon: 	) 3652-2150 (88)3652-2111 
CNPJ(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF n° 06.920.294-0 

D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

/s
is

te
m

a/
va

lid
ac

oe
s/

va
lid

ar
-d

oc
um

en
to

s.
as

p 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e:

 7
D

B
55

9E
B

08
4A

9C
C

1D
D

19
27

D
88

4E
8B

4C
F



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CrIPJ no 07.59.20510001-31, CGF no 06.920.294-0 DE 

gL 

RU ICA 

estão programadas 
órgão, conforme a 

cumprimento integral do objeto da contr 
S. CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO 01 

5.1. As despesas para atender a de 
em dotação orçamentária prevista no 
classificação abaixo discriminada: 

- Unidade Administrativa: 0505 - 5 
- Fonte de Recurso: 1500000000 - 
- Projeto/Atividade: 15 4510012 1 
Vias e Logradouros 
- Elemento de Despesa: 4.4.90.51 

tação. 
ÇAM ENTÁRIA 
anda desta licitação, 
rcamento Geral deste 

de Infraestrutura e Serviços Públicos 
ursos não vinculados de Impostos 
L - Construção, Ampliação e Reforma de 

- Obras e instalações 

. 

. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado pela 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
6.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura s 

serviço, conforme este Projeto Básico 
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura dever 

comprovação da regularidade fiscal, cons 
29 da Lei no 8.666/93, estando o pagam r 

6.4. O setor competente para proced 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
documento, tais como: 

6.4.1. o prazo de validade; 
6.4.2. a data da emissão; 
6.4.3. os dados do contrato e do ór 
6.4.4. o período de prestação dos s 
6.4.5. o valor a pagar; e 
6.4.6. eventual destaque do valor d 

6.5. Havendo erro na apresentação d 
impeça a liquidação da despesa, o p 
Contratada providencie as medidas san 
pagamento iniciar-se-á após a comprov 
acarretando qualquer ônus para a Contrata 

6.6. Em caso de sanção por irregularic 
no pagamento, proporcional à irregularid 
cabíveis, caso se constate que a Contratad 

6.6.1. não produziu os resultados ac 
6.62. deixou de executar as ativida 
a qualidade mínima exigida; 
6.6.3. deixou de utilizar os materi 
execução do serviço, ou utilizou-os 
demandada. 

6.7. Será considerada data do pagame 
ordem bancária para pagamento. 

6.8. Quando do pagamento, será efe 
legislação aplicável. 

6.9. E vedado o pagamento, a qualquer 
privada que tenha em seu quadro socie 
contratante, com fundamento na Lei de Di 

6.10. Nos casos de eventuais atrasos 
não tenha concorrido, de alguma forma, ç 
de compensação financeira devida pela Ci 
o efetivo adimplemento da parcela é cal 
fórmula: 

EM = IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos morató rios; 
N = Número de dias entre a data 

ntratante no prazo de 30 dias, contados 

precedida do recebimento definitivo do 

;er obrigatoriamente acompanhada da 
nte à documentação mencionada no art. 
o condicionado a sua regularidade. 
o pagamento deve verificar se a Nota 
elementos necessários e essenciais do 

ão contratante; 

retenções tributárias cabíveis. 
Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
amento ficará sobrestado até que a 
adoras. Nesta hipótese, o prazo para 
ção da regularização da situação, não 
nte; 
des, será efetuada a retenção ou glosa 

de verificada, sem prejuízo das sanções 

rdados; 
es contratadas, ou não as executou com 

is e recursos humanos exigidos para a 
com qualidade ou quantidade inferior à 

o dia em que constar como emitida a 

a retenção tributária prevista na 
	ro -1 

ítulo, por serviços prestados, à empresa 
rio servidor público da ativa do órgão 
trizes Orçamentárias vigente. 

pagamento, desde que a Contratada 
-a tanto, fica convencionado que a taxa 
tratante, entre a data do vencimento e 
lada mediante a aplicação da seguinte 

para o pagamento e a do efetivo \  

A.. Ç...t.d. ..O 	CD. 2.30-000 
Guaraciaba do Norte - Ceará, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNPJ(MF) no 07.569.205/0001-131 CGF no 06.920.294-0 D
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. 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA 
	

AL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNPJ no 07. 	.20510001-31, CGF n° 06.920.294-0 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Indice de compensação finan 

(6 / 100) 
1 = (TX) 

1 = 365 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços são firmes e irreaju 

apresentação da proposta. Caso o p 
contratuais serão reajustados, toman 
proposta, pela variação dos índic 
ECONÔMICA (INCC - COLUNA 35) edi 
que vier substituí-lo. 

7.2. No cálculo dos reajustes se uti 

= 0,0001 6438, assim apurado: 

1 = 0,0001 6438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

eis pelo período de 12 (doze) meses da 
exceda a 12 (doze) meses os preços 

e por base a data da apresentação da 
constantes da revista "CONJUNTURA 
pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro 

rã a seguinte fórmula: 

o 
RUBRICA 

R 
= V140I_Q_ 

 1 
R = Valor do reajuste procura o; 
V = Valor contratual dos se os a serem reajustados; 
Io = índice inicial - refere-se o mês da apresentação da proposta; 
1 = Indice final - refere-se ao nés de aniversário anual da proposta. 

. 

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve 
seja, desprezar totalmente da 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao 
será contado a partir dos efeitos financeli 

7.4. Caso o índice estabelecido para 
qualquer forma não possa mais ser utiliz 
vier a ser determinado pela legislação en 

7.5. Na ausência de previsão legal 
elegerão novo índice oficial, para reajus 
por meio de termo aditivo. 

7.6. O reajuste poderá ser realizad 
apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - REEQUILÍBRI 
8.1. Na hipótese de sobrevirem fatos 

consequências incalculáveis, retardadores 
ou, ainda, em caso de força maior, caso 
álea econômica extraordinária e extraco 
administrativo onde reste demonstrada 
restabelecida a relação que as partes pac 
contratada e a retribuição da Admini 
fornecimento, objetivando a manutençã 
forma do Art. 65, Inciso II, Alínea d", da 

truncado na quarta casa decimal, ou 
ita casa decimal em diante. 

rimeiro, o interregno mínimo de um ano 
s do último reajuste. 
eajustamento venha a ser extinto ou de 
do, será adotado, em substituição, o que 
o em vigor. 
quanto ao índice substituto, as partes 
imento do preço do valor remanescente, 

por termo de alteração contratual ou 

) ECONÔMICO-FINANCEIRO 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
ou impeditivos da execução do ajustado, 

:ortu ito  ou fato do príncipe, configurando 
itratual, poderá, mediante procedimento 
tal situação e termo de alteração, ser 
:uaram inicialmente entre os encargos da 
tração para a justa remuneração do 

do equilíbrio econômico-financeiro, na 
..ei 8.666193. 

9. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE 
9.1. Não será exigida garantia da 

poderá reter, do montante a pagar, vali 
indenizações e ressarcimentos devidos r 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIM 

10.1.A emissão da Nota Fiscal/ 

ição contratual, mas a CONTRATANTE 
para assegurar o pagamento de multa, 

CONTRATADA. 

E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
deve ser precedida do recebimento 

Avenida Monsenhor Furtado n° 55 - Centro, CEP: 62.380-000 
Guarac.aba do Norte - Ceará Fon: (88) 3852-2150 (88)3652-2111 

CNPJ(MF) n° 07.569.2010001-31 CGF n° 06.920.294-0 D
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RU ICA 

. 

definitivo dos serviços, nos termos abai 
10.1.1. Ao final de cada etapa da 

documento de medição, a Contratada 
executados no período, através de p1 

10.1.2. Uma etapa será consid 
serviços previstos para aquela e 
estiverem executados em sua totalida 
10.2. O recebimento provisório ser 

fiscalização após a entrega da document 
10.2.1.A contratante realizará i 

executados, por meio de profissionais 
profissionais encarregados pelo se 
adequação dos serviços e constata 
revisões finais que se fizerem necessá 

10.2.1.1. A Contratada fica 
reconstruir ou substituir, às suas e 
que se verificarem vícios, defeitos 
materiais empregados, cabendo à f 
medição de serviços até que sejar 
que possam vir a ser apontadas no 

10.2.1.2. A aprovação da mediç 
a exime de qualquer das responsab 
definitiva dos serviços executados. 

10.3. A partir do recebimento provi 
deverá providenciar o recebimento de 
execução dos serviços, obedecendo as se 

10.3.1. Realizar a análise dos 
apresentada pela fiscalização e, ca 
liquidação e o pagamento da de 
pertinentes, solicitando à CONTRATAD 

10.3.2. Emitir Termo Circunstanci 
dos serviços prestados, com base nos 

e. 
realizado pelo responsável técnico pela 

ção acima, da seguinte forma: 
speção minuciosa de todos os serviços 
técnicos competentes, acompanhados dos 
viço, com a finalidade de verificar a 
e relacionar os arremates, retoques e 

brigada a reparar, corrigir, remover, 
pensas, no todo ou em parte, o objeto em 
u incorreções resultantes da execução ou 
scalização não atestar a última e/ou única 
1 sanadas todas as eventuais pendências 
.ecebimento Provisório. 
o prévia apresentada pela Contratada não 
lidades contratuais, nem implica aceitação 

n-io dos serviços, o Gestor do Contrato 
nitivo, ato que concretiza o ateste da 
uintes diretrizes: 
elatórios e de toda a documentação 
D haja irregularidades que impeçam a 
pesa, indicar as cláusulas contratuais 
,as respectivas correções; 
10 para efeito de recebimento definitivo 
relatórios e documentações apresentadas; 

execução contratual, conforme previsto no 
apresentará a medição prévia dos serviços 
nilha e memória de cálculo detalhada. 
rada efetivamente concluída quando os 
apa, no Cronograma Físico- Financeiro, 

fl 

e 
10.3.3. Comunicar a empresa para ue emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscaliza ão. 
10.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos pr uízos resultantes da incorreta execução 
do contrato, das garantias concedidas das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406102). 

10.5. Os serviços poderão ser rejeita os, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constan es neste Projeto Básico e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituíd no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
às custas da Contratada, sem prejuízo da plicação de penalidades. 

11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CC 
11.1. O acompanhamento e a fiscalizaç 

verificação da conformidade da prestação 
equipamentos empregados, de forma a 
ajuste, que serão exercidos por um oi 
especialmente designados, na forma dos ai 

11.2. A Contratante deverá disponibiliz 
necessária para o acompanhamento e cont 

11.3. A verificação da adequação da p1 
com base nos critérios previstos no Projeto 

11.4. A fiscalização do contrato, ao veri 
produtividade pactuada, sem perda da qi. 

TROLE E FISCALIZAÇÃO 
o da execução do contrato consistem na 
dos serviços, dos materiais, técnicas e 
assegurar o perfeito cumprimento do 
mais representantes da Contratante, 

:s. 67 e 73 da Lei Federal n° 8.666/93. 
responsável técnico com a qualificação 

ole da execução dos serviços. 
stação do serviço deverá ser realizada 
ásico. 
car que houve subdimensionamento da 
,idade na execução do serviço, deverá 

Avenida Mnnçpnher Furtada no- Centra.  CEP: 62320-000 
Guaraciaba do Norte - Ceará, Fone. (88) 3652-2150 (88)3652-2111 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MJNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNPJ no 07.5 9.20510001-31 f  CGF no 06.920.294-0 

FL 

comunicar à autoridade responsável par que esta promova a adequação contratual RUA 

à produtividade efetivamente realizada, espeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no § 1 0  do rtigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 

11.5. O representante da Contrat nte deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as pro idências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais, conforme o d sposto nos §§ 10 e 20  do art. 67 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

11.6. O descumprimento total ou p rck das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada, sobretudo ar o às obrigações e encargos sociais e 
trabalhistas, ensejará a aplicação de an ões administrativas, previstas neste 
Projeto Básico e na legislação vigente, od rido culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei Federal no 8.666193. 

11.7. Durante a execução do obj to, o fiscal técnico deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade do SE -viços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à CON RÃ •ADA a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 

11.8. Em hipótese alguma, será dn lUdo que a própria CONTRATADA 
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada. 

11.9. A CONTRATADA poderá apres r tar justificativa para a prestação do 
serviço com menor nível de conformidade que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, 
desde que comprovada a excepc nalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e a lheios ao controle do prestador. 

11.10. Na hipótese de comportam r to contínuo de desconformidade da 
prestação do serviço em relação à qu l idade exigida, bem como quando esta 
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis p vistos nos indicadores, além dos fatores 
redutores, devem ser aplicadas as san es à CONTRATADA de acordo com as 
regras previstas no ato convocatório. 

11.11. O fiscal técnico poderá realizr avaliação diária, semanal ou mensal, 
desde que o período escolhido seja suficieite para avaliar ou, se for o caso, aferir o 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - C 
CONTRATADA 

12.1. São Obrigações da CONTRATA 
12.1.1. Exigir o cumprimento de 

Contratada, de acordo com as cláu 
proposta; 

12.1.2. Exercer o acompanhamento 
especialmente designada, anotando e 
indicando dia, mês e ano, bem como 
envolvidos, encaminhando os apontam 
providências cabíveis; 

12.1.3. Notificar a Contratada por 
imperfeições, falhas ou irregularidades 
serviços, fixando prazo para a sua corri 
por ela propostas sejam as mais adequa 

12.1.4. Pagar à Contratada o valo 
conforme cronograma físico-financeiro; 

12.1.5. Efetuar as retenções tributái 
serviços da Contratada, conforme a legi$ 

12.1.6. Não praticar atos de ingerêni 
como: 

12.1.6.1. exercer o poder de man 
devendo reportar-se somente aos 
indicados, exceto quando o objeto 
direto; 

DA CONTRATANTE E DA 

todas as obrigações assumidas pela 
ilas contratuais e os termos de sua 

a fiscalização dos serviços, por servidor 
registro próprio as falhas detectadas, 
nome dos empregados eventualmente 
itos à autoridade competente para as 

escrito da ocorrência de eventuais 
constatadas no curso da execução dos 
ÇO, certificando-se de que as soluções 
Ias; 

resultante da prestação do serviço, 

ias devidas sobre o valor da fatura de 
ação vigente. 
a na administração da Contratada, tais 

o sobre os empregados da Contratada, 
prepostos ou responsáveis por ela 
da contratação previr o atendimento 

Avenida Monsenhor Furtado n° 5 - Centro, CEP: 62.380-000 
oe: (88) Guaraciaba do Norte - Ceará, Fn 	3652-2150 (88)3652-2111 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

. 

CNPJ ,O  07. 

12.1.6.2. direcionar a contrataç 
Contratadas; 

12.1.6.3. promover ou aceitar 
Contratada, mediante a utilizaçã 
previstas no objeto da contrataçã 
qual o trabalhador foi contratado; 

12.1.6.4. considerar os trabalh 
eventuais do próprio órgão ou 
especialmente para efeito de 
deslocamentos. 
12.1.7. Fornecer por escrito 

desenvolvimento dos serviços objeto 
12.1.8. Realizar avaliações periódi 

recebimento; 
12.1.9. Cientificar a procuradoria 

medidas cabíveis quando do descumpr 
12.1.10. Arquivar, entre outros 

especificações técnicas, orçamentos, 
aditamentos, relatórios de inspeções 
notificações expedidas; 

12.1.11. Exigir da Contratada qu 
como condição indispensável para o r 
o caso: 

12.1.11.1. "as built", elaborado 
12.1.11.2. a reparação dos víci 

do serviço, tendo em vista o direit 
Lei no 8.666/93 e no art. 12 da 
Consumidor). 
12.1.12. Fiscalizar o cumprimento 

houver se beneficiado da preferência 
8.666/93.  

elo responsável por sua execução; 
verificados dentro do prazo de garantia 
assegurado à Contratante no art. 69 da 
Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do 

requisitos legais, quando a contratada 
belecida pelo art. 30, § 50, da Lei n° 

.205/0001-31, CGF n° 06.920.294-0 

f.'r1 
Iz','- '1 o 

de pessoas para trabalhar nas empresas 	jçic 

desvio de funções dos trabalhadores da 
destes em atividades distintas daquelas 
e em relação à função específica para a 

dores da Contratada como colaboradores 
entidade responsável pela contratação, 
:oncessão de diárias e passagens e 

informações necessárias para o 
contrato; 
s da qualidade dos serviços, após seu 

jurídica do município para adoção das 
mento das obrigações pela Contratada; 
documentos, de projetos, "as built", 
termos de recebimento, contratos e 

:écnicas após o recebimento do serviço e 

providencie a seguinte documentação 
bimento definitivo de objeto, quando for 

. 

12.2. São Obrigações da CONTRAT A 
12.2.1. Executar o contrato confor e especificações deste Projeto Básico e 

de sua proposta, com a alocação d s empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas eutensílio necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta, com a 
observância às recomendações aceitas ela boa técnica, normas e legislação; 

12.2.2. Reparar, corrigir, remover u substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados 
em que se verificarem vícios, defeitos o incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 

12.2.3. Responsabilizar-se pelos víci s e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90), ficando Contratante autorizada a descontar da 
garantia prestada, caso exigida no dital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos anos sofridos; 

12.2.4. Utilizar empregados habilita os e com conhecimentos básicos do 
objeto a ser executado, em conformida e com as normas e determinações em 
vigor; 

12.2.5. Vedar a utilização, na execuç o dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante e cargo em comissão ou função de 
confiança no órgão Contratante, nos ter os das determinações em vigor; 

12.2.6. A empresa contratada dever entregar juntamente com nota fiscal, 
documento de medição, diários de ra e relatórios complementares, os 
seguintes documentos: 1) certidão conj nta relativa aos tributos federais e à 

AvenlaaMonsenhor rurtano n 5$ - centro, cr: ez.seo-oou 
Gu ara ciaba do Norte - Ceará, Fone: C88)  3652-2150 (88)3652-2111 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNPJ n° 07.5 9.205/0001-31, CGF n° 06.920.294-0 

. ...... _ ..o . 	 -. 
Divida Ativa da União; 2) certidões ue comprovem a regularidade perante u• 	O 

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado; 3)Certidões que 	RICA 

comprovem a regularidade perante a azenda Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularida e do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

12.2.7. Responsabilizar-se pelo ci4mprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo qe Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previ denciárias, tributárias e as demis previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsbiIidade à Contratante; 

12.2.8. Comunicar ao Fiscal do cntrato, qualquer ocorrência anormal ou 

. 

. 

acidente que se verifique no local dos ei 
12.29. Assegurar aos seus trabal 

equipamentos e instalações, em co d 
normas de saúde, segurança e bem-es a 

12.2.10. Prestar todo esclareci e 
Contratante ou por seus prepostos, ga a 
ao local dos trabalhos, bem como 
empreendimento. 

12.2.11. Paralisar, por determinaç 
não esteja sendo executada de acordo o 
a segurança de pessoas ou bens de ter € 

12.2.12. Promover a guarda, 
ferramentas, e tudo o que for neces 
vigência do contrato. 

12.2.13. Promover a organização 
modo a conduzi-los eficaz e eficiente 
especificações que integram este Proje 

12.2.14. Conduzir os trabalhos c 
legislação pertinente, cumprindo as 
mantendo sempre limpo o local dos 
segurança, higiene e disciplina. 

12.2.15. Submeter previamente, p 
aprovação, quaisquer mudanças no 
especificações do memorial descritivo. 

12.2.16. Não permitir a utilizaçã 
dezesseis anos, exceto na condição d 
anos; nem permitir a utilização do t 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

12.2.17. Manter durante toda a vi 
com as obrigações assumidas, todas a 
exigidas na licitação; 

12.2.18. Cumprir, durante todo o pei 
de cargos prevista em lei para pessoa 
Previdência Social, bem como as regras 
quando a contratada houver se benefici 
no 13.146/15. 

12.2.19. Guardar sigilo sobre todas 
do cumprimento do contrato; 

12.2.20. Cumprir, além dos postula 
estadual ou municipal, as normas de seç 

12.2.21. Atender às solicitações da 
empregados alocados, no prazo fixado 
em que ficar constatado descumpriment 
serviço, conforme descrito neste Projeto 

12.2.22. Manter preposto nos horári' 

idores ambiente de trabalho, inclusive 
ições adequadas ao cumprimento das 
r no trabalho; 
rito ou informação solicitada pela 
ntindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
s documentos relativos à execução do 

da Contratante, qualquer atividade que 
m a boa técnica ou que ponha em risco 

i ros. 
nutenção e vigilância de materiais, 
rio à execução dos serviços, durante a 

cnica e administrativa dos serviços, de 
ente, de acordo com os documentos e 
Básico, no prazo determinado. 

m estrita observância às normas da 
determinações dos Poderes Públicos, 
serviços e nas melhores condições de 

escrito, à Contratante, para análise e 
métodos executivos que fujam às 

de qualquer trabalho do menor de 
aprendiz para os maiores de quatorze 
balho do menor de dezoito anos em 

ncia do contrato, em compatibilidade 
condições de habilitação e qualificação 

odo de execução do contrato, a reserva 
com deficiência ou para reabilitado da 
e acessibilidade previstas na legislação, 
do da preferência estabelecida pela Lei 

informações obtidas em decorrência 

os legais vigentes de âmbito federal, 
rança da Contratante; 
ontratante quanto à substituição dos 
ela fiscalização do contrato, nos casos 
das obrigações relativas à execução do 
ásico; 
e locais de prestação de serviço para 

AvenidaMonçenher Furtado no E$ - Centro. CEP: 62.30.000 
Guaraciaba do Norte - Ceará, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MJNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNPJ no 07.5 9.205/0001.31, CGF n° 06.920.294-O 

representá-la na execução do contr to com capacidade para tomar decisões 	RU RICA 
compatíveis com os compromissos ass midos; 

12.2.23. Instruir os seus emprega os, quanto à prevenção de incêndios nas 
áreas da Contratante; 

12.2.24. Adotar as providências e recauções, necessárias, inclusive consulta 
nos respectivos órgãos, se necessár for, a fim de que não venham a ser 
danificadas as redes hidrossanitárias, létricas e de comunicação. 

12.2.25. Providenciar junto ao CR A e/ou ao CAU do domicílio do contratado 
as Anotações e Registros de Re 

s[ 
 bilidade Técnica referentes ao objeto do 

contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis 
ris. 6.496/77 e 12.378/10); 

12.2.26. Obter junto aos órgãos c mpetentes, conforme o caso, as licenças 
necessárias e demais documentos autorizações exigíveis, na forma da 
legislação aplicável; 

12.2.27. Elaborar o Diário de Obr , incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, 
tais como, número de funcionários, c e equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços ex cutados, registro de ocorrências e outros 
fatos relacionados, bem como os co unicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma ~evisto. 

12.2.28. Refazer, às suas expensa , os trabalhos executados em desacordo 
com o estabelecido no instrumento ontratual, neste Projeto Básico e seus 
anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou 
com vício de construção, pelo prazo e 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Defi itivo. 

12.2.29. Observar as diretrizes, cri 'rios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil estabele idos na Resolução n° 307/02, com as 
alterações posteriores, do Conselho acional de Meio Ambiente - CONAMA, 
conforme artigo 4°, §§ 2 11  e 3°, da Inst ução Normativa SLTI/MP n° 112010, nos 
seguintes termos: 

12.2.29.1. O 	gerenciamento 	d resíduos 	originários 	da 	contratação 
deverá 	obedecer 	às 	diretrizes 	té nicas 	e 	procedimentos 	do 	Programa 
Municipal de Gerenciamento de Resí uos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de 	Resíduos da nstrução 	Civil 	apresentado 	ao 	órgão 
competente, conforme o caso; 

12.2.29.2. Nos termos dos artig s 30  e 100  da Resolução CONAMA n° 
30702, a CONTRATADA deverá pr idenciar a destinação ambientalmente • 	
adequada dos resíduos da 	const ção 	civil 	originários 	da 	contratação, 
obedecendo, no que couber, aos seg intes procedimentos: 

12.2.29.2.1. resíduos 	Classe (reutilizáveis 	ou 	recicláveis 	como 
agregados): deverão ser reutilizad s ou reciclados na forma de agregados, 
ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros; 

12.2.29.2.2. resíduos Classe 	B (recicláveis para 	outras destinações): 
deverão 	ser 	reutilizados, 	recicl dos 	ou 	encaminhados 	a 	áreas 	de 
armazenamento temporário, send dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura; 

12.2.29.2.3. resíduos Classe C para os quais não foram desenvolvidas 
tecnologias ou aplicações econo icamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): 	deverá ser 	armazenados, 	transportados 	e 
destinados em conformidade com s normas técnicas específicas; 

12.2.29.2.4. resíduos Classe D perigosos, contaminados ou prejudiciais 
à 	saúde): 	deverão 	ser 	armaz nados, 	transportados, 	reutilizados 	e 
destinados em conformidade com a 	normas técnicas específicas. 
12.2.29.3. Em nenhuma hipótese Contratada poderá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterro de resíduos sólidos urbanos, áreas de 

AvenidaMnnenher Frtedn no 	- Centre. C5P 3.U0-O00 
Guaraciaba do Norte - Ceará, Fone: 1(88)  3652-2150 (88)3652-2111 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNPJ n° 07.509.20510001-31, CGF n° 06.920.294-0 U.RURICA

protegidas por Le  "bota fora", encostas, corpos d'ág 
bem como em áreas não licenciada 
12.2.30. Responder por qualquer 

serviços, por uso indevido de patent 
qualquer causa de destruição, danific 
ou dos bens da Contratante, de seu 
ocorridos em via pública junto à obra. 

12.2.31. Realizar, conforme o ca 
custas, os testes, ensaios, exames e p 
dos materiais, serviços e equipam 
conforme procedimento previsto nes 
anexos; 

12.2.32. No caso de execução de ol 
12.2.32.1. Reconhecer sua respc 

a quitação dos encargos trabalhistas 
12.2.32.2. Aceitar, em caso de 

do pagamento da fatura mensal, e 
até que a situação seja regularizad 
por parte da contratada, aceitar qt 
obrigações diretamente aos em 
participado da execução dos serviço 

12.2.32.3. Observar os preceil 
trabalho, conforme a categoria profi 

12.2.32.4. Inscrever a Obra nc 
Receita Federal do Brasil em até 
atividades, em conformidade com a 
12.2.33. A contratada ficará obriga 

acréscimos ou supressões que se fize 
Federal n° 8.666/93. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - S 
13.1. Não será admitida a subcontrat 

a, lotes vagos e áreas 

'acidente de trabalho na execução dos 
s registradas em nome de terceiros, por 
rção, defeitos ou incorreções dos serviços 
funcionários ou de terceiros, ainda que 

por meio de laboratórios e sob suas 
vas necessárias ao controle de qualidade 
tos a serem aplicados nos trabalhos, 

Projeto Básico e demais documentos 

ra: 
nsabilidade exclusiva da contratada sobre 
e sociais decorrentes do contrato; 
lescumprimento da obrigação, a retenção 
n valor proporcional ao inadimplemento, 
i e não havendo quitação das obrigações 
e a contratante efetue o pagamento das 
regados da contratada que tenham 
objeto do contrato; 

DS da legislação sobre a jornada de 
sional; 
Cadastro Nacional de Obras - CNO da 
30 (trinta) dias contados do início das 
nstrução Normativa RFB n° 1845/18; 
a a aceitar, nas mesmas condições, os 
m necessários, conforme art. 65 da Lei 

BCONTRATAÇÃO 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEI 
14.1. E vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este T 
financeira; 

14.1.2. Interromper a execução cc 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos 

de Contrato para qualquer operação 

atual sob alegação de inadimplemento 
sos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTE 
15.1. Eventuais alterações contratuais 

Lei Federal n° 8.666/93. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a ac€ 

os acréscimos ou supressões que se fizerer 
e cinco por cento) do valor inicial atuali 
prazo de vigência contratual. 

15.3. As supressões resultantes de 
contratantes poderão exceder o limite de 
inicial atualizado do contrato, desde que, d 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕ 
16.1. Ficará impedido de licitar e de con 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuíz 
contrato e das demais cominações legais 
prazo de validade de sua proposta: 

16.1.1. Não assinar o contrato; 

ES 
pela disciplina do art. 65 da 

r, nas mesmas condições contratuais, 
necessários, até o limite de 25% (vinte 
io do contrato, desde que, dentro do 

acordo celebrado entre as partes 
5% (vinte e cinco por cento) do valor 
itro do prazo de vigência contratual. 

S ADMINISTRATIVAS 
rnatar com a administração pública, pelo 
das multas previstas em edital e no 
a licitante que, convocada dentro do 

AvenidaMonsenhor Furtado no 55 - Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraclaba do Norte - Ceará, Fone: 88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNPJ(MP) n° 07.569.205/O00131 CGF n° 06.920.294-0 D
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNPJ n° 07.59.20510001-31, CGF n °  06.920.294-0 

C,  

ICA   
URUB 

. 

. 

16.1.2. Não entregar a documenta 
16.1.3. Apresentar documentação 
16.1.4. Causar o atraso na execuç 
16.1.5. Não mantiver a proposta; 
16.1.6. Falhar na execução do con 
16.1.7. Fraudar a execução do con 
16.1.8. Comportar-se de modo mi 
16.1.9. Declarar informações falsa 
16.1.10. Cometer fraude fiscal. 

16.2. Considera-se comportamento i 
quanto às condições de participaç 
m icroempresa, empresa de pequeno 
mencionadas no art. 34 da Lei n° 11.48 
qualquer momento da licitação, mesmo a 

16.3. A licitante que cometer qualquei 
anteriores ficará sujeita, sem prejuízo 
seguintes sanções: 

16.3.1. Advertência por falta(s) le 
que não acarretarem prejuízos significa 

16.3.2. Multa de: 
a) 0,30% ao dia sobre o valor r 

atraso injustificado na entrega de 
30(trinta) dias; 

b) até 10 % cumulativo com 
remanescente do Contrato, no ca 
qualquer serviço, superior a 30 (trin 
16.3.3. Suspensão de licitar e ir 
entidade ou unidade administrativa 
atua concretamente, pelo prazo de 
16.3.4. Declaração de inidoneid 
Administração Pública, enquanto p 
punição ou até que seja promovida 
que aplicou a penalidade, que se 
ressarcir a Contratante pelos prejuíz 

16.4. A licitante que abandonar o 
documentação indicada neste Edital, será 
cabíveis. 

16.5. A penalidade de multa pode ser 
sanções. 

16.6. Se a multa aplicada for superior 
além da perda dessa, responderá o c 
descontada dos pagamentos eventual me 
ser cobrado o preço remanescente judi 
Civil. 

16.7. A aplicação de qualquer das 
processo administrativo que assegurará 
licitante/adjudicatária, observando-se o p 
8.666/93. 

16.8. A autoridade competente, na 
consideração a gravidade da conduta do in 
como o dano causado à Administração, ob5 

16.9. O pagamento da multa não E 
irregularidades que deram causa à penalid 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESC 
17.1. O presente Termo de Contrato po 

17.1.1. Por ato unilateral e escrito d 

letra "a" deste inciso, sobre o valor 
de atraso injustificado na entrega de 

) dias; 
pedimento de contratar com o órgão, 
ela qual a Administração Pública opera e 
é dois anos; 
le para licitar ou contratar com a 
rdurarem os motivos determinantes da 
reabilitação perante a própria autoridade 
á concedida sempre que a Contratada 
s causados. 
:ertame, deixando de enviar qualquer 
Jesclassificada e sujeitar-se-á às sanções 

icada cumulativamente com as demais 

o preço da garantia prestada, caso haja, 
itratado pela sua diferença, que será 
e devidos pela Administração, podendo 
lmente, conforme art. 419 do Código 

malidades previstas, realizar-se-á em 
o contraditório e a ampla defesa à 
Dcedimento previsto na Lei Federal n° 

aplicação das sanções, levará em 
ator, o caráter educativo da pena, bem 
rvado o princípio da proporcionalidade. 
imirá a CONTRATADA de corrigir as 
e. 

rã ser rescindido: 
Administração, nas situações previstas 

o exigida no edital; 

' o do objeto; 

e 

idôneo, entre outros, a declaração falsa 
o, quanto ao enquadramento corno 
porte e as sociedades cooperativas 

3107, ou o conluio entre as licitantes, em 
)ÓS o encerramento da etapa de lances. 
- das infrações discriminadas nos subitens 
da responsabilidade civil e criminal, às 

s), assim entendida(s) como aquela(s) 
os ao objeto da contratação; 

ente deste Contrato, no caso de 
serviço, limitada a incidência de 

o M- 

Avenida Monsenhor Furtado n° $5 - Centro, CEP: 62.380-000 
() 362=3iaO (.e)3652=2111 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MIJ NICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNPJ n° 07.569.20510001-31, CGF n° 06.920.294-0 	(U)) 

VRu8R 1 , 

nos incisos 1 a XII e XVII do art. 7 da Lei Federal n° 8.666/93, e com 
consequências indicadas no art. 80 da nesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Projeto Básico, ar exo ao Edital; 

17.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei Federal n 0  
8.666/93. 
17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito cá prévia e ampla defesa. 
17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93. 
17.4. O termo de rescisão será precec ido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 
17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.4.3. Indenizações e multas. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIN4ULAÇÃO 
18.1. Este Termo de Contrato vincula-se aos termos do Edital de Tomada de 

Preços e todos os seus anexos, e ainda, à proposta vencedora, identificados na 
cláusula primeira deste termo, independentemente de transcrição. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CASO 
OMISSOS 

19.1. Tal como prescrito na lei, a COl 
responsabilizados por fatos comprovadarr 
força maior ou omissos, ocorrências everi 
acordo inter partes. 

FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU 

\TANTE e a CONTRATADA não serão 
e decorrentes de casos fortuitos, de 
is cuja solução se buscará mediante 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá à Autoridade Competente providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, consoante as disposições contidas na 
Lei Federal n° 8.666/93. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - 
21.1. É eleito o Foro da Comarca do M 

dirimir os litígios que decorrerem da exe 
possam ser compostos pela conciliação, c 
8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, o pi 
depois de lido e achado em ordem, vai a 
qualificados a seguir, os quais firmar, 
cumprimento das suas cláusulas e condiçõ 

Guaraciaba do Norte/CE,  

nicípio de Guaraciaba do Norte/CE para 
ição deste Termo de Contrato que não 
nforme art. 55, §20  da Lei Federal n° 

ente Termo de Contrato foi lavrado e 
nado pelos signatários relacionados e 
o compromisso de zelar pelo fiel 

de 20 

flol 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou punção) 

(Nome do Signatário) 
(razão social da empresa contratada) 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: IME 

Avenida Monsenhor Furtado n° 15 - Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraclaba do Norte - Ceará, Fone:] (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNPJ(MF) no 07.569.205/000131 CGF no 06.920.294-0 D
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ESTADO DO CEARÁ 
	 DE 

PREFEITURA MurIcIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
o 

CNPJ n° 07.69.20510001-31, CGF no 06.920.294-0 
	

i)"BicA ) 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
TÍTULO: 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
ÓRGÃO DEMANDANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAE TRUTURA E SERVIÇOS  PÚBLICOS 
ÓRGÃO DEMANDADO/EXPEDIDOR: 

SETOR DE LICITAÇÃO  
MATERIA: 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MU ICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE - 

Título: AVISO DE ABERTURA DE .ICITAÇAO 	- 	 Unidade 	Administrativa: 
Secretaria Municipal de Infraestru ura e Serviços Públicos — Regente: 
Comissão de Licitação — Processo )riginário: 	TOMADA DE PREÇOS N°. 
04212023-SEINFRA - Objeto: Contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de drenagem r luvial e pavimentação em pedra tosca 
na Rua Gonçala Alves de Sousa no m inicípio de Guaraciaba do Norte-CE. — 

Data de Abertura: 2111212023 - Hor'rio: 08H30M - Local de Realização da 
Licitação: 	Setor de Licitações, na Avenida Monsenhor Furtado, n° 55, 
Centro, CEP 62.380-000 — Guaraciat do Norte/Ceará - Local de Acesso ao 
Edital: 	No 	endereço acima 	e 	nos 	links 
ij.tpj//www.portalmunicipios.com.br/sist  ma/externo/Iicitacoes/ processo. asp?vEM 
P CNP3=07569205000131j 	tIiLA rnunicipios-licitacoes.tce.ce.gov.br 	- 

Funcionamento do órgão: Segunda à Si xta de 08H às 12H e de 13H às 15H — 

Presidente da Comissão de Licitação: Em nuel Fernando Ribeiro 
VEÍCULO DE PUBLICAÇÃO - IMPRENSA OFICIAL/JORNAL: 

— DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO (DOM) 
— DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO (DOE) 
— Jornal "O POVO"  
VEÍCULO DE PUBLICAÇÃO - INTERNET: 

— https: //wA,w.1)o rtalmunicipios.com.br/sistema  externollic CNPJ =07569205000131 

— htts://municiios-licitacOes.tCe.ce.gov . r 
DATA DA VEÍCULAÇÂO: 

0511212023  
LOCAL E DATA: 

GUARACIABA DO NORTE — CE, 04/12/2023 
NOMEICARGO/ASSINATURA DO 

Emanuel Ferrando Ribeiro 
Presidente da Comissão Dermanente de Licitação 

CNP 

Governa Munic!pa 

Avenida Monsenhor Furtado n° 55 - Centro 
PI 62.380-000 	 Guaraclaba do Norte — Ceará 

Fone: (88) 3652-2150 	(88)3652-2111 
(MF) n° 07.569.20510001-31 CGF no 06.920.294-0 
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ESTADO 4)0 CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 4E GUARACIABA DO NORTE 

COMISSAO I  LICITAÇÃO 

AVISO DE ABERTLRA DE LICITAÇÃO 

. 

ESTADO DO CEARÁ - P1 
GUARACIABA DO NOR 
ABERTURA DE LICITAÇJi 
Secretaria Municipal de Infra 
Regente: Comissão de Lici 
TOMADA DE PREÇOS N°. 
Contratação de empresa esi 
serviços de drenagem pluvial 
na Rua Gonçala Alves de Soi 
do Norte-CE. - Data de Ai 
08H30M - Local de Reali 
Licitações, na Avenida Mom 
CEP: 62380-000 - Guaracial 
Acesso ao Edital: No ei 
https://www.portalmunicipios. 
vEM  PCNPJ=07569205 
licitacoes.tce.ce.gov.br  - Func 
Sexta de 0811 às 12H e de 13H 

EMANUEL FERNANDO 
Presidente da Comissão de 

FEITURA MUNICIPAL DE 
- Título: AVISO DE 

- Unidade Administrativa: 
trutura e Serviços Públicos - 
ão - Processo Originário: 

42/2023-SEINFRA - Objeto: 
ia1izada para execução dos 
pavimentação em pedra tosca 

no município de Guaraciaba 
tura: 21/12/2023 - Horário: 
ção da Licitação: Setor de 
ihor Furtado, n° 55, Centro, 

do Norte/Ceará - Local de 
-reco acima e nos links 

131; 	https://municipios- 
imento do Orgão: Segunda à 
1SH- 

Publicado por: 
Paulo Cesar Alves Feitoza 
Í Identiticador:344843 19 

Matéria publicada no Diário O 
do Ceará no dia 05/12/2023. E 
A verificação de autenticidade 
informando o código identifie: 
https://www.diariomunicipai.c  

ai dos Municípios do Estado 
ão 3348 
matéria pode ser feita 
r no Site: 

. 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 3 1 ANC XV N°227 1 FORTALEZA, 05 DE DEZEMBRO DE 20211 

- 	 o 
RUBRICA Ad ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS - 

PÚBLICA N° 00212023-SEDUC - A Secretaria da Educação do Município 
002/2023-SEDUC, cujo OBJETO é o Credenciamento de pessoas jurídicas 
dirigidas à política da educação, para qualificação como organização social 
Resultado: DEFERIDOS: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE CRATEÚS, 
SUL —AÇÃO E TRABALHO, CNPJ: 10.141.829/0001-68; ASSOCIAÇÃO 
CENTRO ESPÍRITA BOA NOVA, CNPJ: 07.550.239/0001-84. Crateús-C 
Secretária da Educação. 

*** ** 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUET CA 
05812023 - PROCESSO N°2023.12.05.01 - A Prefeitura Municipal de Piquet 
dia 19 de Dezembro de 2023, no Endereço Eletrônico: httns;//comoras.ni2ateci 
e acessórios novos e originais com padrão ABNT NBR 15296, com crltéru 
da frota de veículos próprios e tocados do Município de Piquet Carneiro- ,  
hns:/Icompras-.m2atecnoloeia,com.hr/ - www.t,ipuctcarneiro.çe.aov.br  - hW 
Endereço: Praça Mariano Aires, S/N°, Centro, Piquet Carneiro-CE, CEP: 631 
Lúcia Barbosa Lima - Pregoeira. 

*5* *5* 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA - AV 
O Município de Ibiapina/CE, através da CPI, da Prefeitura Municipal de Ibi 
de Pregão Eletrônico N° 00312023 - SADS, cujo objeto é a Aquisição de Veís 
Cadeirante, conforme Termo de Referência, sendo o Cadastramento das P 
propostas no dia 14.12.2023, das 08:00 às 08:30 (horário de Brasília) e a fase da 
O referido edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico: www.licitamais 
IN-04/2015 e na sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua Deputado A 
- CE, 05 de dezembro de 2023. Marcos Douglas de Sousa Lima - Presidente do 

*5* *5* 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA - A 
torna público PREGÃO ELETRÔNICO N° 02212023-PE/SRP, que tem com 
AQUISIÇOES DE AVES NATALINAS CONGELADAS, COM PESO 
GRATUITA POR OCASIÃO DAS "FESTIVIDADES NATALINAS" PAR 
DE ARATUBA, ATRAVÉS DO PROGRAMA "NATAL SEM FOME", C 
2023, a partir do dia 05 de dezembro de 2023 às 10:00hs, através do endereç 
encerrando no dia 15 de dezembro de 2023 às 10:00hs. A partir das 10:30hs a 
da Comissão de Licitação, situada na Rua Júlio Pereira, n°304, Centro, CEP 
Aratuba - CE, em 04 de dezembro de 2023. Raquel Ferreira de Priva - Preguei 

:so DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - CHAMAD 
Crateús, torna público o Extrato de Homologação da Chamada Pública N °  
direito privado, sem fins econômicos ou lucrativos, cujas atividades sejam 
âmbito do Município de Crateús/CE, situação em que chegou ao seguinte 
PJ: 35.045.71510001-45; FRATERNIDADE FEMININA CRUZEIRO DO 
LATEUENSE IRMÃS DA FRATERNIDADE, CNPJ: 07.550.61910001-19; 
04 de Dezaisibro de 2023. Luiza Aurélia Costa dos Santos Teixeira - 

EIRO - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
ieiro-CE, através da sua Pregoeira, torna público que realizará às 09h, do 
gia.com.br/,  Pregão Eletrônico N°058/2023. Objeto: Aquisição de peças 
julgamento da licitação do tipo maior desconto, para a manutenção 
O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos: 
ritacoes.tce.ce.gov.br. Informações pelo Telefone: (88) 35161800 ou no 
300. Piquet Carneiro-CE, 05 de Dezembro de 2023. Francisca Vera 

DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°00312023 - SADS. 
a, torna público que se encontra à disposição dos interessados o edital 
Tipo Van com Rampa de Acesso Veicular (RAV) ou Elevador para 
atas até o dia 14.12.2023, às 08:00 (horário de Brasília), abertura das 
)uta de lances no dia 14.12.2023 a partir das 09:00 (horário de Brasília). 
il.com.br, no Site bups://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ conforme 

Soares, S/N, Centro - IbiapinalCE, horário de 8:00 às 12:00h. Ibiapina 

iO DE EDITAL. O Município de Aratuba, por meio da Pregoeira Oficial, 
)bjeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
IÍNIMO 3KG E MÁXIMO 5KG CADA, PARA DISTRIBUIÇÃO 
AS FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA RESIDENTES NO MUNICIPIO 

FORME LEI MUNICIPAL 70712023, DE 22 DE NOVEMBRO DE 
Ietrômco www.bllcompras.org.br . Recebimento das propostas de preços 
irmalização dos lances e documentos de habilitação. Informações na sala 
672-000, Aratuba/CE, endereço eletrônico: aratubalicitaeao@gmail.com . 

*** *** 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA - 
Presidente da Comissão de Licitação, tornam eúblico que se encontra à disposiç 
- TV, que tem como objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIAL 
ÁREAS DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO COM FINS DE CF 
DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS SIMILARES NO ÂMBITO DO 
COM DISPONIBILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO WEB DE ACOMPANHAMII 
MUNICIPIO DE ARATUBAICL com data de abertura marcada para o dia 20 
na Rua Júlio Pereira, N° 304, Centro, Aratuba - Ceará. Informações neste ende 
Ferreira de Paiva - Presidente. Prefeitura Municipal de Aratuba - CE, em 04 de 

VISO DE EDITAL. A Prefeitura Municipal de Aratuba, por meio da 
dos interessados o EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°014/2023 

!ADA EM SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NAS 
EBRAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
GOVERNOS FEDERAL, ESTADUAL E OUTRAS ENTIDADES 
TO E APLICATIVO PARA SMARTPHONES, DE INTERESSE DO 

dezembro de 2023 às 1 0:00hs, na sala da Comissão de Licitação, situada 
ço eletrônico do Setor de Licitação: aratubaIicitacao@gmaiI.com . Raquel 
zembro de 2023. 

FSC 

MISTO 

FSC'C12&l$l 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAJARA - AfrISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 01.07412023- 
PE. O Pregoeiro Oficial do Município de Ubajara, localizada na As,. MonsenIr Gonçalo Eufrásio, n° 962, Bairro Centro, toma público o recebimento 
das propostas virtuais no endereço vw,licitaçoes-e.coni.br  até o dia 18.12.2 3, às lO:OOhs (horário de Brasília/DF), cujo objeto é a Contratação de • empresa para a prestação de serviços de manutenção de equipamentos delinformática  das diversas Secretarias do Município de Ubajara - CE. 
O referido Edital poderá ser adquirido a partir da data desta publicação, no hor4rio de 08:00 às 12:00hs expediente ao público ou pelo portal do TCE-CE: 
www.municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br  ou ainda através do site www.licitacs-e.com.br . Ubajara/CE, 29 de novembro de 2023. João Paulo Mimada 
Albuquerque - Pregoeiro. 

5*5 *5* 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE uwi& - A 
PE. O Pregoeiro Oficial do Município de Ubajara, localizada na Av. Monsenhoi 
propostas virtuais no endereço www.Iicitaeoes-e.com.br  até o dia 18.12.2023, às 
para prestação de serviços de consultoria e assessoria em comunicação pi 
Ubajara - CE. O referido Edital poderá ser adquirido a partir da data desta publ 
do TCE-CE: www.municioios-licitacoes.ice.ce.eov.br  ou ainda através do site v 
Miranda Albuquerque - Pregoeiro. 

VISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.072/2023-
Gonçalo Eufrásio, si0  962, Bairro Centro, torna público o recebimento das 
18;00hs (horário de Brasília/DF), cujo objeto é a Contratação de empresa 
ra atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de 
cação, no horário de 08:00 às 1 2:OOhs expediente ao público ou pelo portal 
ww.ticitacoes-e.com.br. UbajaraiCE, 29 de novembro de 2023. João Paulo 

*5* *5* 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO D 
CONTRATO DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS N° 26.05.01/202 
torna público o Extrato do Terceiro Termo Aditivo do Instrumento Cont 
ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE INFRAESTRUTIJRA.OBJETO: CON 
EM PARALELEPÍPEDO EM RUAS DIVERSAS NO MUNICÍPIO DE SÃO 
contratual anteriormente pactuado será prorrogado, pelo período de 180 (cento 1 
09 de dezembro de 2023.. CONTRATADA: F. L. F. CONSTRUÇOES  E SERVI 
Fernandes. ASSINA PELO CONTRATANTE: ALINE PAULA CHAVES. São 

) JAGUARIBE - EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
A Secretaria de Infraestrutura do município de São João do Jaguaribe 

atual resultante da Tomada de Preços n° 26.05.0112022: UNIDADE 
RATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
JOÃO DO JAGUARIBE. PRORROGAÇÃO CONTRATUAL: O prazo 
oitenta) dias, com vigência a partir de 12 de junho de 2023 e duração até 
0S EIRELI —ME. ASSINA PELA CONTRATADA: José Célio Barbosa 

leão do Jaguaribe-CE, 12 de junho de 2023. 

5*5 *5* 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA 
DE PREÇOS W. 04212023-SEINFRÀ. Unidade Administrativa: Secretaria] 
Licitação - Processo Originário: Tomada de preços N. 042/2023-SEINFRA - 
de drenagem pluvial e pavimentação em pedra tosca na Rua Gonçala Alves 
21112/2023 - Horário: 081 —130M - Local de Realização da Licitação: Setor de Li 
- Guaraciaba do Norte/Ceará - Local de Acesso ao Edital: No endereço acima e 
processo.asp?vEMP_CNPJ=07569205000131; https:f/municipios-licitacocs.tce. 
13H às 1 5H - Presidente da Comissão de Licitação: Emanuel Fernando Ribeiro 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

NORTE - AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - TOMADA 
icipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - Regente: Comissão de 
-to: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços 
usa no município de Guaraciaba do Norte-CE. - Data de Abertura: 
ões, na Avenida Monsenhor Furtado, n° 55, Centro, CE?: 62.380-000 
links https://www.portalmunicipios.com.br/sistemalexterno/licitacoes/  
ov.br  - Funcionamento do órgão: Segunda à Sexta de 08H às 12H e de 
iaraciaba do Norte - CE, 0411212023. Emanuel Fernando Ribeiro - 

*5* *** 
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